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 GABINETE DO PREFEITO 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO.SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL   

  Protocolado n.º 11/10/6.035 PG
Interessada  : Secretaria Municipal de Trabalho e Renda 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fl s. 63 a 66, 70 a 72 e 86, RATIFICO o ato do 
Ilmo. Sr. Secretário de Trabalho e Renda à fl . 87, de contratação direta da Associa-
ção das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Campinas - TRANSURC, para 
aquisição de 34.320 (trinta e quatro mil, trezentos e vinte) vales transporte para a 
Secretaria em questão, conforme justifi cativa apresentada pelo órgão gestor, mediante 
a despesa no valor de R$ 97.812,00 (Noventa e sete mil, oitocentos e doze reais), com 
fulcro no “caput” do artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93. Após, à Secretaria Muni-
cipal de Administração para a numeração da presente Contratação Direta, bem como 
a formalização do termo contratual próprio, consoante minuta já aprovada, acostada 
às fl s. 07 a 12, observado o pontuado pelo DAJ à fl . 72, no que se refere às cláusulas 
7.1, 10.1.2 e 10.1.4. Finalmente, encaminhe-se à Secretaria de Trabalho e Renda para 
as demais providências e acompanhamento, inclusive, a oportuna observância das de-
mais recomendações ofertadas pelo DAJ, no que couber. 
 Protocolado n.º 08/10/27.448 PG
Interessada  : Secretaria Municipal de Infraestrutura
 Despacho:
À vista dos pareceres de fl s. 2.169 a 2.172 e 2.173 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
que indicam a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
O aditamento do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
PRESSERV - Engenharia, Construções e Serviços Ltda., conforme condições esta-
belecidas no Termo de Contrato n.º 156/09 (fl s. 1.999A a 2.018), no percentual de 
15,07%, e a consequente despesa no valor de R$ 159.564,17 (Cento e cinquenta e 
nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos).
A prorrogação do prazo daquele contrato, caracterizado como de escopo, para conclusão 
dos serviços contratados, por mais 150 (cento e cinquenta) dias a contar de 09/02/11.
À Secretaria de Administração para a formalização do respectivo Termo Contratual, e 
posteriormente, encaminhe-se à Secretaria de Infraestrutura para ciência e prossegui-
mento, observadas, oportunamente, as recomendações indicadas pelo DAJ, em espe-
cial, na fl . 2.172, quinto parágrafo.
 Protocolado n.º 07/10/3.477 PG
Interessada: Secretaria Municipal de Educação
 Despacho:
À vista das informações precedentes e dos pareceres de fl s. 1.296 a 1.303 e 1.320 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos legais, 
Autorizo as prorrogações dos contratos abaixo indicados, importando a despesa glo-
bal em R$ 5.354.190,55 (Cinco milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e 
noventa reais e cinquenta e cinco centavos), a saber:
a) Empresa Transportadora Cardelli, contrato n.º 111/07, a partir de 09/10/09, por 20 
(vinte) meses, no valor total de R$ 3.599.184,06 (Três milhões, quinhentos e noventa 
e nove mil, cento e oitenta e quatro reais e seis centavos);
b) Empresa C.M. de Souza Transportes - EPP, contrato n.º 112/07, a partir de 11/11/09, 
por (20) vinte meses, no valor total de R$ 865.243,03 (Oitocentos e sessenta e cinco 
mil, duzentos e quarenta e três reais e três centavos);
c) Empresa Viação Princesa D’Oeste Ltda., contrato n.º 113/07, a partir de 29/07/09, 
por 20 (vinte) meses, no valor de R$ 728.193,95 (Setecentos e vinte e oito mil, cento 
e noventa e três reais e noventa e cinco centavos);
d) Empresa JTG de Souza Lopes Transportes ME, contrato n.º 114/07, a partir de 
11/08/09, por 20 (vinte) meses, no valor de 161.569,51 (Cento e sessenta e um mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos);
À SMA, para a formalização dos Termos Contratuais próprios, e posteriormente, à 
SME para ciência, acompanhamento e demais providências, inclusive, a oportuna ob-
servância das recomendações insertas à fl . 1.302.
 Protocolado n.º 10/10/34.699 PG
Interessado  : Serviço de Saúde Dr. Cândido Ferreira 
Despacho:
À vista da declaração inicial, além dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fl s. 35 a 41 AUTORIZO o recebimento dos bens móveis relacionados à fl . 29 a 
título de doação, sem quaisquer ônus aos cofres públicos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 Protocolado n.º 10/10/33.211 PG
Interessado: Benedito Anastácio Rodrigues
Despacho: 
1 - Nos termos das manifestações da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de fl s. 
60 a 64, 65 e 66 a 68, defi ro o pedido de ressarcimento formulado pelo Sr. Benedito 
Anastácio Rodrigues, no importe de R$ 900,00 (Novecentos reais), nos termos da 
Ordem de Serviço n.º 580/99 e consoante cálculo apresentado à fl . 56/V.º pela Coor-
denadoria de Cálculos Judiciais.
2 - À SMAJ/DPDI, para as providências decorrentes à efetivação do pagamento, in-
clusive, ciência desta decisão ao interessado.
3 - Posteriormente, ante a expressa autorização, encaminhe-se o processo à Secretaria 
de Recursos Humanos, fi cando determinado o reembolso daquele valor aos cofres 
públicos, mediante o desconto nos vencimentos do servidor matrícula n.º 85.431-0, à 
razão de 1% (hum por cento) a cada mês, até perfazer aquela importância, conforme 
autorizado expressamente à fl . 59.
 Protocolado n.º 11/10/2.110 PG

Interessado  :Comando do Policiamento do Interior
 Despacho:
À vista das informações existentes nestes autos, e das manifestações da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos de fl s. 20 a 21, indicativas da possibilidade legal, AUTORIZO a 
elaboração de Projeto de Lei de revogação da Lei Municipal n.º 3.653/68.
Ao DCG-CSTL/SMAJ para as demais providências, elaborando o competente Projeto 
de Lei e respectiva Mensagem.
Após, à Secretaria de Urbanismo/DUOS para a adoção das medidas indicadas à fl . 
20, “in fi ne”, com a realização de vistoria e fi scalização no local, e se for o caso, de 
notifi cação para desocupação pacífi ca do imóvel.
 Protocolado n.º 08/10/53.639 PG (Apenso ao Prot. n.º 03/10/7.333 PG)
Interessada  : Coordenadoria Setorial de Bibliotecas
Despacho: 
Na forma dos despachos e informações precedentes, e considerando a requisição da 
Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais/SMA à fl . 230, além dos pareceres 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fl s. 237/verso e 238, AUTORIZO a providência 
requerida, com a regularização do real donatário dos bens, utilizando-se dos elementos 
técnicos constantes dos presentes autos.
À SMA para as demais providências quanto à formalização do competente Termo de 
Doação, além do posterior tombamento daqueles bens, na forma prescrita no Decreto 
Municipal n.º 16.155/08. 
 Protocolado n.º 61.051/00
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Despacho: 
Diante dos pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fl s. 564 a 570 e 572, que 
acolho, autorizo o reconhecimento do débito do valor apontado, em favor da empresa 
H J O Empreendimentos e Participações Ltda., conforme indicado na fl . 564.
Assim, defi ro seja liquidado o valor de R$ 52.876,14 (Cinquenta e dois mil, oitocentos e se-
tenta e seis reais e quatorze centavos)), relativo ao débito do período de 31/01/10 a 01/02/11, 
decorrente da utilização do imóvel localizado na Rua Antonio Lapa n.º 240, Cambuí, nesta 
cidade, sem base contratual, consoante solicitado e justifi cado às fl s. 560 a 561.
Na sequência, à Secretaria de Saúde para a adoção das demais providências, em espe-
cial, o empenho da referida despesa, devendo o representante legal da empresa fi rmar 
termo de quitação integral (plena e irrevogável) dos valores respectivos, consoante 
minuta de recibo de fl . 571, e após, a remessa do expediente à Secretaria de Finanças 
para pagamento.
Por fi m, considerando as circunstâncias apresentadas, determino a análise do DPDI 
quanto aos procedimentos enumerados no Decreto n.º 13.837/02 e na Ordem de Servi-
ço n.º 610/02, apurando-se eventuais responsabilidades dos agentes públicos.
 Protocolado n.º 09/10/35.434 PG
Interessada  : Secretaria Municipal de Saúde 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista da solicitação da 
Secretaria de Saúde/Departamento Administrativo à fl . 1.502, bem como das manifes-
tações da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fl s. 1.503 a 1.511 e 1.518, que indicam 
em síntese, a necessidade e a ausência de impedimentos legais, AUTORIZO:
A substituição da matriz da empresa contratada, Roche Diagnóstica Brasil Ltda. pela 
fi lial, no curso da execução contratual decorrente da Ata de Registro de Preços n.º 
245/2010, adequando-se o CNPJ daquela fi lial;
À Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais/SMA para anotações e demais 
procedimentos cabíveis;
Finalmente, à Secretaria de Saúde para prosseguimento, observando, oportunamente, 
a recomendação contida à fl . 1.511, último parágrafo. 
 Processso Administrativo nº 07/10/48.813
Interessado: Secretaria de Administração (SMA) - DETI
Objeto: Locação de veículos e prestação de serviços de transportes
 À vista dos elementos constantes do presente processo administrativo, da solicitação 
da Secretaria de Administração, bem como do parecer econômico do Departamento 
Central de Compras da Secretaria de Administração,  autorizo o reajuste dos preços 
contratuais e a despesa complementar do reajuste , a contar de 16/01/2011, no valor 
total de R$ 724.074,82 (setecentos e vinte e quatro mil setenta e quatro reais e oitenta e 
dois centavos), sendo R$ 647.165,43 (seiscentos e quarenta e sete mil cento e sessenta 
e cinco reais e quarenta e três centavos) o valor a onerar o exercício de 2011, a favor 
da empresa Credicar Locadora de Veículos Ltda.
À Secretaria de Administração para a emissão das notas de empenho e apostilamento 
do reajuste.
 De: José Luiz Cezar - Prot. n.º 09/10/28153 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 54/56 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 57, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  José Luiz Cesar,  matrícula 84645-7, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Cenira Helena Fabri Stancioli - Prot. n.º 99/00/20149 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 82/84 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 85, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais,à servidora  
Cenira Helena Fabri Stancioli,  matrícula 73922-7, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Dionízio Freire da Silva - Prot. n.º 98/00/76247 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 51/53 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 54, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servi-
dor  Dionízio Freire da Silva,  matrícula 90445-7, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Aparecida da Costa Silva - Prot. n.º 99/00/73600 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 48/50 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 51, DEFIRO a concessão 
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de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais,à ser-
vidora  Aparecida da Costa Silva,  matrícula 80875-0, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Luzia Gonçalves da Silva - Prot. n.º 1  0/25/01305 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 44/45 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 46, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à ser-
vidora  Luzia Gonçalves da Silva, matrícula 83832-2, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Alzira Cristina Gregório Pereira - Prot. n.º 1  0/25/02007 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 37/38 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 39, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  
Alzira Cristina Gregório Pereira,  matrícula 83716-4, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: José Carlos Rovani - Prot. n.º 10/25/01060 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 44/46 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 47, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  José Carlos Rovani,  matrícula 83552-8, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Roque Domingos Zacharias - Prot. n.º 07/10/46433 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 53/55 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 56, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servi-
dor Roque Domingos Zacharias, matrícula 78831-7, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Ademir Pereira - Prot. n.º 00/00/65676 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 69/71 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 72, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  Ademir Pereira,  matrícula 97999-6, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Euzeni Brunetti Costa - Prot. n.º 08/10/49033 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 97/99 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 100, DEFIRO a conces-
são de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora  Euzeni Brunetti Costa,  matrícula 85586-3, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Benedito de Lima - Prot. n.º 08/10/25422 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 65/67 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 68, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  Benedito de Lima,  matrícula 98152-4, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Olga Ribeiro Rossi - Prot. n.º   08/25/00374 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 59/61 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 62, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora  Olga Ribeiro Rossi,  matrícula 94799-7, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Lidia dos Santos - Prot. n.º 09/25/00421 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 61/63 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 64, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais,à ser-
vidora  Lidia dos Santos,  matrícula 80516-5, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Jorge de Souza - Prot. n.º 06/10/51416 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 70/71 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 72, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  Jorge de Souza,  matrícula 72537-4, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Laís Maria Cabral de Carvalho - Prot. n.º 04/10/59790 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 48/50 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV à fl . 51, DEFIRO a concessão de aposenta-
doria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais,à servidora  Laís 
Maria Cabral de Carvalho,  matrícula 94182-4, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Fernanda Stefany Felipe - Protocolo nº 08/025/1044
 Nos termos da manifestação da Procuradoria Jurídica de fl s 35 a 38 acolhida pelo 
Sr.Dirertor Presidente do CAMPREV à fl .39,retifi co a publicação de 20 de dezembro 
de 2008, a fi m de constar a concessão do pagamento de Pensão Temporária até com-
pletar 21 anos de idade.
Ratifi co a publicação em seus demais termos.
 Protocolo nº: 2011/25/330 - Interessado: José de Oliveira 
Á vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Ofi cial da PMC às folhas 10/11 
e acolhida pelo Sr.Diretor Presidente do CAMPREV às fl s.14, DEFIRO o pedido de 
Insenção de Imposto de Renda.
Ao CAMPREV para prosseguimento.
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  De: Susumu Komatsu - Protocolado nº 11/25/00516 
À vista da manifestação de fl s. 14/15, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV 
em exercício, à folha 16, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia ao sr.  Susumu Komat-
su,  com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar nº 10,de 30/06/04.
Encaminhe-se ao CAMPREV para prosseguimento.

 De: Maria da Natividade Silva - Protocolado nº 11/25/00407 
À vista da manifestação de fl s. 15/16, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV 
em exercício ,  à folha 17, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia à sra.  Maria da Nativida-
de Silva ,  com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar nº 10,de 30/06/04.
Encaminhe-se ao CAMPREV para prosseguimento.
 De: Virgínia de Souza Durães - Protocolado nº 11/25/00518 
À vista da manifestação de fl s. 14/15, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV 
em exercício, à folha 16, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia à sra.  Virgínia de Souza 
Durães ,  com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar nº 10,de 30/06/04.
Encaminhe-se ao CAMPREV para prosseguimento.
 De: Antonio Evaristo - Prot. n.º 10/25/01544 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 42/44 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 45, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  Antonio Evaristo,  matrícula 87627-5, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Dulce Bierrembach de Castro Mendes Sansano - Prot.n.º 03/10/16456 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 63/65 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 66, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à 
servidora  Dulce Bierrembach de Castro Mendes Sansano,  matrícula 87749-2, a 
partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Elisa de Lourdes Camargo - Prot. n.º   09/25/00042 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 50/51 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 52, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servido-
ra  Elisa de Lourdes Camargo,  matrícula 88614-9, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Francisco de Assis Ferreira - Prot. n.º 95/00/49855 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 84/85 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 86, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servi-
dor  Francisco de Assis Ferreira,  matrícula 15233-1, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria Aparecida Feijó Jardim Zanin - Prot. n.º 10/25/01586 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 55/57 e da manifestação 
do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 58, DEFIRO a concessão de apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais,à servidora  Ma-
ria Aparecida Feijó Jardim Zanin,  matrícula 84164-1, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Maria Helena Paschoal da Silva - Prot. n.º 9  9/00/38576 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 67/68 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 69, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora  
Maria Helena Paschoal da Silva,  matrícula 85306-2, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Roberto Ferreira da Silva - Prot. n.º 00/00/73961 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 76/77 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 78, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao servi-
dor  Roberto Ferreira da Silva,  matrícula 77376-0, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Rosângela Aparecida Galvão - Prot. n.º 00/00/29132 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 60/61 e da manifesta-
ção do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 62, DEFIRO a concessão de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais,à servidora  
Rosângela Aparecida Galvão,  matrícula 87441-8, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 De: Vanderlei Naia Maia - Prot. n.º 98/0/52750 
Diante do parecer da Procuradoria Jurídica do CAMPREV às fl s. 50/51 e da manifes-
tação do Diretor Presidente do CAMPREV em exercício à fl . 52, DEFIRO a concessão 
de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao 
servidor  Vanderlei Naia Maia,  matrícula 80690-0, a partir de 01 de abril de 2011.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 DR.HELIO DE OLIVEIRA SANTOS 

 PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXTRATOS 
  

  Processo Administrativo n.º  10/10/44140  Interessado:  Coordenação de Comunica-
ção - Gabinete do Prefeito  Modalidade:  Pregão Presencial n° 27/11  Contratada: 
 RODRIGUES ROSA & RODRIGUES LTDA. - ME  Termo de Contrato  n°  28/11 
 Objeto do Contrato:  Serviços de apoio operacional de eventos da PMC  Valor:  R$ 
395.200,00  Prazo:  90 dias  Assinatura:  04/03/11

 Processo Administrativo n.º  10/10/38006  Donatário  :  Município de Campinas  Do-
ador:  CAIXA ESCOLAR DA EMEI PREFEITO RAFAEL ANDRADE DUARTE 
 Termo de Doação n.º  31/11.  Objeto  :  Doação de bens móveis  Valor  R$ 6.009,27 
 Assinatura:  21/03/11.

 Processo Administrativo n.º  06/10/52147  Interessado:  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade:  Contratação Direta n.º 82/10. Termo de Locação nº:  10/10  Locado-
ra:  SRA. RENATA DALL AGLIO PALAZZI, inventariante do SR. HUGO GALLO 
PALAZZI, e a SRA. LUCY DALL AGLIO PALAZZI  Termo de Re-Ratificação n.º  
02/11.  Objeto:  Alteração da redação da Cláusula Terceira, item 3.1, do Termo de 
locação nº 10/10  Assinatura:  21/03/11.
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 Processo Administrativo n.º  10/10/40967.  Interessado  :  Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos  Modalidade  :  Pregão Presencial n.º 09/11.  Ata de Registro de 
Preços n.º  100/11  Detentora da Ata:  VIRGÍNIA SOARES FIGUEIREDO CEZAR 
 Objeto : Registro de preços de areia lavada.  Preço Unitário:  Itens 01 (R$ 55,50), 02 
(R$ 46,00) e 03 (R$ 47,50).  Prazo  :  12 meses  Assinatura:  21/03/11.

 Processo Administrativo n.º  10/10/30717  Interessado:  Secretaria Municipal de Ad-
ministração  Modalidade:  Tomada de Preços n° 29/10  Contratada:  TESLA ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP  Termo de Contrato  n°  30/11  Objeto do Con-
trato:  Serviços de construção civil para promover reformas no 2º pavimento - Lado 
“B” do Paço Municipal  Valor:  R$ 771.746,42  Prazo:  120 dias  Assinatura:  21/03/11

 Processo Administrativo n.º  10/10/15106  Interessado:  Secretaria Municipal de Saú-
de  Modalidade:  Pregão Presencial n° 13/11  Contratada:  J.T.G. DE SOUZA LOPES 
TRANSPORTES - ME  Termo de Contrato  n°  26/11  Objeto do Contrato:  Serviços 
de transporte, com veículos tipo motocicletas, com motociclistas e combustível, para 
transporte de materiais coletados para realização de exames laboratoriais  Valor:  R$ 
223.560,00  Prazo:  12 meses  Assinatura:  14/03/11

 Processo Administrativo n.º  10/10/15106  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Saúde  Modalidade:  Pregão Presencial n° 13/11  Contratada:  VIVA MOTO EX-
PRESS LTDA. - EPP  Termo de Contrato  n°  27/11  Objeto do Contrato:  Serviços 
de transporte, com veículos tipo motocicletas, com motociclistas e combustível, para 
transporte de materiais coletados para realização de exames laboratoriais  Valor:  R$ 
261.648,00  Prazo:  12 meses  Assinatura:  14/03/11 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 NOTIFICAÇÃO 
 Expediente despachado pela Srª. Secretária de Cidadania, Assistência e 

Inclusão Social em 21/03/2011 
 Ficam as entidades, abaixo listadas,  NOTIFICADAS  a efetuar a regularização das 
pendências referentes à  Prestação de Contas do Exercício de 2010 ,  impreterivel-
mente , até o  dia 25/03/2011 (6ª feira) , conforme notifi cações anteriores já recebidas, 
 sob pena de suspensão de todos os repasses previstos , oriundos do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS e/ou do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, e demais medidas administrativas,  inclusive notificação ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP .
Os documentos pendentes deverão ser entregues na Coordenadoria Setorial de Con-
vênios e de Prestação de Contas, desta Secretaria Municipal, localizada à Avenida 
Anchieta, n° 200 - 12° Andar do Paço Municipal de Campinas.

ITEM ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL – ONG CNPJ

1 ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 35.797.364/0001-29

2 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PROMOCIONAL E EDUCACIO-
NAL RESSURREIÇÃO – APER 47.073.911/0001-02

3 CASA DA CRIANÇA LUZ DO AMANHECER 04.787.482/0001-22
4 LAR PEQUENO PARAÍSO 04.418.403/0001-06
5 SOS ADOLESCENTE 67.996.777/0001-29

6 SERVIÇO DE PROMOÇÃO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO 
APÓSTOLO – SPES 51.311.082/0001-26

 

 Campinas, 21 de março de 2011 
 DARCI DA SILVA 

 Secretária Municipal Cidadania, Assistência E Inclusão Social 

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CONVOCAÇÃO 
  

 A Secretária Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições, CONVOCA as Entida-
des Religiosas de Matrizes Africanas a comparecerem na reunião que será realizada no 
dia 24 as 18:00 no ISI à Rua Barreto Leme, 1552 - Centro, Campinas, fone 19 3232-
4655, para tratar da seguinte PAUTA: - Organização da Lavagem da Escadaria. 

 Campinas, 21 de março de 2011 
 RENATA ALVES SUNEGA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
  

 ATA DE APURAÇÃO 
 ATA DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS DO JULGAMENTO DOS DESFILES 

DAS ESCOLAS DE SAMBA DO CARNAVAL OFICIAL 2011 DE CAMPINAS. 
 Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e onze, com início às 14h50, realizou-se 
a apuração dos resultados do julgamento dos desfi les das  Escolas de Samba do Carnaval 
Oficial 2011  de Campinas, no Ginásio de Esportes do Tênis Clube de Campinas, sito à Ave-
nida Coronel Quirino, 1346 no Cambuí em Campinas, Estado de São Paulo. Dando início aos 
trabalhos o Sr. Gabriel Guedes Rapassi, Diretor do Departamento de Cultura da Prefeitura 
Municipal de Campinas informou que a apuração será realizada nos termos do Regulamento 
do Carnaval Ofi cial 2011, estabelecido pelo Decreto Municipal 17.253 de 02 de fevereiro de 
2011. Em seguida, convidou o Sr. Edson Jóia (Edson de Freitas Ferreira), presidente da LES-
CA (Liga das Escolas de Samba, Blocos, Cordões e Ranchos Carnavalescos de Campinas) 
para fazer parte da mesa de apuração. A mesma mesa de apuração também foi composta pelas 
servidoras públicas Sra. Márcia Regina Malachias Machado, Sra. Maria Clélia da Santana da 
Silva, Sra.Valéria Aparecida Costa Torres, Sra. Joana D’Arc Matheus e Sra. Sueli Marcolino. 
Foram convidados também todos os Presidentes das Escolas de Samba, que se apresentaram 
ou indicaram um representante para fazer parte da mesa. Abertos os trabalhos, o presidente da 
LESCA anunciou a desclassifi cação da Escola de Samba Unidos do Paranapanema por não 
ter apresentado o número mínimo de participantes do desfi le conforme o inciso VII do artigo 
53 do Regulamento do Carnaval, além de não ter terminado seu desfi le devido a um incidente 
envolvendo seus componentes; anunciou também a perda de nove pontos da Princesa de Ma-
dureira no quesito Ala das Baianas, a Escola poderá subir para condição de Acesso caso atinja 
a porcentagem de 80% das notas dadas pelos jurados. Foi informado a todos presentes sobre 
recurso apresentado pela Escola Unidos do Vila Rica no quesito Ala das Baianas, no qual 
a mesma solicita ser absolvida pela Comissão Apuradora da penalidade por não apresentar 
o número mínimo de quinze (15) baianas, pois a falta ocorreu por motivo de confusão na 
concentração das Escolas de Samba, quando outra agremiação levou as fantasias por engano. 
A Escola de Samba Unidos do Vila Rica registrou Boletim de Ocorrência, que anexou ao re-
curso impetrado. A Comissão Apuradora registrou o depoimento da servidora pública Márcia 
Regina Malachias Machado que, durante visitas de fi scalização, constatou que as fantasias de 
baiana foram confeccionadas pela própria Escola de Samba Unidos do Vila Rica, em número 

superior a quinze (mínimo obrigatório). Em reunião com as Escolas de Samba do Grupo de 
Acesso, representantes da Acadêmicos de Madureira afi rmaram que pegaram as fantasias por 
engano. O recurso da Escola de Samba Unidos do Vila Rica foi acolhido. A Escola de Samba 
Renascença perdeu três pontos no quesito Empurrador de Carro Alegórico, pois um de seus 
empurradores não estava trajando o devido uniforme. A Escola de Samba Unidos de Santa 
Lúcia, perdeu dezoito pontos no quesito Ala das Baianas, pelo fato de não apresentar a quantia 
mínima exigida pelo regulamento. A Escola de Samba Unidos do Grajaúna foi desclassifi cada 
por desfi lar com número de integrantes inferior ao mínimo exigido no regulamento. Às 15h10, 
foi dado início a leitura das notas do Grupo das Escolas de Samba Pleiteantes. Como a Escola 
de Samba Unidos do Paranapanema foi desclassifi cada, foi lido somente as notas da Escola de 
Samba Princesa de Madureira, que na sua pontuação geral atingiu setenta e oito (78) pontos 
e, por não ter alcançado os oitenta porcento exigido pelo regulamento, não será promovida ao 
Grupo de Acesso para o ano de 2012, permanecendo no Grupo Pleiteante. Às 15h25, foi dado 
início a leitura das notas do Grupo de Acesso. Como a Escola de Samba Unidos do Grajaúna 
foi desclassifi cada, não foi lido as notas da mesma. Às 15h40, foi fi nalizada a leitura das notas 
das Escolas de Samba e anunciado a classifi cação das Escolas Campeãs do Grupo de Acesso, 
em 3º lugar com cento e oitenta e sete (187) pontos foi classifi cada a Escola de Samba Acadê-
micos de Madureira; em 2º lugar com cento e noventa e três (193) pontos fi cou a Unidos de 
Vila Rica e em 1º lugar, com cento e noventa e quatro (194) pontos, fi cou a Acadêmicos dos 
Amarais. Portanto, a Escola de Samba Acadêmicos dos Amarais será promovida ao Grupo 
Especial no Carnaval de 2012. Às 15h45, foi dado início a leitura das notas das Escolas de 
Samba do Grupo Especial. Às 16h22 foi fi nalizada a apuração das notas e apresentada a lista 
das Campeãs pelo Sr. Diretor de Cultura Gabriel Guedes Rapassi, fi cando em 7º lugar com 
cento e trinta e sete (137) pontos a Escola de Samba Unidos do Santa Lúcia; em 6º lugar com 
cento e sessenta e três (163) pontos a Escola de Samba Estrela Dalva; em 5º lugar com cento e 
oitenta e três (183) pontos a Escola de Samba Leões da Vila Padre Anchieta; em 4º lugar com 
cento e oitenta e cinco (185) pontos a Escola de Samba Renascença; em 3º lugar com cento e 
oitenta e nove (189) pontos a Escola de Samba Ponte Preta Amor Maior; em 2º lugar com cen-
to e noventa e três (193) pontos a Escola de Samba Unidos do Shangai e em 1º lugar com cento 
e noventa e nove (199) pontos a Escola de Samba Rosa de Prata. A Escola de Samba Unidos 
de Santa Lúcia será rebaixada para o Grupo de Acesso no Carnaval 2012. Após a leitura dos 
resultados, foi declarada encerrada a apuração, que foi realizada sem perturbações da ordem.

Campinas, 10 de março de 2011.
 

 GABRIEL GUEDES RAPASSI 
 Diretor De Cultura 
 EDSON JOIA 

 Presidente Da LESCA 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 COMUNICADO SME Nº 33/2011   

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2.007 e na Resolução SME Nº 27/2010,
 COMUNICA: 
 1.  A abertura de processo seletivo relativo à substituição de Vice-Diretor no CEMEI 
“MARIA AMÉLIA RAMOS MASSUCI”.
 2.  A inscrição dos professores, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME Nº 27/2010.
 3.  A inscrição do professor realizar-se-á no CEMEI “MARIA AMÉLIA RAMOS 
MASSUCI”, situado na Rua Dr. Nelson D´Otaviano s/ nº - Parque Valença I.
 4.  O cargo para substituição de especialista de educação e a respectiva unidade edu-
cacional compreendem:
 Cargo : Vice-Diretor
 Unidade educacional : CEMEI “MARIA AMÉLIA RAMOS MASSUCI”
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal De Educação 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Em 21/03/2011 
  Processo Administrativo  n.º 09/10/40.529  Interessado : SME  Referência : Pregão 
Presencial n.º 158/10  Objeto : Registro de Preços de serviço de serralheria com for-
necimento de materiais.
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03,  AUTORIZO , com fulcro na Ata de 
Registro de Preços n.º 210/10, a despesa no valor total de R$ 177.498,80 (cento e 
setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) a favor da 
empresa  ZAMBRA MULTISERVIÇOS LTDA - EPP , para a prestação de serviços 
e fornecimento de materiais referentes aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24.
 

 JOSÉ TADEU JORGE 
 Secretário Municipal De Educação  

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EM 21/03/2011 
  Protocolo : 10/10/6.031  Interessado : Secretaria Municipal de Educação  Ref:  Tomada 
de Preço nº 002/2011  Objeto : Elaboração de planilhas quantitativas, orçamentárias e 
cronogramas físico-fi nanceiros das ampliações, reformas e construções de Unidades 
Educacionais

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao dispos-
to no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/03 e suas alterações,  AUTORIZO  a 
despesa no valor global de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) a favor da 
empresa KJ - PROJETOS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA. - EPP, devendo 
onerar dotação orçamentária do presente exercício o valor de R$ 236.250,00 (duzentos 
e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) e o restante onerar dotação orçamentária 
do exercício subseqüente.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração 
para demais providências, conforme homologação.
 

 JOSÉ TADEU JORGE 
 Secretário Municipal De Educação  

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EM 21/03/2011 
  Protocolo : 10/10/04.500  Interessado : Secretaria Municipal de Educação  Ref:  Toma-
da de Preço nº 020/2010  Objeto : Execução de substituição de cobertura, reforma de 
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cozinha e ampliação de área na EMEI “Guilherme de Almeida”
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

A vista dos pareceres de fl s. 833 a 838 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indi-
cam a ausência de impedimentos legais, e nos exatos termos do artigo 4º, par. 1º do 
Decreto Municipal n.º 14.217/03 e estando a obra em andamento, AUTORIZO : 
 1.  A prorrogação do prazo do contrato celebrado entre o Município e a empresa RZC 
Engenharia e Construções Ltda. - EPP, por mais 90 (noventa) dias, contado a partir de 
22/01/11, conforme solicitado e justifi cado;
 2.  À Coordenadoria Setorial de Procedimentos Legais/SMA, para a formalização do 
Termo Contratual próprio, e a seguir, retorne o processo a esta Secretaria para ciência 
e demais providências, inclusive, a oportuna observação das demais recomendações 
ofertadas pelo DAJ, no que couber. 

 JOSÉ TADEU JORGE 
 Secretário Municipal De Educação  

  

 CONVITE 
 PROGRAMA LER E ESCREVER GRUPOS DE FORMAÇÃO DOS 

COMPONENTES CURRICULARES - ABERTURA OFICIAL 
 O Secretário Municipal de Educação convida as equipes educativas dos NAEDs, as 
equipes gestoras das Unidades Educacionais de Ensino Fundamental e EJA Anos Fi-
nais e os candidatos inscritos nos Grupos de Formação / Cursos discriminados neste 
convite para participarem da   Abertura Ofi cial dos Grupos e Cursos   que terá como 
Tema:   Implementação das Diretrizes Curriculares  .
O evento contará com dois momentos:
- Palestra proferida pela Dra Suely Galli sobre o tema:   Formação e Currículo  ;
- Apresentação dos Professores Formadores:   Dinâmica dos trabalhos a serem desen-
volvidos em 2011  .
São Convidados a participar do evento os professores inscritos nos seguintes Grupos 
e Cursos:
Grupo de Formação do Componente Curricular: Língua Portuguesa
Grupo de Formação do Componente Curricular: Arte
Grupo de Formação do Componente Curricular: Inglês
Grupo de Formação do Componente Curricular: ERET
Grupo de Formação do Componente Curricular: Matemática
Grupo de Formação do Componente Curricular: Ciências
Grupo de Formação do Componente Curricular: História
Grupo de Formação do Componente Curricular: Geografi a
Grupo de Formação em Ed. Física e Currículo
Grupo de Formação: O Professor de EJA e a Organização do trabalho Pedagógico
Curso: Ler e Escrever - Alfabetização e Letramento 
Curso: Ler e Escrever - Práticas Escolares de Leitura e Escrita nos Anos Iniciais
Curso Ler e Escrever - Contextualizando a Matemática nos Anos Iniciais
Curso: Programa Gestar II - Matemática
 Cronograma do evento: 
Os profi ssionais convidados poderão escolher entre as seguintes datas:
 Dia 24/03/2011 
 Horário:  18h30min às 21h30min
 Local : ISI - Instituto de Saúde Integrada
 Endereço:  Av. Barreto Leme, 1552 - Centro
 Dia 25/03/2011 
 Hora:  08h30min às 11h30min
 Local:  Salão Vermelho da Prefeitura Municipal de Campinas
 Endereço:  Av. Anchieta, 200 - Centro
 Obs.  A Secretaria de Educação informa que todos os professores participantes deste even-
to receberão declaração de participação de 04h/a e o pagamento de 04h/a através de HP.
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal De Educação  

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 

 PORTARIA FUMEC Nº 20/2011 
 Dispõe sobre a composição do Conselho Administrativo da Fundação 

Municipal para Educação Comunitária - FUMEC. 
 O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições de seu cargo e com base no artigo 18 do Estatuto da FUMEC,
 RESOLVE :
 Art. 1º  Ficam os servidores abaixo relacionados, nomeados para a composição do 
Conselho Administrativo da FUMEC:
 I  - Presidente da Fundação: José Tadeu Jorge (Secretário Municipal de Educação)
 II  - Secretário Municipal de Administração: Saulo Paulino Lonel
 III  - Diretor Executivo: Graciliano de Oliveira Neto
 IV  - Representantes das Coordenadorias:
 a)  Coordenadoria Administrativa e Financeira
Titular: Julio Katisuhiko Yoshino
Suplente: Suely de Fátima Gomes
 b)  Coordenadoria do Programa de Jovens e Adultos
Titular: Lúcia Maria Di Santis Barella
Suplente: Renata Franceschini dos Santos
 c)  Coordenadoria do Programa de Educação Profi ssional
Titular: Edneia Aparecida B. dos Santos
Suplente:Vanuza Ferraz Gil Bosqui
 V  - Representante dos Coordenadores de Unidades (atuais Diretores Educacionais):
Titular: Maria Aparecida Soares Silveira
Suplente: Vilma de Camargo Guimarães
 VI  - Representante dos Professores do Programa de Educação de Jovens e Adultos:
Titular: José Renato Prebelli
Suplente: Derli Cristiane Silvatti
 VII  - Representante dos Professores do Programa de Educação Profi ssional:
Titular: Dalva Lange Guerra
Suplente: Maria Elizabeth Azevedo
 VIII  - Representante dos Agentes de Apoio:
Titular: Janete Daniel Gomes
Suplente: Luzia Mariza e Campos
 IX  - Representante do Conselho Municipal do Orçamento Participativo:
Titular: Ubiratan R Alves Ferreira
Suplente: Aldimir Hervella
 X  - Representante dos trabalhadores da FUMEC (eleito Sindicato dos Trabalhadores 
no Serviço Público Municipal de Campinas)

Titular: Márcio José de Oliveira Castro
Suplente: Rosana dos Santos Medina Paranatinga
 Art. 2º  Revogar a Portaria FUMEC Nº 23/2009, de 03/07/2009.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 12/10/2010. 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Presidente Da FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

  

  Protocolo 2010/10/45.860: ATC - Associação Terapêutica Cristã 
 Fica a instituição requerente notificada a apresentar, através do Protocolo Geral da PMC, 
cópia dos documentos abaixo até dia   25/04/2011  , sob pena de não conhecimento: 
1.  DIPJ - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, exercício 2010, ano base 2009; 
2.  RG e CPF do Sr. João Roberto Chagas.  

 Campinas, 21 de março de 2011 
 PAULO MALLMANN 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE E COBRANÇA DE ARRECADAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO - DCCA 

 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 
  Prot. 1996/40026 - Luiz Fernando Lopes 
Em face do exposto, com base na manifestação do setor competente e demais elementos acos-
tados aos autos, e atendendo ao Art. 85 da Lei Municipal nº. 13.104/07; determino o arquiva-
mento do pedido de atualização de valor devido referente ao AIIM 960040026-S-1 lançado para 
a inscrição municipal n° 144193, tendo em vista que houve o pagamento do tributo objeto da 
solicitação.

 Prot. 2002/17250 - Luiz Ribeiro Vilela 
 Autorizo o aproveitamento do crédito  apurado no valor de  115,4119 UFIC , decorrente do 
recolhimento das parcelas 01/35 a 03/35 do Acordo n 105577/2055 (referente ao IPTU/Taxa de 
Lixo exercícios 2003 e 2004) e parcelas 01/72 a 03/72 do Acordo nº 232519/2007 (referente ao 
Saldo Devedor do Acordo nº 105577/2005) não compensadas na reemissão dos lançamentos, 
para quitação da parcelas 01 e 02/05 e redução da parcela 03/05 do lançamento retroativo de 
IPTU/Taxas Imobiliárias - com cobrança dos exercícios 2006 a 2006 emitido em 2008, relativo 
ao imóvel nº  3244.33.45.0273.01001 , com base no artigo 57 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

 Prot. 2003/10/1818 -  Banco BCN S.A  
Nos moldes dos artigos 13 e 14 da Lei 13.104/2007,  INDEFIRO  o pedido de baixa do débito re-
ferente à competência de dezembro de 2002, da inscrição 55943-1, tendo em vista que não se ca-
racterizou pagamento em duplicidade em janeiro, não sendo possível a alocação do pagamento. 

 Prot. 2003/11/3842 - Cícero Ricciardi 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, que aco-
lho, AUTORIZO o aproveitamento do crédito apurado no valor de 530,8208 UFIC’s, equivalen-
te ao recolhimento dos exercícios de 2005 e 2006 no acordo 205231/2007, sendo que 450,2460 
UFIC’s serão utilizadas para quitação do imóvel codifi cado sob nº 3441.24.68.0495.01001, nos 
moldes dos artigos 42 a 56 da Lei Municipal 13.104/2007 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.T.N.).

 Prot.  2003/205/25 - Milton Manuel Cirino  
Com base no artigo 42 ao 54 da Lei 13.104/2007 autorizo a Restituição do crédito apurado cujo 
valor equivale a 822,1354 UFIC’s, decorrente do valor recolhido indevidamente para o IPTU de 
2004 a 2006, relativo ao imóvel 3322.23.30.0001.01001.

 Prot.   2004/10/6742 - Arquidiocese de Campinas 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, que aco-
lho,  AUTORIZO o aproveitamento de crédito apurado no valor de 531,4389 UFIC’s,  equi-
valente às parcelas 09/11 a 11/11 do acordo n° 212960/2010 referente aos exercícios de 2007 
e 2008 não aproveitados na reemissão dos lançamentos, para redução da parcela 02/36 para o 
valor de 272,8586 UFIC’s do lançamento de IPTU/Taxa de Lixo emitido em novembro/2010 
com cobrança de retroativos, relativo ao imóvel codifi cado sob n° 3433.13.77.0001.01001, nos 
moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007. 

 Prot. 2007/10/34132 - Derly Mader Junior 
Com base na manifestação do Setor competente,  AUTORIZO  a restituição do crédito tribu-
tário residual no valor de  147,0617 UFIC’s  como dispõe os artigos 42 a 54 da Lei Municipal 
13.104/2007 e artigos 165 a 169 da Lei 5172/66 (C.T.N.).

 Prot. 2007/10/38674 - Irene Broner Lewinger 
Diante dos elementos apostos ao presente processo e manifestação do setor competente, que 
acolho, decido: DEIXO DE CONHECER o presente processo, de acordo com os artigos 83 e 84 
da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot. 20  09/03/11918- Regina Pereira dos Santos 
Em face ao exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acos-
tados aos autos, e atendendo aos artigos 83 e 85 da Lei Municipal nº. 13.104/07, determino o 
 INDEFERIMENTO  do presente pedido de compensação/restituição, tendo em vista que houve 
a perda do objeto do requerimento.

 Prot. 2009/10/1604 - Sidney Apparecida Duarte Novo Rodrigues 
Em face ao exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acos-
tados aos autos, e atendendo aos incisos I e VI do artigo 83 da Lei 13.104/2007 e artigo 168 do 
CTN, INDEFIRO o pedido de restituição dos lançamentos de IPTU/Taxas dos exercícios de 
1990 a 2000, lançados para o imóvel 4113.53.01.0012.00000, uma vez que não foram apre-
sentados os motivos de fato e de direito, bem como, mesmo que houvesse o direito, esse teria 
extinguido-se em virtude do decurso do prazo de cinco anos, nos termos do artigo 168 do CTN. 
E ainda, por não terem sido juntados os documentos solicitados, via notifi cação, em 03/12/2010 
e 20/12/2010, nos termos dos incisos II e III do artigo 83 da Lei 13.104/2007.

 Prot.   2009/10/14320 - Antonio José Alvarindo Piton 
 Cartográfico:  4131.11.53.0490.00000
Com base nos elementos constantes no presente processo,  autorizo a restituição  do crédito ora 
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apurado de  257,6691  UFIC’s  proveniente do recolhimento da a maior para o IPTU/Taxas execí-
cios 2002 a 2005, relativo ao imóvel codifi cado sob o nº n° 4131.11.53.0490.00000, nos termos 
dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot. 2  009/10/15394 -   Luiz Justino Braz 
Em face ao exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acosta-
dos aos autos, determino o  INDEFERIMENTO  do pedido de compensação do valor recolhido 
referente ao IPTU/Taxas do exercício de 2000, lançado para o imóvel 3342.64.18.0610.00000, 
uma vez que extinguiu-se o direito de pleito, face o decurso do prazo de cinco anos, nos termos 
do artigo 168 do Código Tributário Nacional.

 Prot.   2009/10/15637 - Pâmela Alexandre Ribeiro 
 Cartográfico:  3162.43.85.1828.00000
 Autorizo a compensação  do crédito apurado no valor de  600,3790 UFICs , decorrente dos valo-
res recolhidos em duplicidade para as parcelas 01 a 03 do carnê emitido em novembro/2008 com 
cobrança retroativa do exercício 2003; nos moldes dos artigos 42 a 54 da Lei nº. 13.104/2007 e 
artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.). E ainda, fi ca o interessado NOTIFICADO a entrar em 
contato conosco através do telefone (19) 3755-6000, no prazo de 15 dias e no período compre-
endido entre as 8h e 20h, a fi m de agendar horário de atendimento para efetivar a compensação 
deferida. O não agendamento no prazo estipulado acarretará no arquivamento do protocolo com 
as aplicações da legislação vigente, nos termos dos artigos 21 a 23 da Lei Municipal 13.104/2007 
e a contagem do prazo de 15 dias deve iniciar após 03 dias úteis da data desta publicação.

 Prot. 20  09/10/16075 -   Maria Cristina Liutkevicius 
 Autorizo a restituição  do crédito ora apurado de  1.024,3877  UFIC’s , referente ao recolhi-
mento do IPTU a partir da parcela 03 do exercício de 2004 até 2008, lançados para o imóvel 
5122.54.48.0370.00000, nos moldes dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 42 a 54 da 
Lei 13.104/2007, tendo em vista que os referidos lançamentos foram cancelados.

 Prot. 2009/10/28443- Eduardo Olivari 
Com base nos elementos do presente processo e manifestação do Setor competente que acolho, 
Comunico o pagamento da cota única do IPTU/Taxas 2008, referente ao código cartográfi co 
3244.21.80.0171.00000 foi conciliado automaticamente no Sistema de Informações Munici-
pais - SIM e, Determino o arquivamento do pedido de desistência do processo administrativo 
08/03/02086, tendo em vista a decisão publicada no D.O.M. em 23/06/2009, o que ocasionou a 
perda do objeto da solicitação, conforme Art. 85 da Lei Municipal nº. 13.104/07.

 Prot. 2009/10/29645 - Hamilton José Borges 
Autorizo a compensação do crédito apurado no valor de 2.798,8354 UFIC’s, proveniente dos 
recolhimentos efetuados para o IPTU/Taxas 2009 (lote englobado), tendo em vista que esses 
recolhimentos não foram deduzidos automaticamente na reemissão ocorrida para o cartográfi co 
3424.33.84.0083.010010, originário da subdivisão do cartográfi co 3424.33.84.1085.01001, com 
débitos existentes em nome do contribuinte, tomando-se preferencialmente os débitos mais an-
tigos, nos moldes dos artigos 43 a 45 da Lei nº 13.104/2007 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 
(C.T.N.). E ainda fi ca o interessado NITIFICADO a entrar em contato conosco através do telefo-
ne 3755-6000, no prazo de quinze sias e no período compreendido entre as 8h e 20h, de segunda 
à sexta-feira, a fi m de agendar horário de atendimento para efetivar a compensação deferida. O 
não agendamento no prazo estipulado acarretará no arquivamento do protocolo com as aplica-
ções da legislação vigente, nos termos dos artigos 21 a 23 da Lei Municipal 13.104/2007 e a con-
tagem do prazo e quinze dias deverá iniciar três dias úteis da data da publicação desta decisão.

 Prot.   2009/10/41638 - Valdenir Francisco Ribeiro de Godoy 
 Cartográfico:  3434.41.01.0150.01001
 Autorizo a compensação  do crédito apurado no valor de  618,9660 UFICs , decorrente dos valo-
res recolhidos indevidamente para as parcelas 13, 14, 15, 28, 29 e 30 do acordo nº. 227081/2007 
(279,2807 UFICs), recolhidas após a apuração do saldo devedor 199447/2007 e parcelas 16, 
17, 18, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 do acordo nº. 227091/2007 (339,6852 UFICs), recolhidas após a 
apuração do saldo devedor 199449/2007, em débitos existentes em nome do contribuinte; nos 
moldes dos artigos 42 a 54 da Lei nº. 13.104/2007 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.). 

 Prot.   2009/10/43510 - Takako Nakamura 
 Cartográfico: 5124.24.06.0025.00000 
Com base nos elementos constantes no presente processo,  Autorizo a restituição  do crédito 
ora apurado de 425,6552  UFIC’S , decorrente do recolhimento efetuado para o IPTU exercí-
cios 2005 a 2008, tendo em vista as decisões publicadas nos Diários Ofi ciais do Município de 
30/09/2008, 21/01/2010 e 08/06/2010, relativo ao protocolado 07/10/19167, referente ao imóvel 
codifi cado sob nº  5124.24.06.0025.00000 , nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-
CTN e artigos 42 a 54 da Lei Municipal 13.104/2007.  Indefiro  o pedido de restituição dos 
recolhimentos efetuados para o IPTU exercícios 1992 a 2004, tendo em vista o disposto no artigo 
168, I da Lei 5172/66 - CTN.

 Prot.   2010/03/15495 - João Batista dos Santos 
 Cartográfico:  3251.54.02.0120.01001
Com base nos elementos constantes no presente processo e na manifestação do Setor compe-
tente, que acolho,  DETERMINO  a compensação do crédito remanescente apurado no valor 
de  271,5804 UFICS  decorrente do recolhimento indevido efetuado para o IPTU dos exercí-
cios 2005 a 2010, excluído da tabela de crédito para aproveitamento automático em lançamen-
tos futuros do Departamento de Receitas Imobiliárias, relativo ao imóvel codifi cado sob nº 
 3251.54.02.0120.01001 , para compensar em débitos relativos ao imóvel  3444.41.15.0387.00000 , 
nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 a 54 da Lei 13.104/2007. 

 Prot. 2010/10/2797 - José Arthur Boccaletti Erbolato 
Com base nos elementos do presente processo e manifestação do setor competente que aco-
lho, DECIDO: INDEFIRO a solicitação de cancelamento de débitos do Termo de Acordo nº 
224390/2007, referente ao código cartográfi co 3412.32.83.0332.01001, tendo em vista a respon-
sabilidade solidária imputada ao sucessor na propriedade do imóvel, conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 11.111/2001.

 Prot. 2010/10/29995 - Mauro Engelbretch  
Relativo aos depósitos administrativos recolhidos para o Imposto Predial e Territorial Urbano 
(I.P.T.U.), de acordo com o artigo 102 da Lei Municipal 13.104/2007,  DEFIRO  a solicitação de 
conversão em renda no valor total de  2364,0059  UFIC  para a  quitação  do débito referente ao 
exercício fi scal 2009 ( 1621,1038 UFIC ), para o imóvel cadastrado no município sob nº.3244.23.
80.0042.01001.  AUTORIZO  a restituição do crédito tributário excedente, referente à conversão 
em renda, no valor total de  742,9021  UFIC , em nome do requerente, de acordo com o artigo 102 
da lei 13.104/2007.

 Prot. 2010/10/32154 - Lauro P. Leite 
Quanto aos depósitos administrativos recolhidos para o Imposto Predial e Territorial Urbano 
(I.P.T.U.) e Taxas Imobiliárias, exercício fi scal 2002, relativo ao imóvel 3432.33.93.0278.01001, 
de acordo com art. 102 da Lei Municipal nº 13.104/2007, DEFIRO o pedido de conversão em 
renda no valor de 815,6607 UFIC para a redução do débito referente à reemissão de julho de 
2010 par ao imóvel identifi cado pelo nº 3432.33.93.0278.01001.

 Prot.   2010/10/47200 - Maria Stela Carrera Heluany 
 Cartográfico:  3412.51.79.0147.01043

Com base nos elementos constantes no presente processo,  autorizo a restituição  do crédito ora 
apurado de  40,8055 UFIC’s  decorrente do valor valor recolhido em duplicidade para a parcela 
09/11 relativo ao carnê de IPTU/Taxas exercício 2010, referente ao imóvel codifi cado sob o nº 
3412.51.79.0147.01043, nos termos dos artigos 163 e 170 da Lei 5172/66-CTN e artigos 42 a 54 
da Lei Municipal 13.104/2007.

 Prot. 2011/03/2509 - Geralda de Brito Correia 
Com base no art. 87 da Lei 13.104/2007, retifi co o despacho publicado no D.O.M. Em 
05/03/2011, verifi cada sua inexatidão, passando a vigorar com a seguinte redação:
 Onde consta:  Prot.  2001 /03/2509 - Geralda de Brito Correia
 Leia-se:  Prot.  2011 /03/2509 - Geralda de Brito Correia

 Prot. 2011/03/03093  -  Maurilio Toneto 
Com base no art. 57 da Lei Municipal n° 13.104 de 17/10/2007 e nos elementos do presente 
processo e na manifestação do Setor competente, que acolho,  AUTORIZO a transferência 
do valor  pago em duplicidade para as parcelas  02/60 e 03/60  do acordo  nº 318800/2010  para 
 quitação  das parcelas  02/30 e 03/30  do carnê de  honorários advocatícios  relativo ao acordo 
318800/2010, e ainda o  cancelamento do débito  referente à guia à vista  nº 95371649  relativo a 
diferença das parcelas 02/60 e 03/60 do acordo nº 318800/2010 ,  referente ao imóvel codifi cado 
sob  nº 3423.41.52.0196.01001,  tendo em vista que, apesar do erro no recolhimento, o crédito 
foi integralmente pago.

 Prot .  2011/03/03094 - Mauricio Luis Britto 
Cód. Cartográfi co : 3263.12.09.2651.01001 
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, que aco-
lho,  AUTORIZO  aproveitamento do crédito apurado de  428,5590  UFIC’s, para   quitação  das 
parcelas 01/11 a 05/11  do carnê de  IPTU/Taxas Imobiliárias  exercício fi scal  2010,  reemitido 
em  Abril/2010,  relativo ao imóvel codifi cado sob n°  3263.12.09.2651.01001, , carnê este “ativo 
“ em nosso sistema, tendo em vista que o valor recolhido, referente ao crédito apurado não foi 
deduzido na reemissão, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal n° 13.104/2007.

 Prot.   2011/03/4960 - Waldir Benedicto Piovezan 
 Cartográfico:  3421.43.30.0167.01024
 Autorizo a compensação  do crédito apurado no valor de  39,1131 UFICs,  decorrente do valor 
recolhido em duplicidade para o carnê IPTU/Taxas 2011; nos moldes dos artigos 42 a 54 da 
Lei nº. 13.104/2007 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.). E ainda, fi ca o interessado 
NOTIFICADO a entrar em contato conosco através do telefone (19) 3755-6000, no prazo de 
15 dias e no período compreendido entre as 8h e 20h, a fi m de agendar horário de atendimento 
para efetivar a compensação deferida. O não agendamento no prazo estipulado acarretará no 
arquivamento do protocolo com as aplicações da legislação vigente, nos termos dos artigos 21 
a 23 da Lei Municipal 13.104/2007 e a contagem do prazo de 15 dias deve iniciar após 03 dias 
úteis da data desta publicação.

 Prot.   2011/03/4961 - Waldir Benedicto Piovezan 
 Cartográfico:  3421.43.30.0167.01023
 Autorizo a compensação  do crédito apurado no valor de  39,1131 UFICs,  decorrente do valor 
recolhido em duplicidade para o carnê IPTU/Taxas 2011; nos moldes dos artigos 42 a 54 da 
Lei nº. 13.104/2007 e artigos 163 e 170 da Lei 5172/66 (C.T.N.). E ainda, fi ca o interessado 
NOTIFICADO a entrar em contato conosco através do telefone (19) 3755-6000, no prazo de 
15 dias e no período compreendido entre as 8h e 20h, a fi m de agendar horário de atendimento 
para efetivar a compensação deferida. O não agendamento no prazo estipulado acarretará no 
arquivamento do protocolo com as aplicações da legislação vigente, nos termos dos artigos 21 
a 23 da Lei Municipal 13.104/2007 e a contagem do prazo de 15 dias deve iniciar após 03 dias 
úteis da data desta publicação.

 Prot. 2011/10/7426 - Marlene Ap. Felipe Lombardi 
Diante dos elementos apostos ao presente processo e manifestação do setor competente, que 
acolho, decido: DEIXO DE CONHECER o presente processo, de acordo com art. 83, IV da lei 
13.104 de outubro de 2007.
 

 Campinas, 22 de março de 2011 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 
  

  Protocolo: 05/10/13949 Interessado(a):FEDERICI ALMEIDA - Imó-
vel:3432.11.96.0454.01001  Faz-se saber nesta data, que protocolado de impugnação 
do IPTU nº 05/10/13949, para o exercício de 2005,incorreu emdesistência tácita da 
impugnação, face ao recolhimento do crédito tributário em litígio,de acordo com dis-
posto no artigo 15, § 2º, da Lei 13104/07.
 Protocolo: 05/10/7838 Interessado(a):CÉLIDA DE ALMEIDA MARRA - Imó-
vel:3413.64.81.0281.01001  Faz-se saber nesta data, que protocolado de impugnação 
do IPTU nº 05/10/7838, para o exercício de 2005,incorreu emdesistência tácita da 
impugnação, face ao recolhimento do crédito tributário em litígio,de acordo com dis-
posto no artigo 15, § 2º, da Lei 13104/07.
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 PRISCILA MOREIRA SOARES 

 Agente Fiscal Tributário 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO IPTU 

EXERCÍCIO 2011 HABITAÇÃO POPULAR (50/80) 
  O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS,  no uso 
de suas atribuições legais, faz saber, com base nas manifestações do setor competente e 
demais pareceres fi scais juntados aos autos, fundamentado no artigo 4º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 11.111/01 e alterações, bem como atendendo ao estabelecido nos artigos 
58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07, do  INDEFERIMENTO  do pedido de 
isenção do IPTU para Habitação Popular (50/80), relativamente ao exercício de 2011, 
requerido para o imóvel constante do procedimento administrativo adiante relacionado, 
haja vista que resta evidenciado nos autos que o interessado não reside no imóvel.

PROTOCOLO  REQUERENTE CÓDIGO DO IMÓVEL

2010/10/49.025 ADÃO RELÍQUIAS DOS SANTOS FILHO 3144.53.41.0057.01001
 

 Campinas, 16 de março de 2011 
 RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 DIRETOR DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  

 Protocolado: 2007/10/23090
Interessado: Sinapse Instituto de Neurociências Clínicas Ltda
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Assunto: Impugnação de enquadramento no regime de apuração mensal
Defi ro o pedido do interessado e autorizo a alteração do regime de lançamento do 
ISSQN para o regime de ofício, qual seja, o lançamento tomado como base de cálcu-
lo os profi ssionais habilitados, sócios, empregados ou não, que prestem serviços em 
nome da sociedade e que assumam a responsabilidade sobre os serviços prestados, nos 
termos no art. 28, parágrafo 2º, inciso I, da Lei municipal 12.392/2005, alterada pe-
las leis municipais 13.208/2007 e 13.916/2010. A alteração do enquadramento deverá 
ocorrer a partir de 13/12/2006, mês do início de atividade da empresa. Autorizo, em 
conseqüência da alteração do regime, o lançamento de ofício dos desde 13/12/2006 
até o exercício de 2010.
 

 LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 AFTM-Respondendo Pela CSCM/DRM - Matr. Nº 108.657-0 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo: 06/10/26602 
 Interessado: Magazine Luiza S.A. (CCM nº 101205-3) 
 Assunto: Regime Especial para Emissão de Nota Fiscal e para Livro Fiscal Ele-
trônico 
Comunica-se ao contribuinte de que o seu pedido de regime especial para: a) de emissão da 
“Nota Fiscal de Serviços em formulários contínuos; b) de escrituração eletrônica do livro 
fi scal Modelo 1; não está sendo conhecido por falta de objeto, nos termos do artigo 83, inci-
sos IV da Lei 13104, de 17 de outubro de 2007. Para o item a) ocorreu que a Administração 
Tributária a partir de 18/05/2006 deixou de exigir a apresentação de Regime Especial para 
a liberação destas espécies de Notas Fiscais, nos termos do artigo 100, inciso III do Código 
Tributário Nacional - Lei 5172, de 25 de outubro de 1966. Para o item b) Ocorre que esta 
matéria está integralmente regulada pela Instrução Normativa nº 003/04, em que não há pre-
visão da obrigatoriedade do contribuinte vir a comunicar ao fi sco da adoção de escrituração 
eletrônica do livro fi scal modelo 1. Arquive-se. 

 AFT LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 Portaria Nº 70693/2009 Respondendo Pela CSCM/DRM 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolo:   2009/03/12107(principal) 
 I  nteressada: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo 
 A  ssunto: Impugnação do AIIM 001608/2009  
Com base nos elementos do protocolado  indefiro  a impugnação e mantenho o  AIIM 
- 001608/2009  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência aos artigos 
142 da Lei 5.172/66 - CTN e 31 da Lei Municipal 13.104/07 e não foram apresentados 
motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não foi apreciado fato 
não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 145, 
III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 2010/03/2372(principal) 
 Interessado  : Sibra Informática e Redes Ltda. EPP 
 Assunto: Impugnação do AIIM 00  1761/201 
Com base nos elementos do protocolado  n  ão acolho  as razões da impugnação e man-
tenho o AIIM -  001761/2010  na íntegra, tendo em vista que não foram apresentados 
motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação e que foi lavrado em 
estrita obediência ao artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN e artigo 31 da Lei Municipal 
13.104/07. Não foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lan-
çamento, nos termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 2010/03/2371(principal) 
 Interessado  : Sibra Informática e Redes Ltda. EPP 
 Assunto: Impugnação do AIIM 00  1760/2010
 Com base nos elementos do protocolado  n  ão acolho  as razões da impugnação e man-
tenho o AIIM -  001760/2010  na íntegra, tendo em vista que não foram apresentados 
motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação e que foi lavrado em 
estrita obediência ao artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN e artigo 31 da Lei Municipal 
13.104/07. Não foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lan-
çamento, nos termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 2009/03/13214 (principal))  
 Interessada: Odontoclinic Clínicas Ltda. 
 Assunto: Impugnação do AIIM - 001662/2009 
Com base nos elementos do protocolado  não acolho as razões  da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001662/2009 na íntegra,  tendo em vista que foi lavrado em estrita 
obediência ao disposto nos artigos 142 e 148 da lei 5.172/66 - CTN, artigos 25 e 44 da 
Lei Municipal 12.392/05 e artigo 31 da Lei municipal 13.104/07. Não foi apreciado 
fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 
145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 2009/03/13225 (principal))  
 Interessada: Odontoclinic Clínicas Ltda. 
 Assunto: Impugnação do AIIM - 001671/2009 
Com base nos elementos do protocolado  não acolho as razões  da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001671/2009 na íntegra,  tendo em vista que foi lavrado em estrita 
obediência ao disposto nos artigos 142 e 148 da lei 5.172/66 - CTN, artigos 25 e 44 da 
Lei Municipal 12.392/05 e artigo 31 da Lei municipal 13.104/07. Não foi apreciado 
fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 
145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 2009/03/13229 (principal))  
 Interessada: Odontoclinic Clínicas Ltda. 
 Assunto: Impugnação do AIIM - 001675/2009 
Com base nos elementos do protocolado  não acolho as razões  da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001675/2009 na íntegra,  tendo em vista que foi lavrado em estrita 
obediência ao disposto nos artigos 142 e 148 da lei 5.172/66 - CTN, artigos 25 e 44 da 
Lei Municipal 12.392/05 e artigo 31 da Lei municipal 13.104/07. Não foi apreciado 
fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 
145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo:   2010/03/2374(principal) 
 Interessado  : Sibra Informática e Redes Ltda. EPP 
 Assunto: Impugnação do AIIM 00  0596/2010
 Com base nos elementos do protocolado  n  ão acolho  as razões da impugnação e man-
tenho o AIIM -  000596/2010  na íntegra, tendo em vista que não foram apresentados 
motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação e que foi lavrado em 
estrita obediência ao artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN e artigo 31 da Lei Municipal 
13.104/07. Não foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lan-
çamento, nos termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 

 Campinas, 01 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  

  Protocolo: 2009/03/12040(principal)
Interessado: Databand Informática Ltda. 
Assunto: Impugnação do AIIM 001534/2009 
Com base nos elementos do protocolado,  indefiro  a impugnação e mantenho o  AIIM 
- 001534 /2009  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência aos artigos 
142 e 148 da Lei 5.172/66 - CTN, artigos 25 e 44 da Lei Municipal 12.392/05 e ar-
tigo 31 da Lei Municipal 13.104/07, e não foram apresentados motivos de fato e de 
direito que justifi cassem sua retifi cação. Não foi apreciado fato não conhecido ou não 
provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da 
Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolado: 2010/10/182
Interessado: André Ruete
Assunto: Impugnação de ISSQN na Construção Civil
Notificação: 008793/2009 
Com base nos elementos do protocolado,  acolho parcialmente as razões  da impug-
nação do lançamento do ISSQN notifi cado sob nº  008793/2009  retifi cando-o para de-
duzir do valor do imposto devido os valores do ISSQN já recolhidos no decorrer da 
obra, passando o valor do crédito tributário para  4.120,0049 UFIC , com fundamento 
nos artigo 145, inciso I, e 156, inciso I, da Lei 5.172/66 - CTN. Não foi apreciado fato 
não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 145, 
III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN. 

 Campinas, 01 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolo: 2010/03/7105 (principal)
Interessado: Banco Itaú S/A
Assunto: Impugnação do AIIM 001743/2010 
 Com base nos elementos do protocolado não acolho as razões da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001743/2010  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência 
ao artigo 31 da Lei Municipal 13.104/07 e artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN, e não 
foram apresentados motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não 
foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos 
termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 2010/03/2411 (principal)
Interessado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Assunto: Impugnação do AIIM 001806/2010 
Com base nos elementos do protocolado não acolho as razões da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001806/2010  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência 
ao artigo 31 da Lei Municipal 13.104/07 e artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN, e não 
foram apresentados motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não 
foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos 
termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo:2010/03/7094 (principal)
Interessado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Assunto: Impugnação do AIIM 001809/2010 
Com base nos elementos do protocolado não acolho as razões da impugnação e man-
tenho o AIIM -  001809/2010  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência 
ao artigo 31 da Lei Municipal 13.104/07 e artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN, e não 
foram apresentados motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não 
foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos 
termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 Protocolo: 10/03/7103 (principal)
Interessado: Banco Itaú S/A
Assunto: Impugnação do AIIM 001741/2010  
Com base nos elementos do protocolado não acolho as razões da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001741/2010  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência 
ao artigo 31 da Lei Municipal 13.104/07 e artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN, e não 
foram apresentados motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não 
foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos 
termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 

 Campinas, 10 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  

  Protocolo: 2009/03/13224 (principal)) 
Interessada: Odontoclinic Clínicas Ltda.
Assunto: Impugnação do AIIM - 001690/2009
 Com base nos elementos do protocolado  não acolho as razões  da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001690/2009  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em estrita 
obediência ao disposto nos artigos 142 e 148 da lei 5.172/66 - CTN, artigos 25 e 44 da 
Lei Municipal 12.392/05 e artigo 31 da Lei municipal 13.104/07. Não foi apreciado 
fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 
145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN. 

 Campinas, 02 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  

  Protocolo: 20  09/03/12105(principal) 
 I  nteressada: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo 
 A  ssunto: Impugnação do AIIM 001606/2009  
Com base nos elementos do protocolado  indefiro  a impugnação e mantenho o  AIIM 
- 001606/2009  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência aos artigos 
142 da Lei 5.172/66 - CTN e 31 da Lei Municipal 13.104/07 e não foram apresentados 
motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não foi apreciado fato 
não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 145, 
III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN.
 

 Campinas, 22 de fevereiro de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
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 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolo: 2009/03/12100(principal)
Interessado: Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda. 
Assunto: Impugnação do AIIM 001593/2009  
Com base nos elementos do protocolado,  indefiro  a impugnação e mantenho o  AIIM 
- 001593 /2009  na íntegra, tendo em vista que foi lavrado em obediência ao artigo 142 
da Lei 5.172/66 - CTN, e artigo 31 da Lei Municipal 13.104/07, e não foram apresen-
tados motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não foi apreciado 
fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos termos dos artigos 
145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN. 

 Campinas, 22 de fevereiro de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENARIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  

  Protocolo: 2010/03/710  9 (principal) 
 Interessado: Banco Itaú S/A 
 Assunto: Impugnação do AIIM 001747/2010 
Com base nos elementos do protocolado não acolho as razões da impugnação e man-
tenho o  AIIM - 001747/2010  na íntegra ,  tendo em vista que foi lavrado em obediência 
ao artigo 31 da Lei Municipal 13.104/07 e artigo 142 da Lei 5.172/66 - CTN, e não 
foram apresentados motivos de fato e de direito que justifi cassem sua retifi cação. Não 
foi apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento, nos 
termos dos artigos 145, III, e 149, VIII, da Lei 5.172/66 CTN. 

 Campinas, 10 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA   

  Protocolo nº.: 2008/10/04072
Interessado: Wilton Ferreira do Nascimento
Assunto: Lançamento de ISSQN - Responsabilidade Solidária - Guia de recolhi-
mento nº: 220.001.795. 
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fi ca sujeito passivo notifi cado 
da perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notifi cado no 
DOM de  19/03/2011  - Guia de recolhimento n°.  220.001.795 .
 Protocolo nº.: 2010/10/16362
Interessado: Marcos Favaro Florence Barros
Assunto: Lançamento de ISSQN - Serviço de Construção Civil - Guia de recolhi-
mento nº: 010011/2010. 
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fi ca sujeito passivo notifi cado 
da perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notifi cado no 
DOM de 03/03/2011 - Guia de recolhimento n°. 010011/2010.
 Protocolo nº.: 2010/10/45646
Interessado: Sebastião Gomes
Assunto: Lançamento de ISSQN - Construção Civil - Guia de recolhimento nº.: 
011031/2010 .
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fi ca sujeito passivo notifi cado 
da perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notifi cado no 
DOM de  18/03/2011  - Guia de recolhimento n°.  011031/2010 .
 

 Campinas, 21 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
MOBILIÁRIA 

  

  Protocolo nº.: 2010/10/48424
Interessado: Luciana Algarve de Camargo
Assunto: Lançamento de ISSQN - Construção Civil - Guias de recolhimento nº.: 
008209/2009 e 008226/2009. 
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fi ca sujeito passivo notifi cado da 
perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notifi cado no DOM de 
 18/03/2011  - Guias de recolhimento n°.  008209/2009 e 008226/2009 .
 Protocolo nº.: 2010/10/47333
Interessado: David Cesar Boaretti
Assunto: Lançamento de ISSQN - Construção Civil - Guia de recolhimento nº.: 
011856/2010. 
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fi ca sujeito passivo notifi cado da 
perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notifi cado no DOM de 
 18/03/2011  - Guia de recolhimento n°.  011856/2010 .
 Protocolo nº.: 2010/10/18816
Interessado: Rosicler Silva Roso
Assunto: Lançamento de ISSQN - Construção Civil - Guia de recolhimento nº: 
007701/2009. 
Nos termos do art. 85 da Lei Municipal 13.104/2007, fi ca sujeito passivo notifi cado da 
perda do objeto tendo em vista a anulação, de ofício, do lançamento notifi cado no DOM de 
 18/03/2011  - Guia de recolhimento n°.  007701/2009 .
 

 Campinas, 18 de março de 2011 
 HELIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 Respondendo Pela CSFM/DRM 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 
  

  Protocolo nº 08/10/31807 
 Interessado: Celso Edgard Dolfini 
 Assunto: Encerramento Retroativo de Inscrição do ISSQN - Milton Lisboa Dolfini 
Atendendo ao disposto na Lei Municipal nº 10.248/99 e com base na disposição do 
art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05, nos documentos anexados e na manifesta-
ção do setor competente,  defiro  o pedido de encerramento da inscrição nº 23.135-5, 
na data de 04/09/2000, face a óbito do contribuinte, e  a  utorizo  o cancelamento dos 
débitos do ISSQN da referida inscrição posteriores a 04/09/2000, de acordo com o 
disposto no art. 64, § 2º, do Decreto Municipal nº 15.356/05 e no inciso I do art. 1º da 
IN nº 002/2009 - DRM/SMF. Considera-se notifi cado o interessado com a publicação 
desta, nos termos do inciso III do art. 22 da Lei Municipal nº 13.104/07, o qual poderá 
ter conhecimento do seu inteiro teor mediante agendamento de data e horário para 
vista do protocolado através do telefone (19) 3755-6000 ou protocolização de pedido 
de certidão no Protocolo Geral, na forma da legislação pertinente.
 

 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 
 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo: 06/10/09726 
 Interessado: JA Promotora de Vendas Ltda. (CCM nº 115981-0) 
 Assunto: Regime Especial para Emissão de Nota Fiscal 
NOTIFICAÇÃO: comunica-se ao contribuinte que o seu pedido de regime especial 
para “Nota Fiscal de Serviços em formulários contínuos” não está sendo conhecido 
por falta de objeto, nos termos do artigo 83, incisos IV e VI da Lei 13104, de 17 de 
outubro de 2007, tendo em vista que a Administração Tributária a partir de 18/05/2006 
deixou de exigir a apresentação de Regime Especial para a liberação destas espécies 
de Notas Fiscais, nos termos do artigo 100, inciso III do Código Tributário Nacional 
- Lei 5172, de 25 de outubro de 1966. Entretanto, a nota fi scal impressa deveria conter 
impressos os dados estabelecidos na legislação vigente e no quadro de “Prestação de 
Serviços” estarem discriminados os campos “Base de Cálculo do ISSQN”, “Alíquota” 
em porcentagem, “Valor do ISSQN” e “Valor Total dos Serviços”, conforme estabe-
lecido na legislação tributária e informado no descritivo de procedimento referente a 
regimes especiais do  site  desta Prefeitura Municipal. Decorrido o prazo recursal, sem 
que o contribuinte se manifeste, arquive-se.

 LUCIANO FALLEIROS NUNES 
 Auditor Fiscal Tributário  -  Respondendo pela CSCM/DRM 

 PORTARIA Nº 70.693/2009  

  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 
    INSTRUÇÃO NORMATIVA DRM/SMF Nº 002, DE 22 DE 

MARÇO DE 2011 
Altera os artigos 10 e 11 da Instrução Normativa DRM/SMF nº 004, de 06 

de outubro de 2009, e acrescenta o artigo 11-A à referida Instrução.
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DRM/SMF , no uso de suas atribui-
ções legais, particularmente as que lhe conferem a Lei Municipal nº 10.248, de 15 de 
setembro de 1999, o art. 66 da Lei Municipal nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, e 
o art. 129 do Decreto Municipal nº 15.356, de 26 de dezembro de 2005, e com base 
no disposto no § 1º do art. 37 da Lei Municipal nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, 
combinado com o art. 73 do Decreto Municipal nº 15.356, 26 de dezembro de 2005,
 EXPEDE  a seguinte Instrução Normativa:
 Art. 1º  O art. 10 da Instrução Normativa DRM/SMF nº 004/2009, de 06 de outubro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 10  A NFSe Campinas poderá ser cancelada por meio do Sistema NFSe Campi-
nas, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao de sua emissão.
 § 1º  O cancelamento na NFSe Campinas tributada será admitido desde que efetivado no 
prazo previsto no  caput  deste artigo e antes do pagamento do ISSQN correspondente.
 §2º  Após o prazo previsto no  caput  e§ 1º deste artigo, a NFSe Campinas somente po-
derá ser cancelada mediante autorização da Administração Tributária Municipal, a ser 
concedida em processo administrativo, por solicitação do prestador de serviço.
 §3º  No caso do cancelamento da NFSe Campinas ser autorizado nos termos do disposto 
no § 2º deste artigo, o eventual aproveitamento do ISSQN recolhido pela NFSe Campi-
nas cancelada deverá ser efetuado nos termos da legislação tributária municipal.” (NR)
 Art. 2º  O art. 11 da Instrução Normativa DRM/SMF nº 004/2009, de 06 de outubro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 11  A NFSe Campinas poderá ser substituída por outra por meio do Sistema 
NFSe Campinas, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao de sua emissão, desde 
que efetivada antes do pagamento do ISSQN correspondente, quando houver erro nos 
dados informados em seu preenchimento que afetem as regras de tributação e de re-
colhimento do ISSQN.
 §1º  Após o prazo previsto no  caput  deste artigo, a NFSe Campinas somente poderá ser 
substituída por outra mediante autorização da Administração Tributária Municipal, a 
ser concedida em processo administrativo, por solicitação do prestador de serviço.
 §2°  No caso da substituição da NFSe Campinas ser autorizada nos termos do disposto 
no § 1º deste artigo, o eventual aproveitamento do ISSQN recolhido pela NFSe Cam-
pinas substituída deverá ser efetuado nos termos da legislação tributária municipal.
 §3°  Poderão ser alteradas as seguintes informações contidas da NFSe Campinas a ser 
substituída:
I. dados do tomador do serviço, exceto o número de sua inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Receita 
Federal do Brasil;
II. o código da Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE da atividade 
da prestação de serviço;
III. dados relativos às regras de tributação e de recolhimento do ISSQN referente aos 
serviços prestados; 
IV. dados referentes à dedução do ISSQN, se houver.”(NR)
 Art. 3º  Fica acrescido o art. 11-A à Instrução Normativa DRM/SMF nº 004/2009, de 
06 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 11-A  A NFSe Campinas poderá ser acrescida de Carta de Correção a qualquer 
tempo ,  por meio do Sistema da NFSe Campinas, quando houvererro de preenchimento 
que não afete as regras de tributação e de recolhimento do ISSQN, para corrigir ou 
complementar as informações contidas nos seguintes subcampos do campo “Discrimi-
nação dos Serviços” da NFSe Campinas:
I - Descrição do serviço prestado;
II - Item do serviço prestado.” (AC)
 Art. 4º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º  Ficam revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 22 de março de 2011

 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 
 Diretor Do Departamento De Receitas Mobiliárias 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA DRM/SMF Nº 003, DE 22 DE 
MARÇO DE 2011 

Dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de 
Campinas - NFSe Campinas.

 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DRM/SMF , no uso de suas atribui-
ções legais, particularmente as que lhe conferem a Lei Municipal nº 10.248, de 15 de 
setembro de 1999, o art. 66 da Lei Municipal nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, e o 
art. 129 do Decreto Municipal nº 15.356, de 26 de dezembro de 2005, 
 CONSIDERANDO  que a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Campi-
nas - NFSe Campinas é efetuada por meio do Sistema Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nica de Campinas - Sistema NFSe Campinas;
 CONSIDERANDO  que desde 1º de março de 2011 todas as opções disponíveis dos 
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campos “Tipo de Recolhimento” (A Recolher ou Retido na Fonte) e “Tributação em 
Campinas” do ISSQN (Imune, Isenta de ISS, Não Incidente no Município, etc.) do 
Sistema NFSe Campinas deixaram de estar disponíveis para seleção manual quando 
da emissão da NFSe Campinas e passaram a ser marcadas de forma automatizada pelo 
referido sistema de acordo com a legislação tributária vigente e com base nos dados 
das inscrições do prestador e do tomador de serviços constantes no Cadastro Munici-
pal de Receitas Mobiliárias;
 CONSIDERANDO  a disposição do parágrafo único do art. 100 do Código Tributário 
Nacional, segundo a qual a observância de atos normativos expedidos pelas autorida-
des administrativas exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e 
a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo;
 EXPEDE  a seguinte Instrução Normativa:
 Art. 1º  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Campinas - NFSe Campinas é emitida 
de acordo com a legislação tributária vigente e com os dados cadastrais do contribuin-
te e do responsável tributário do ISSQN que constarem no Cadastro Municipal de 
Receitas Mobiliárias no momento de sua emissão.
 § 1º  A defi nição efetuada pelo Sistema NFSe Campinas quanto ao cumprimento da 
obrigação tributária principal obriga o sujeito passivo indicado na NFSe Campinas a 
efetuar o recolhimento do ISSQN devido.
 § 2º  A constatação do não cumprimento da obrigação tributária acessória relativa à 
manutenção dos dados cadastrais atualizados no Cadastro Municipal de Receitas Mo-
biliárias sujeita o contribuinte e o responsável tributário do ISSQN às penalidades 
previstas na legislação tributária. 
 Art. 2º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos de 1º de março a 31 de agosto de 2011. 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETARIO 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

  

 Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolados, defi ro 
30 (trinta) dias de Licença Prêmio aos requerentes relacionados abaixo, para que se-
jam usufruídas à partir das datas consignadas:
NOME PROTOCOLO MATRICULA DTAINI1
ADONIAS DE JESUS RUAS 5000582/1997 93785 1/4/2011
ADRIANO FAILA COELHO 1037557/2010 100316 1/4/2011
AFRANIO M DAS GRACAS ARAUJO 1036932/2008 109259 2/4/2011
ALBERTO BIANCONI 6001189/2003 37074 1/4/2011
AMAURY ANTONIO VIEIRA 7004217/2003 36186 26/4/2011
ANA CAROLINA DE A CARDOSO 1042607/2007 108131 1/4/2011
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 5001712/2000 57325 11/4/2011
ANDREA ALEXANDRA MUNIZ BACIC 7010336/2004 29151 4/4/2011
ANTONIO CARLOS GOMES 4002488/1997 99301 15/4/2011
ANTONIO FERREIRA ALBUQUERQUE 0066020/1997 81867 1/4/2011
ARMEZINDA MERCEDES DE CASTRO 0066721/1197 57224 1/4/2011
AURELIANA DOS SANTOS MELO 5001027/2002 28130 1/4/2011
CARLA CRISTINA OLIVA 1044077/2007 108215 4/4/2011
CARLOS APARECIDO S ALVES 0024728/1998 62104 1/4/2011
CECILIA APDA L PETTORINO 1021300/2009 97399 25/4/2011
CLEILDA SANTANA BALSAN 1021676/2009 100810 1/4/2011
CLEUSA DIRCE MATTIELI ROZO 7005065/2006 76730 4/4/2011
CLEUZA DA SILVA REGATIERI 7001911/2002 28504 1/4/2011
CLODOALDO FERREIRA DE FREITAS 0036883/2001 25171 15/4/2011
CRISTIANE ALVES DOS SANTOS 5001605/2006 105792 1/4/2011
EDEMUNDO DINIZ 0040007/2002 73467 1/4/2011
EDER APDO DOS SANTOS GOMES 1042210/2008 109950 25/4/2011
EDEVALDO MEDEIRO 1001473/2010 111979 1/4/2011
EDILSON LIMA DE OLIVEIRA 1046243/2006 104755 1/4/2011
EDNA APARECIDA TANGE BOJIKIAN 5002280/2007 111027 1/4/2011
EDNA MARA PEREIRA PRETTO 1050847/2007 106180 1/4/2011
ELIANE APARECIDA DOMINGUES 1024884/2009 111107 1/4/2011
ELISABETE DO NASCIMENTO 0002261/1997 88260 1/4/2011
ENIDE MIZUE TAKEDA PENTEADO 001471 /2002 98028 9/4/2011
ESTER OLIVEIRA DA S BARBOSA 1059082/2004 28280 25/4/2011
EUNICE JOSE PEREIRA DE SOUZA 0071809/2000 90920 4/4/2011
FABIO ANTONIO C DE FREITAS 1042555/2008 109857 5/4/2011
FARLEY NILTON VIANNA PINTO 7000192/1998 84341 1/4/2011
FLAVIA EMILENE TEIXEIRA SILVA 7000065/2008 108787 1/4/2011
GES FACINA 5002146/2008 110028 1/4/2011
GIOVANA MARIA DA R PETERLINI 1000559/2009 110389 1/4/2011
GISELDA DE OLIVEIRA GODOY 3000552/2009 111532 1/4/2011
GIULIANO MENDES DUARTE 7002145/2009 110052 26/4/2011
IGNACIA ANTONIETI FELIX 1053702/2004 89630 15/4/2011
IRACI GUERATO SILVA 1063334/2003 35591 1/4/2011
ITALO PEDRAL DE OLIVEIRA 1048634/2003 36610 1/4/2011
IVANILDO GOMES MORAES 1000903/2007 105925 1/4/2011
JAIR VIEIRA LIMA 0062954/1997 88159 25/4/2011
JANICE VALENTE DE PAULA 5001429/2001 87513 1/4/2011
JESSICA ESTEVES 7007271/2005 103277 1/4/2011
JOAO BATISTA DA SILVA 1021930/2005 27850 1/4/2011
JOAO PEDRO 3000553/2000 96424 4/4/2011
JORCIANA APA DE C OLIVEIRA 7001772/2006 104621 1/4/2011
JORGE ELIAS LAUANDOS NETO 6000404/2003 36023 4/4/2011
JORGE NESTOR ROMAN HIDALGO 7006226/2005 102963 1/4/2011
JOSE APARECIDO DA SILVA 7000231/1998 83060 4/4/2011
JOSE CARLOS DA SILVA 0038441/2000 97076 1/4/2011
JOSE EDBERTO DOS SANTOS 0070958/1997 92622 4/4/2011
JOSE MILTON SILVA 0023136/2002 85818 4/4/2011
JOSE SIQUEIRA DA SILVA 5001311/2009 111542 4/4/2011
JOSEILDO DA SILVA 0024026/2000 94685 4/4/2011
JULIANE PINTO 1033903/2007 107913 1/4/2011
JULIANO PELLEGRINI 1018407/2007 107379 1/4/2011
JULIO ANTONIO MORETO 0032522/1997 92854 1/4/2011
LAERCIO ROGERIO KOCHHANN 1019003/2004 27879 1/4/2011
LAUDO NATEL BISPO DOS SANTOS 1001484/2010 111987 1/4/2011
LIGIA APARECIDA N DE ALMEIDA 5003204/1997 90908 1/4/2011
LILAINE DALMOLIN AFFONSO 0054126/2002 65647 25/4/2011
LOURIVAL FERREIRA VITORIO 0060984/1997 97955 4/4/2011
LUCIA DE FATIMA N CARNIELO 0064216/2001 91043 1/4/2011
LUCIA MAR VILELA ROCHA 0016042/1997 63159 1/4/2011
LUCIANE CHUFFI 0069502/1997 87504 25/4/2011
LUCIDALVA BENEDITA S NOVAIS 1025449/2009 111306 1/4/2011
LUIS ROBERTO DA COSTA 4000125/2002 94755 4/4/2011
LUIZ VENANCIO 6000645/1998 94210 1/4/2011
LUZINETE SCADALAI IDALGO 1006144/2008 108876 2/4/2011
MARCIA HELENA DE MATTOS SOAVE 1061178/2003 38275 1/4/2011
MARCIO JUNQUEIRA PORTO 0026043/1997 94346 4/4/2011
MARCIA LUIZ DA SILVA 1042106/2008 109985 1/4/2011
MARCIA REGINA L DE SOUZA 1063035/2003 38114 1/4/2011
MARCIO ANTONIO BERNARDES 0048935/2002 27923 1/4/2011
MARCOS BECKER ROCHA 1050501/2005 102117 4/4/2011
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 0015373/1997 89148 4/4/2011
MARIA AUXILIADORA ZANIN 1047641/2007 108357 1/4/2011
MARIA DAS DORES DE CAMARGO 3000550/2000 99388 11/4/2011
MARIA DAS GRACAS N RAEL 0057939/1997 93166 4/4/2011

MARIA MADALENA M LUDOVICO 0062690/1997 94638 25/4/2011
MARIA PAULA ARAUJO STEFANINI 7000136/2008 108272 4/4/2011
MARIA SUELI HIGA DOS SANTOS 7001906/2002 28521 1/4/2011
MARIE CLAIRE BARBONE SIQUEIRA 0070106/1997 85203 25/4/2011
MARILENE MAGALHAES PECHIA 1029080/2009 111581 4/4/2011
MARINA RODRIGUES ALVES 1002348/2004 36326 1/4/2011
MARISA MAIA DOS SANTOS 0038148/2002 27935 1/4/2011
MARLI TEREZINHA DIAS REZENDE 1052647/2007 105006 1/4/2011
MAURICIO MOTTA DELAMANO 0061066/1997 62928 1/4/2011
MAURO TERUO KANNO 0069867/1997 65047 1/4/2011
NEUSA APARECIDA DE SALES 5001169/2002 28336 1/4/2011
NILZA FERRACIOLI PANICA 1046600/2003 37943 11/4/2011
NORMA AUGUSTA F ANASTACIO 0026455/2002 28838 1/4/2011
OTAVIO LUIZ BERTIM 0053490/2002 29258 1/4/2011
PATRICIA MARTINELLI SETE 1042478/2003 36907 1/4/2011
PAULA LAURIA ZAMPROGNO 1024746/2007 107744 1/4/2011
PAULO DE CARVALHO MENDES 6000407/2009 110623 5/4/2011
PAULO ROBERTO MOREIRA 3000877/2003 37632 4/4/2011
PEDRO MORI 0067608/2000 81751 4/4/2011
PEDRO SOTERO FERREIRA 0003457/2000 65943 4/4/2011
RAIMUNDA DA C C LEITE FRESSATO 1001784/2007 35544 1/4/2011
RENATA GRILLI 1064562/2003 34117 18/4/2011
RENATA ZANCHETTA GONCALVES 7007266/2005 102880 12/4/2011
RITA DE CASSIA QUEIROZ MOREIRA 6000748/2002 28460 11/4/2011
ROGERIO MENDES MARTINS 2000435/2002 29123 1/4/2011
ROSANGELA APARECIDA GOMES 6001758/2009 111611 2/4/2011
ROSINERI AP LAPERA ZORZETO 1008242/2003 62847 4/4/2011
SELITA MARIA ANDRADE DA SILVA 1011121/2005 100446 1/4/2011
SILAS DE TULIO 1044740/2004 94404 27/4/2011
SILENE MENEZES JACOBINA 6001003/2003 59323 25/4/2011
SILVIA PUPO NOGUEIRA MONTEIRO 0064014/1997 62820 1/4/2011
SONIA MARIA GERIN DOS REIS 1010036/2008 109226 4/4/2011
SUSELI TAMIE TOMITAKA 0008332/1998 99985 1/4/2011
TANIA INES FERREIRA BARBOZA 0013748/1997 97435 1/4/2011
VANIA MARIA ANDRIETTA SILVA 1045406/2006 105890 1/4/2011
VERA LUCIA LOURENCO SANTIAGO 0018230/1998 99563 4/4/2011
WALTER DE OLIVEIRA FREIRE 0065161/1997 93737 4/4/2011
YURI CEZAR KRONITZKY 0602639/2008 110067 1/4/2011
ZILDA DOS SANTOS CARMO 0011994/1998 95630 4/4/2011 

 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Respondendo Pela Secretaria Municipal De Recursos Humanos 

  

 COMUNICADO   

 De acordo com o Decreto 16922, de 11 de janeiro de 2010, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou os seguintes pareceres:
IVONE CAMARGO CONCEIÇÃO, MATRÍCULA 29002-5
REFERENTE: RECURSO DE LTS
PROTOCOLO: 2011/10/7311
PARECER: CONTRÁRIO À CONCESSÃO. 

JOSÉ CARLOS CALORI, MATRÍCULA 971-7
REFERENTE: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
PROTOCOLO: 2004/10/14376
PARECER: FAVORÁVEL À CONCESSÃO.  

 Campinas, 21 de março de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   

  

 COMUNICADO   
 De acordo com o Decreto 16922, de 11 de janeiro de 2010, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou os seguintes pareceres:
ALLAN BRUNO TRACANELLI DO CARMO, MATRÍCULA 119405-4
REFERENTE: RECURSO DE LTS
PROTOCOLO: 2011/10/40473
PARECER: CONTRÁRIO À CONCESSÃO. 

FLAVIANO LIMA PRADO NETO, MATRÍCULA 37808-9
REFERENTE: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PARECER: FAVORÁVEL À CONCESSÃO. 
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL 

  

 PRFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
  

  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 001/2010) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Re-
cursos Humanos COMUNICA o resultado do Exame Médico Pré-Admissional, do 
candidato a cargo público relacionado abaixo:
CARGO NOME AVALIAÇÃO MÉDICA
ORQ.CORD.I TUT.CONTRABAIXO ROGER SILVA VARGAS APTO
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 MARCELO DE MORAIS 

 Diretor  
  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO 
  

  PORTARIA N.º 73601/2011 -  Exonerar, a partir de 15/03/2011, o Sr. LUIS LANDES 
DA SILVA PEREIRA, matrícula nº do cargo de Secretário Extraordinário de Gestão e 
Controle, junto ao Gabinete do Prefeito. 

 PORTARIA N.º 73665/2011 -  Revogar, a partir de 16/03/2011, o item da portaria 
nº 69639/09, que nomeou o Sr ANDRE LAUBENSTEIN PEREIRA, matrícula nº 
118.373-7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Superior nível VI, 
junto ao Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.
Nomear, a partir de 16/03/2011, o Sr. ANDRÉ LAUBENSTEIN PEREIRA, matrícula 
nº 118.373-7, para exercer o cargo em comissão de Secretário Extraordinário de Ges-
tão e Controle, junto ao Gabinete do Prefeito. 
 

  

 COMUNICADO - EDITAL 001/2011 
 PROCESSO SELETIVO - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas COMUNI-
CA que a relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo para Agente Comu-
nitário de Saúde e seus respectivos Centros de Saúde, cuja divulgação estava prevista 
para 22/03/2011, será publicada posteriormente, em virtude da validação das ins-
crições ainda não ter sido fi nalizada, conforme estabelecido no item 20 do Capítulo V 
do Edital 001/2011. Os candidatos deverão acompanhar todos os comunicados e con-
vocações referentes a este processo seletivo através dos endereços eletrônicos www.
campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial e www.ibfc.org.br.
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 NILSON JOSÉ BALBO 
 Diretor De Recursos Humanos 

  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO 
  

  PORTARIA N.º 73620/2011 -  Conceder a partir de 15/03/2011, a exoneração soli-
citado pelo Sr LEONARDO PENAFIEL PINHO, matrícula nº 120.998-1, do cargo 
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em comissão de Coordenador Setorial, junto a Coordenadoria Setorial de Apoio ao 
Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Trabalho de Renda. 

 PORTARIA N.º 73621/2011 -  Revogar, a partir de 15/03/2011, o item da portaria nº 
69661/09, que nomeou o Sr. ANTONIO DE PAULA, matrícula nº 118.484-9, para 
exercer o cargo em comissão de Diretor de Departamento, junto ao Departamento de 
Trabalho e Renda da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.
Nomear, a partir de 15/03/2011, o Sr. ANTONIO DE PAULA, matrícula nº 118.484-9, 
para exercer o cargo em comissão de Coordenador Setorial, junto a Coordenadoria Seto-
rial de Apoio ao Gabinete do Secretário da Secretaria Municipal de Trabalho de Renda

 PORTARIA N.º 73622/2011 -  Nomear a partir de 15/03/2011, o Sr.Huberlan da Silva 
Rodrigues, RG: 5011954392, para exercer o cargo em comissão de Diretor de De-
partamento, junto ao Departamento de Trabalho e Renda, da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Renda. 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE INTIMAÇÃO 
  

 Fica o proprietario abaixo relacionado, intimado a promover a remoção e desobs-
trução da tubulação das águas pluviais na faixa de viela, de forma a garantir o livre 
escoamento das águas de modo a não causar danos às propriedades vizinhas.
 De: Geraldo Castro Cotinguiba -  Protocolo: 08/70/06733 - Proprietário: Cicero Pe-
reira - Endereço: Rua Helenita Aparecida Bassan de Sá - Quarteirão: 00554 - Quadra: 
M - Lote: 031 - do Loteamento Bosque de Br. Geraldo 

 Campinas, 17 de março de 2011 
 FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

 Em 22 de março de 2011
 Processo Administrativo nº  2010/10/23.386  Interessado:  Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos - SMSP  Assunto:  Pregão Presencial nº 215/2010  Objeto:  Registro 
de Preços de fornecimento de materiais elétricos.  
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, e do disposto no 
art. 3º do Decreto Municipal nº 14.217/03 e suas alterações,  AUTORIZO , com fulcro 
nas Atas de Registro de Preços abaixo, a despesa no valor total de  R$ 217.567,20 
 (duzentos e dezessete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), a favor 
das empresas:
 Fioluz Comércio de Materiais Elétricos Ltda. EPP,  no valor de R$ 112.896,11 (cen-
to e doze mil, oitocentos e noventa e seis reais e onze centavos) para fornecimento 
dos materiais referentes aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 39, 46, 48, 50, 51, 95, 96, 97, 98, 105, 
109,110, 111, 112, 113, 114, 118, 119 e 123 - Ata nº 051/2011;
 Brasiluz Comércio de Materiais Elétricos Ltda. ME,  no valor de R$ 78.638,76 
(setenta e oito mil, seiscentos e trinta e oito reais, setenta e seis centavos) para forne-
cimento dos materiais referentes aos itens 75 e 76 - Ata nº 052/2011;
 Virginia Soares de Figueiredo Cezar ME,  no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais) para fornecimento do material referente ao item 58 - Ata nº 053/2011;
 Célia Roberto ME,  no valor de R$ 24.567,20 (vinte e quatro mil, quinhentos e ses-
senta e sete reais e vinte centavos) para fornecimento dos materiais referentes aos itens 
60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 72 e 73 - Ata nº 054/2011.
 

 ENGº FLÁVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 Secretário Municipal De Serviços Públicos 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA (EM DOBRO) 
- LIMPEZA DE TERRENO 

  

 A Secretaria Municipal de Seviços Publicos no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam 
as notifi cações para execução de limpeza nos terrenos abaixo relacionados dentro dos pra-
zos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multas lavrados 
conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição defesa, por escrito, no 
prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente publicação sob pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ABILIO DA SILVA 046854700/02 19632 10/70/03618
ALEXANDRE PALMA SAMPAIO FILHO 042076535/02 23906 10/70/06330
ANTONIO ROBERTO DE S SILVERIO 055028580/03 20434 09/70/07952
ANTONIO SERAFIM 019268000/03 22768 10/70/06334
ANTONIO SERAFIM 019269000/03 22771 10/70/06335
ANTONIO SERAFIM 019249000/03 22765 10/70/06329
ATHOL CAMPINAS CONST.CIVIL LTD 047202250/03 22057 10/70/05954
COBESCA MANCHESTER ATAC PR 072226200/03 19671 09/70/06981
ELGIN DE OLIVEIRA LEITE 004048000/02 20920 10/70/05284
ELHADI AHMED KHALIFA 072474000/03 21453 10/70/04507
ELISABETH BLANK E OU 072228400/03 17985 10/70/06529
EVERALDO DE OLIVEIRA S BACCHI 010552000/03 23899 10/70/05760
GERALDO MOACIR BORDON E OUTROS 055067317/03 21357 10/70/06452
HUMBERTO SIMOES POLVORAE E OUT 055000295/03 21703 10/70/03624
JOÃO ROBERTO BALDUINO 055041132/03 22383 10/70/05824
JOHANNES CORNELIS DE URIES 021593300/02 22014 10/70/05361
JOHANNES CORNELIS DE URIES 042072071/02 22016 10/70/05363
JORGE ABDEL MASSIH E OUTROS 019266000/03 21932 10/70/06332
MANUEL BARROS VARELA/S/C  23708 10/70/05648
MARIA DAS DORES B. DA SILVA 055008956/03 19649 10/70/04800
MARIA HONORIA DE JESUS E OUTRO 030795000/02 21167 10/70/02938
MAXILIANO SETTI 045047000/03 22447 10/70/05607
ONILCE FERNANDES FERREIRA E OU 006362000/02 22218 10/70/02425
ORLANDO ZANETTI 010864280/02 19478 10/70/04861
OSVALDO DALDOVINOTTI 051406000/03 23801 10/70/05937
PIERO MELOTTI 001133000/03 21186 10/70/05549
POMPEIA C E AGRO PECUARIA LTD 014353100/03 21408 10/70/03816
PRESIDAM EMPREEND.IMOB.LTDA 042053488/03 22778 10/70/05827
QUINTILIO MALAVOLTA 036536000/02 19647 10/70/03458
SAID J. INCOP E NOGOC IMOB.LTD 055037321/03 21815 10/70/06646
SAID JORGE N. JORGE E OUT 055038489/03 22423 10/70/06645
SALOMÃO SERAFIM 038185000/02 22046 10/70/02038
SERGIO F. AMANDIO DE CASTRO 055041404/03 22379 10/70/03062
SERGIO RICHIENTIERO 042026880/02 21354 10/70/06414
SOCOLOKA EMPREEND IMOB. S/A 055067458/03 22426 10/70/06195
TADAO MUAOKA 042012911/02 22059 10/70/05969
VILMAR FELIZ TROMBETA 029620000/02 22062 10/70/06047
ZENNY NICAU GAZETTA 021436000/03 22018 10/70/02928
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA (EM DOBRO) 
-CONSTRUÇÃO DE MURO E/OU ALAMBRADO   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários/ possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notifi cações para execução de muro ou alambrado nos terrenos abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena dolançamento 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial 
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANESIO CAZELLATO 055012304/02 22237 09/70/07718
ANTONIO PEIXOTO 048089600/03 18566 10/70/03268
BENEDICTO DIAS 048207200/03 22597 10/70/04575
CRISTINIANO FERNANDES DE SOUZA SEM/ COD 19652 10/70/01937
EDUARDO VIGANI E OUTROS 043490800/03 22421 10/70/04579
ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES S 055040839/03 21161 10/70/00511
FERNANDO JOSE DE ANDRADE 055088250/03 23535 10/70/03712
FRANCISCO F DO NASCIMENTO 055041947/03 18577 10/70/04072
GLORIA ELISA B.P.VON BUETTNER 055065049/03 19948 10/70/05512
HORACIO MONTENEGRO DE FREITAS 044149000/03 23698 10/70/03295
JARBAS BARBOSA DUARTE 043835100/02 22396 10/70/03912
JOAO SERGIO FERNANDES 055089592/03 18575 10/70/03879
JOSE GERALDO DE OLIVEIRA DIAS 045032400/03 21131 09/70/09284
LUCAS MOREIRA DA SILVA 055025828/03 20221 10/70/02285
LUCAS MOREIRA DA SILVA 055025829/03 20216 10/70/02286
MARIA LUCIA PEREIRA 013630000/03 22591 10/70/00554
SERGIO RICARDO CATARINO DE AND 055042399/03 21164 09/70/07776
VALDETE VIEIRA DE CASTRO 055062429/03 22429 10/70/04569
VALDIR R. DE SOUZA 055032811/03 23761 10/70/04769
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPARO DESNÍVEL 
DE PASSEIO   

 A Secretaria Municipal de Seviços Publicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente aos 
terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notifi cá-los na forma da lei da 
obrigação constituída na Lei nº. 09/03, estabelecendo que deverão providenciar o reparo do 
desnível do passeio no prazo de 10(dez) dias, a contar desta publicação. O não cumprimento 
da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das medidas previstas no 
citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
JACY VALERIO 055041654/02 PQ JAMBEIRO 2 P 11/70/00567
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO DE 
PASSEIO   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente aos 
terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notifi cá-los na forma da lei da 
obrigação constituída na Lei nº. 09/03, estabelecendo que deverão providenciar a desobs-
trução e ou limpeza e ou remoção do entulho do passeio no prazo de 10(dez) dias, a contar 
desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa 
e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO 009152000/02 JD PAULISTANO 11/70/00611
DIVINO AUGUSTO PREDA 013439200/02 JD EULINA GL B 11/70/00428
DOMINGOS BARROS DE LIMA 072465400/03 REAL PARQUE 11/70/00488
ELISABETH MARQUES MACHADO 042055051/02 JD. CAMPINAS 10/70/07454
SERGIO DE ALMEIDA MAIA USUF 038899800/02 JD CHAPADAO 11/70/00605
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA 
DE PASSEIO 

  

 A Secretaria Municipal deServiços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não 
atenderam as notifi cações para limpeza do passeio público dos imóveis abaixo relacio-
nados nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos 
de Infração e Multas lavrados conforme Lei 09/03. É facultado aos proprietários a 
interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da 
presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e poste-
rior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ARNALDO S.BOIN E OUTROS 015847000/03 21212 10/70/05994
ELOISA NOGUEIRA MAUDONNET 042790000/03 23773 10/70/07456
FERNANDO DOMINGUES FERREIRA 022243150/02 19799 09/70/00572
JOHANNES CORNELIS DE URIES 021593300/02 22015 10/70/05361
JOHANNES CORNELIS DE URIES 042072071/02 22017 10/70/05363
JOSÉ CARLOS SAID DIAZ 055066619/03 19465- 09/70/04617
LEONOR GALLANI FERNANDES 035952000/02 21038 10/70/05943
LEONOR MOTTA ZUPPI 027803000/02 21442 09/70/04660
LUCIANO PRESTES PERRONE E OU 055010980/03 22275 10/70/05601
LUIZ CHAGAS PINTO 000284000/02 21185 09/70/01412
OSVALDO PINTO DA SILVA 021404000/02 21051 10/70/05675
PEDRO SANTIAGO CHOCAIR 021635000/03 22052 11/70/00431
ROSA M. DE ALMEIDA GALVANI 013171000/02 20413 10/70/04804
SONIA URBANO NASSER E OUTROS 029940000/03 22637 10/70/06925
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA 
DE PASSEIO 2   

 A Secretaria Municipal deSeviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não 
atenderam as notifi cações para limpeza do passeio público dos imóveis abaixo relacio-
nados nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos 
de Infração e Multas lavrados conforme Lei 09/03. É facultado aos proprietários a 
interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da 
presente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e poste-
rior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANTONIO PEIXOTO 005334000/02 21879 10/70/06500
ASSOC.DESP.POL.MILITAR EST SP 055020349/02 21194 10/70/05773
ELISABETH BLANK E OU 072228400/03 17986 10/70/06529
HUMBERTO SIMOES POLVORAE E OUT 055000295/03 21704 10/70/03624
MARIA HONORIA DE JESUS E OUTRO 030795000/02 21169 10/70/02938
MILTON ANTONIO SCHIAVINATO 026934000/02 19470 10/70/05915
OSVALDO DALDOVINOTTI 051406000/03 23802 10/70/05937
ZENNY NICAU GAZETTA 021436000/03 22019 10/70/02928
  FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
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 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO 1 

  

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notifi cações para pavimentação do passeio fronteiriço nos terrenos abaixo relacionados nos 
respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Mul-
tas lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários a interposi-
ção de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da presente data sob 
pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ABILIO DA SILVA 046854700/02 19633 10/70/03618
ADRIANA DUPAS THEOPHILO 003107000/03 21684 10/70/04297
ALESSANDRO LUIS GONÇALVES 038610500/02 21414 10/70/06080
ANTONIETA SÁ PEIXOTO DO PASSOS 041462300/03 21277 09/70/05868
ANTONIO BALBINO DE FREIRIA 043544800/03 22419 09/70/04164
ANTONIO PEIXOTO 048155600/03 21500 09/70/03065
ANTONIO PEIXOTO 048102900/03 21498 09/70/02663
ANTONIO SERAFIM 019263000/03 21397 10/70/05981
ANTONIO SERAFIM 019268000/03 22770 10/70/06334
ANTONIO SERAFIM 019269000/03 22773 10/70/06335
ATHOL CAMPINAS CONST.CIVIL LTD 047202250/03 22048 09/70/01838
CARLA REGINA GOMES SARAIVA 055008498/02 21201 10/70/06359
CASA GRANDE IMOB.E COM.LTDA 055045036/03 20822 09/70/04597
CELINA MOTTA 042080767/02 21119 09/70/02044
CLÁUDIA MARIA K GONÇALVES ANTI 006307220/03 22686 09/70/04519
CLINICA DE REPOUSO EMP QUI-SI- 055088945/03 21763 09/70/04573
CLINICA DE REPOUSO EMP.QUI-SI 055088933/03 21142 09/70/02717
COMERCIAL E IMPORT INVICTA S/A 042724000/03 22416 09/70/03653
COND.FAZENDA BOA VISTA 055032388/03 21723 10/70/06617
CONDOMINIO FAZENDA BOA VISTA 055034949/03 20812 09/70/06495
CONDOMINIO FAZENDA BOA VISTA 055034397/03 21653 09/70/07438
DNILSON GONZAGA DA SILVA 055083600/03 21016 10/70/06717
DOMENICO SICILIANO 055028362/03 21670 09/70/04360
ELETROMONTAGENS ENGENHARIA LTD 042065800/02 22011 10/70/06125
ELHADI AHMED KHALIFA 072474000/03 21455 10/70/04507
EMERSON ARAUJO LOPES 055083599/03 20224 10/70/06712
EMILSON DA SILVA OSHIKAWA 055065232/02 19947 09/70/04118
ESPOLIO D.MARIA DE L.PRADO 055040794/03 18554 09/70/04446
ESPOLIO DE MARIA DE L.S PRADO 055040836/03 21503 09/70/04864
FLAMEZ INDUSTRIA E COMÉRCIO S/ 043772600/02 21126 09/70/03560
FLAVIO A. DE ARAUJO FERNANDES 038449000/03 22367 10/70/03292
FRANCISCO ROGÉRIO SANCHES 055033187/03 21712 09/70/03512
GERALDO JESUS CAMILO DE CAMPOS 055050436/03 19681 09/70/07337
GERALDO MOACIR BORDON E OUTROS 055067317/03 21363 10/70/06452
GERMINIO NAZARIO-DR 055001583/03 21428 10/70/05639
GERMINIO NAZARIO-DR 055001582/03 21419 10/70/05638
GILSON MOREIRA DOS SANTOS 047444500/03 21685 10/70/06096
HELENA ISMAEL MIZIARA 013107000/02 21668 10/70/05972
HUGO PICCOLOTTO S/C  21436 10/70/05039
INDARCO S.A.ENG.IND.E COMÉRCIO 014349000/03 23760 10/70/03900
INDARCO S/A ENG.IND.E COM. 042079154/02 21714 10/70/01092
IRANEIDE FERREIRA DA SILVA 044355500/03 21956 09/70/08337
JACY CASSAVIA DA CRUZ E OUTROS 037204000/02 21122 10/70/05128
JOÃO BRASIO 017108000/03 21036 09/70/04872
JOAO MALVESTIO 055024502/03 21446 10/70/00490
JOÃO VELASCO 048102300/03 21470 08/70/6135
JOÃO VELASCO 048102200/03 21468 08/70/6136
JOÃO VELASCO 055066462/03 21837 08/70/6133
JOÃO VELASCO 048097200/03 21474 08/70/6128
JOÃO VELASCO 048096800/03 21465 09/70/09049
JOÃO VELASCO 048097100/03 21496 08/70/6127
JOÃO VELASCO 048097300/03 21472 08/70/6129
JOFER MAT.CONST.E EMPRE. 055051101/03 22354 09/70/04982
JOSE DOMINGOS DA SILVA 048302400/03 22810 10/70/05800
JOSE IGNACIO DE PAULA LEITE JR 055073632/03 21872 09/70/04578
JOSE UILSON RAMALHO DA SILVA 055045446/03 20820 09/70/05592
JOSE VICENTE DE PAULA 045046500/02 22782 10/70/05792
JOSE YAHN FERREIRA 060052000/02 21705 09/70/07745
KAREN WALESKA BELARMINO 055034285/03 20816 09/70/04374
KATIA HELENA PEDROSO LOUREIRO 051810000/03 19951 10/70/04749
LADISLAU AP SANTANA 055075373/03 20563 09/70/01377
LAR ASSISTÊNCIAL C.DAS CRIANÇA 055033711/03 20166 09/70/03769
LEONCIO M. DE CAMPOS 027720000/02 22618 10/70/04336
LUCIANO CIABOTTI 055080199/03 21336 09/70/03233
LUIZ FORAO DE MORAES 072481900/02 21456 10/70/05570
MAIRA STERQUE VICENTIN 051686000/02 20779 10/70/03302
MANUEL BARROS VARELAS/C  23921 10/70/05648
MARCOS FERNANDES SINICIO 055042209/03 22754 08/70/6301
MARIA AP ALVES DE LIMA E SILVA 030227000/02 22300 10/70/05949
MARIA APARECIDA DA FONSECA 042132027/02 20225 10/70/06714
MARIA CONCEICAO VIARTA 047437500/03 22498 09/70/06366
MARIA D´ANUNCIAÇÃO FERNANDES 047222900/02 21328 10/70/06420
MARIA DAS DORES B. DA SILVA 055008956/03 19651 10/70/04800
MARIA PARDINI DE AZEVEDO 047160500/03 21424 10/70/06085
MARIA PARDINI DE AZEVEDO 047160400/03 21422 10/70/06086
ORLANDO ZANETTI 010864280/02 19480 10/70/04861
OSVALDO FERMINO 045078100/03 22784 10/70/05809
OSWALDO BAGNOLI 055040838/03 21834 09/70/04862
PAULO LOURENÇO BORGES 048303100/02 22786 10/70/05794
PAULO M. P. RODRIGUES D BRITTO 072206700/03 19666 09/70/01775
PAULO ROBERTO DONATO 055010099/02 19477 10/70/05938
PEDRO HONORIO DE MIRANDA 055075413/03 21253 09/70/07401
PEDRO LOZANO 047780300/03 21274 09/70/07443
PEDRO EIKNER BELLAGAMBA 041189500/03 23593 10/70/05778
PLANINVEST IMÓVEIS S C LTDA 055059322/03 21260 09/70/05252
RINO EMIRANDETTI 045050700/03 21425 10/70/05804
SAID JORGE LOTEAMENTOS SOC.CIV 055037606/03 21265 09/70/04927
SAID JORGE LOTEAMENTOS SOC.CIV 055037538/03 22600 09/70/04925
SAID JORGE N. JORGE E OUT 055038489/03 22425 10/70/06645
SAID JORGE NORDI J.E.OUT 055038338/03 20215 10/70/06644
SERGIO F. AMANDIO DE CASTRO 055041404/03 22380 10/70/03062
SOC IMOB JARDIM GUARANY LTDA 035844000/03 21174 09/70/05369
SOCOLOKA EMPREEND IMOB. S/A 055067458/03 22428 10/70/06195
THAIS CRISTINA SEGURA 055028365/03 21716 09/70/04358
TIANG GWAN HAN 055042025/03 21476 09/70/05550
UNISER SERVIÇOS E OBARS LTDA S/C  21081 10/70/04405
WALDEMAR AP DA SILVA 055056805/03 21262 09/70/05366
WILLIAM HOWARD BINNS S/C  21512 09/70/02847
WIZARD BRAS LIVR CONSULTO LTDA 051263000/03 19954 09/70/07118
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO 2 

  

 A Secretaria Municipal de Seviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notifi cações para pavimentação do passeio fronteiriço nos terrenos abaixo relacionados nos 
respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Mul-
tas lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários a interposi-
ção de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15(quinze) dias a contar da presente data sob 
pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ADÃO GOMES QUINTANILHA 046358200/02 22678 10/70/02124
ANNY CAROLINE CANGIANI 055071268/03 19660 10/70/06223
ANTONIO CARLOS FERREIRA 045051900/03 21097 10/70/06084
ANTONIO PEIXOTO 048089600/03 18567 10/70/03268

ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 055009446/02 19654 10/70/01944
ARTHUR DE CASTRO VINTEM 043508700/03 18938 10/70/00177
ATHOL CAMPINAS CONST.CIVIL LTD 047202250/03 22058 10/70/05954
BENEDICTO DIAS 048207200/03 22596 10/70/04575
CARLOS ALBERTO PEREIRA 055059104/02 21242 10/70/03300
CECÍLIA SASSI GUERRA 004661100/02 22749 09/70/09598
COBESCA MANCHESTER ATAC PR 072226200/03 19673 09/70/06981
CONCIMA CONSTRUÇÕES CIVIS 055081965/03 21321 10/70/02683
CRISTINIANO FERNANDES DE SOUZA SEM/ COD 19653 10/70/01937
EDUARDO VIGANI E OUTROS 043490800/03 22422 10/70/04579
EGYDIO BORGES 041140900/03 21080 10/70/00842
ELZA DE ANDRADE OLIVEIRA 072256400/03 22230 10/70/03369
EMILIO PORTO 042896400/03 21362 10/70/03617
ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES S 055040839/03 21162 10/70/00511
FERNANDO JOSE DE ANDRADE 055088250/03 23536 10/70/03712
FRANCISCO F DO NASCIMENTO 055041947/03 18578 10/70/04072
FUNDO A.P.DE SUB.HAB.URBANA S/C  21003 10/70/04397
GABRIELA DE JESUS 046227300/02 19444 09/70/02159
GLORIA ELISA B.P.VON BUETTNER 055065049/03 19949 10/70/05512
HUGO PICCOLOTTO S/C  22530 10/70/05037
JARBAS BARBOSA DUARTE 043835100/02 22397 10/70/03912
JOAO SERGIO FERNANDES 055089592/03 18576 10/70/03879
JOSE AGOSTINHO PATTARO 055048063/02 22238 10/70/04234
JOSE GERALDO DE OLIVEIRA DIAS 045032400/03 21132 09/70/09284
JOSE RODRIGUES NASCIMENTO 051960464/03 23623 10/70/05628
JOSE VISSICARO 043288800/02 21179 10/70/05366
JOVELINO JOSE DE BRITO 041437150/03 21156 10/70/03668
LIBERATA DENI COSTABILE 052028500/03 23622 10/70/05629
LORENA SOUZA TONELINI 055024759/03 21448 10/70/01388
LUCAS MOREIRA DA SILVA 055025828/03 20222 10/70/02285
LUCAS MOREIRA DA SILVA 055025829/03 20218 10/70/02286
MARIA ISIDORO MATHIAS 012329000/02 21882 10/70/05353
MARIA LUCIA PEREIRA 013630000/03 22592 10/70/00554
MARIA MARTA CALDEIRA MACHADO 041929400/03 21838 09/70/09407
OSVALDO GOMES DA CRUZ 044442550/02 22515 10/70/04491
RENATO MACIEL 052261500/02 21096 10/70/05636
SERGIO RICARDO CATARINO DE AND 055042399/03 21165 09/70/07776
TADAO MUAOKA 042012911/02 22060 10/70/05969
TIAGO ABNER DIAS SEM COD 20948 10/70/01130
VALDETE VIEIRA DE CASTRO 055062429/03 22430 10/70/04569
VALDIR R. DE SOUZA 055032811/03 23762 10/70/04769
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENO   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente aos 
terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notifi cá-los na forma da lei da 
obrigação constituída na Lei nº. 11.455 de 30 /12 /2002, estabelecendo que deverão executar 
a limpeza dos terrenos e mantê-los limpos, no prazo de 10(dez) dias, a contar desta publica-
ção.O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção 
das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ADEMILSON LUIZ DE ARRUDA 055080500/03 PRQ CID CAMPINAS 11/70/00761
ALBERTO LENCASTRE JUNIOR 041070500/03 JD SÃO DOMINGOS 11/70/01634
AMADY ROMAO 044119100/03 JD PARANAPANEMA 11/70/00588
ANGELINA CIELO E OU 055078838/03 CAMBUI 10/70/07189
ANIZIO CAZELATO 070101000/03 VL STA LUIZA 11/70/01256
ANTONIO C.DE Q. T.EIGENHEER 042009366/02 JD PARAISO 11/70/00345
ANTONIO CARLOS VALENTE 002060000/03 VL JOAQUIM INACIO 11/70/00650
ANTONIO PEIXOTO 048102900/03 PRQ. DA FIGUEIRA 11/70/00793
ANTONIO PEIXOTO 048155600/03 PRQ DA FIGUEIRA 11/70/00955
ANTONIO TIVELLI 042011523/02 CENTRO 11/70/00350
ANTONIO VACARI 005863000/02 BOTAFOGO 11/70/00123
ATILIA CABALLERO 072213300/03 CID U CAMPINEIRA 11/70/00174
AUREO AFFONSO 041163900/03 JD SÃO DOMINGOS 10/70/07215
BENEDITO JOSE 041401800/02 JD DAS BANDEIRAS 11/70/00413
CARLOS ROBERTO POVERO 009402205/02 CENTRO 11/70/00131
CASA GRANDE IMOB E COM LTDA 055045705/02 PRQ STA BARBARA 11/70/00787
CLAUDINEY PEREIRA FERNANDES 041162700/03 JD SÃO DOMINGOS 10/70/07209
COHASP 042204400/03 JD NOEMIA 11/70/00822
CONDOMINIO FAZENDA BOA VISTA 055034397/03 PQ VIA NORTE P 3 11/70/01000
CONSTRUTORA ENGEPORT LTDA 018209200/03 CENTRO 11/70/00853
CONSTRUTORA ENGEPORT LTDA 018210000/03 CENTRO 11/70/00852
DERCIO RODRIGUES MARTINS 034304500/02 PQ TAQUARAL 11/70/00785
DERCIO RODRIGUES MARTINS 034304500/02 PRQ. TAQUARAL 11/70/00643
DIRCE SOARES 026484000/02 CENTRO 11/70/00148
DIVINO AUGUSTO PREDA 013439200/02 JD EULINA GL B 11/70/00428
EDUARDO DE GODOY PEREIRA 055082715/03 PQ DAS HORTENCIAS 11/70/00791
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTROS 008924000/03 JD ALTO CAMBUI 11/70/00595
ELISABETA GIZELA BAJAY 001414000/02 CAMBUI 11/70/00355
ELISABETH DE SOUZA LOPES 055036156/02 VILA NOGUEIRA 11/70/01201
EMILIO MARCON E OUTROS 009337000/03 VL PARAISO 11/70/00953
ESP.MARIA DE LOURDES S. PRADO 055041661/03 PQ JAMBEIRO 2 P 11/70/00561
ESPOLIO DE MARIA DE L. S PRADO 055040836/03 PRQ JAMBEIRO 11/70/01057
ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES S 055040794/03 PRQ JAMBEIRO 1P 11/70/00773
FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 012172000/02 ARR.MAC HARDY 11/70/01116
FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 055066371/03 ARR.MAC HARDY 11/70/01114
FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 012173000/02 ARR.MAC HARDY 11/70/01115
FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 055066370/03 ARR.MAC HARDY 11/70/01113
FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 055066369/03 ARR.MAC HARDY 11/70/01112
FRANCESCO COPPOLA 033787000/02 BOTAFOGO 11/70/00757
FRIEDRICH HORST GUENTHER 013165000/03 SUB H MARTINELLI 11/70/00839
GGG EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA  BOSQUE BR GERALDO 11/70/00788
HOMERO DA SILVA GARCIA 042468700/03 SATELITE IRIS 11/70/00261
HSBC BANK BRASIL S/A BC MULTIP 013824500/02 JSD SAMAMBAIA 11/70/00648
HUGO PICCOLOTTO S/C JD OURO PRETO 11/70/00424
INACIO ALVES DOS SANTOS S/C VILA BRANDINA 11/70/00824
INELTC TECNOLOGIAS LTDA EPP 051831000/03 PQ R F STA CANDIDA 11/70/00872
ISTAMIR SERAFIM 005672000/02 GUANABARA 11/70/00641
ISTAMIR SERAFIM 050731000/03 PQ.FAZ.ST.CANDIDA 10/70/07387
JOÃO MALVESTIO 055024502/03 PRQ DAS UNIVERSIDA 11/70/01237
JOAO VELASCO 048096800/03 PQ DA FIGUEIRA 11/70/00772
JOÃO VELASCO 048097300/03 PRQ DA FIGUEIRA 11/70/00771
JOSE INACIO DA ANUNCIAÇÃO 042549000/03 SATELITE IRIS 11/70/00421
JOSE MARIA LEONI E OUTROS 025533000/02 CAMBUI 11/70/00958
JOSE MILTON DE ALMEIDA 042169400/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00972
JOSE VIEIRA DA SILVA JUNIOR 041757800/03 PRQ SÃO PAULO 11/70/01080
JOSE VIEIRA DA SILVA JUNIOR 041757700/03 PRQ S PAULO 11/70/01081
JURANDIR GARRIDO 055041796/03 PQ JAMBEIRO 2 P 10/70/07294
JUVENAL PIRES DE CAMARGO-ESP 055060167/02 JD CAMPINEIRO 11/70/01121
LEONOR MOTTA ZUPPI 027803000/02 BONFIM 11/70/00599
LUIZ ANTONIO SCAVARIELLO 055005276/03 CH CRUZEIRO DO SUL 11/70/00644
LUIZ BRONER 014834000/03 VL PROGRESSO 11/70/00302
LUIZ GABRIEL JORGE 050686000/03 FAZ.STA CANDIDA 10/70/07386
MARCO ANTONIO DIAS 001486000/03 JD B ESPERANÇA COM 11/70/00193
MARCO ANTONIO RODRIGUES JORDÃO 042059820/02 JD DO TREVO 10/70/07272
MARIA DENISE V. DE CARVALHO 009598000/02 BOSQUE 11/70/00775
MARIA HELENA C DE S OLIVEIRA 021623000/02 ARR BUENO DE MIRAN 11/70/00857
NELSON DE LIMA 021799000/02 CENTRO 11/70/00763
NICIA ANTUNES COELHO 019272000/02 CENTRO 11/70/01108
NILDA SUZARTE SOUZA 042549400/03 C SATELITE IRIS 11/70/00384
ORLANDO CARVALHO MACIEL  CENTRO 11/70/00284
OSCAR CRISPIM 094000417/02 VL ANGELA MARTA 11/70/00416
PALACIOS EMP. COMERCIAIS 042269200/02 VL. PALÁCIOS 11/70/01103
PALACIOS EMP. COMERCIAIS LTDA 042269300/02 VL. PALÁCIOS 11/70/01102
PALACIOS EMP. COMERCIAIS LTDA 042268500/02 VL. PALÁCIOS 11/70/01087
PALACIOS EMP. COMERCIAIS LTDA 042268400/02 VL. PALÁCIOS 11/70/01088
PALACIOS EMP. COMERCIAIS LTDA 042268600/02 VL. PALÁCIOS 11/70/01086
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PAULO AP DOS SANTOS 042287600/03 VL PALACIOS 11/70/01048
PAULO FONTANA ROSA 000135000/02 VL IZABEL 11/70/00828
PAULO LOT- E OUTRO 047746400/03 JD. SUL AMERICA 10/70/07409
PDG BARAO GERALDO INC.SPE LTDA 007105000/02 VILA ITAPURA 11/70/00157
PDG REALITY SA EMPREED. E PART 055089722/03 VILA ESTADIO 11/70/00366
PEDRO NATAL DE SOUZA 000229150/02 JD ALTO DA BARRA 11/70/00339
RENATO MACIEL 051960376/03 V.PALMEIRAS 11/70/00306
RODINEI ANTONIO TIM 055004568/03 CENTRO 11/70/00751
SAID JORGE LOTEAMENTOS S.C.LTD 055037775/03 JD.NOVO MARACANA 10/70/07458
SEBASTIÃO DONIZETE PEREIRA 042287900/03 VL PALACIO 11/70/01082
SERGIO AMURABI S.DO NASCIMENTO  CHAC S.DOMINGO 11/70/00283
SERGIO RICARDO C.DE ANDRADE 055042399/03 PRQ JAMBEIRO 2P 11/70/01231
SETSUO ISHIMOTO 043119500/02 JD.CAMPOS ELISIOS 11/70/00204
SILVANO CECILIO SILVA 055031691/02 PQ IMPERADOR 11/70/00877
SOC. IMOB. JARDIM GUARANI LTDA 035844000/03 JD. GUARANI 11/70/01045
SOC.CIVIL FAZ.TAUBATE LTDA 048082100/03 PQ DA FIGUEIRA 11/70/00568
SUL AMERICA MARIT. E ACID.CIA 042087945/02 GUANABARA 11/70/00130
TER IMOBI.LTDA CC MESMO 001491000/02 VL S BERNARDO 11/70/00474
TEREZINHA MARIA TIVELLI LANZA 005814100/02 CENTRO 11/70/00359
TIANG GWAN HAN 055042025/03 PQ JAMBEIRO 2 P 11/70/00774
VANDERLEI PADOVAN 042092095/02 JD IEDA 11/70/01047
VBTU TRANPORTES URBANOS LTDA 042122600/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00980
VBTU TRANSP URBANO LTDA 042117600/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00965
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157400/03 VL AEROPORTO 11/70/00975
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157300/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00962
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157800/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00979
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042117800/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00967
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 046229750/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00969
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157700/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00978
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 046669550/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00977
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157500/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00976
VBTU -TRANSPORTES URBANOS 042169500/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00973
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 042122500/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00964
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 047655200/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00970
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 042117700/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00966
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 041062100/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00982
VBTU -TRANSPORTES URBANOS LTDA 042169600/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00974
VBTU -TRANSPORTES URBANOS LTDA 042169300/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00971
VERIDIANA RAMOS DA SILVA 042025991/02 JD NOVA EUROPA COM 11/70/00152
VITOR JUSTINO FERNANDES 055037970/03 JD. NOVO MARACANA 11/70/01066
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA(EM DOBRO) 
-RECUO DE MURO   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam as 
notifi cações para execução de recuo do muro ou alambrado nos terrenos abaixo relaciona-
dos nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infra-
ção e Multas lavrados. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por escrito, no 
prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena do lançamento do valor 
não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
FABIANO CUNHA RIGITANO 019580000/02 23750 10/70/02356
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA RETIRADA DA 
VEGETAÇÃO “COROA DE CRISTO” 

  

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições torna público a 
presente notifi cação de seus proprietários / possuidores de imóveis localizados neste Muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da obrigação 
constituída na Lei 12.350/05, fi cando advertidos que deverão removerem a vegetação EU-
PHORBIA MILII “COROA DE CRISTO” das áreas externas de seus imóveis no prazo de 
30(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação enseja-
rá a imposição de multa e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ANTONIO C.DE Q. T.EIGENHEER 042009366/02 JD PARAISO 11/70/00345 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - DESNÍVEL 
DE PASSEIO 

  

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não atenderam 
as notifi cações para nivelamento do passeio público dos terrenos abaixo relacionados nos 
respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Mul-
tas lavrados conforme Lei 09/03. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data, sob pena do lançamento 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 055060813/02 21276 09/70/03625
C N EMPREEND PART LTDA 019800350/02 22417 09/70/05184
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA(EM DOBRO) 
-REPARO DE MURO 

  

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam 
as notifi cações para reparo do muro ou alambrado nos terrenos abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena do lançamento 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial 
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANTONIO SERAFIM 048217000/03 21431 10/70/01145
LORENA SOUZA TONELINI 055024759/03 21447 10/70/01388
SOLANGE TEIXEIRA P. LUCCHESI 043837100/03 19803 10/70/03830
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -REPARO 
DE MURO 

  

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constatado 
que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não atenderam 
as notifi cações para reparo do muro ou alambrado nos terrenos abaixo relacionados nos res-
pectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de Infração e Multas 
lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a interposição de defesa, por 
escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da presente data sob pena do lançamento 
do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial 
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTROS 008924000/03 21034 09/70/04607
EVERALDO DE OLIVEIRA S BACCHI 010552000/03 23901 10/70/05760
OSVALDO DALDOVINOTTI 051406000/03 23803 10/70/05937
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - REPARO DE 
PASSEIO 1   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constata-
do que os proprietários/ possuidores dos terrenos abaixo relacionados e localizados neste 
Município, não atenderam as notifi cações para execução de reparo do passeio fronteiriço 
nos respectivos prazos legais, vem por meio deste Edital notifi cá-los dos Autos de Infra-
ção e Multas lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários 
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior co-
brança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ANTONIO PEIXOTO 005334000/02 21880 10/70/06500
ANTONIO CARUSO 018940000/02 21973 10/70/06608
ANTONIO ORTIGA MOREIRA 010622260/02 21833 10/70/06202
ARLETE GHUSSN CANO 037167000/02 21676 09/70/06605
ASSOC.DESP.POL.MILITAR EST SP 055020349/02 21193 10/70/05773
BHM EMP.E ADMINISTRAÇÃO S/A 027567000/03 21682 10/70/06150
CAMPINAS PALACE HOTEL LTDA 042026474/02 21284 10/70/06908
CARLOS EDUARDO PEREIRA 026771000/02 20798 10/70/06927
CONSTART ENG.E COM.LTDA 055067129/03 21289 10/70/06922
DONIZETE LUIZ MESCHIATI 042740500/03 21153 10/70/05486
EDUARDO CAVAZOTTO 031128250/02 21150 09/70/05630
FRANCISCO MUTO 031421000/02 21187 10/70/06226
HUGO PICCOLOTTO S/C  22514 10/70/05038
LEO BLAZI LUTZ 003814000/03 21681 10/70/06504
LUIZ CLAUDIO DA ROCHA P. LIMA 012637000/02 22047 10/70/06767
LUIZ CHAGAS PINTO 000284000/02 21184 09/70/01412
MARIA HONORIA DE JESUS E OUTRO 030795000/02 21168 10/70/02938
NEIDE DE SOUZA CORREA 008828000/02 22793 10/70/06595
OTAIR QUIMARÃO 026527140/02 21884 10/70/07279
ROSA M. DE ALMEIDA GALVANI 013171000/02 20415 10/70/04804
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - REPARO DE 
PASSEIO-2   

 A Secretaria Municipal de Seviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo constata-
do que os proprietários / possuidores dos terrenos abaixo relacionados e localizados neste 
Município, não atenderam as notifi caçõespara execução de reparo do passeio fronteiriço 
nos respectivos prazos legais, vem por meio deste Edital notifi cá-los dos Autos de Infra-
ção e Multas lavrados conforme Lei Complementar 09/03. É facultado aos proprietários 
a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior co-
brança judicial
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ADRIANA SILVA ALVES 040826000/02 21094 10/70/03562
CREUZA PADOVANI RIBEIRO 008178000/02 22522 10/70/02106
ELIAS ANTONIO ZOGBI E OUTR 008928000/02 22068 10/70/03636
FRANCESCO COPPOLA 033787000/02 22323 10/70/02245
LAURO THONI E OUTROS 027566100/02 22324 10/70/03638
LYRTA LEONARDI E / OU 032540000/02 21014 10/70/04065
MAURA ANTUNES CINTRA 042020735/02 22746 10/70/05774
MILTON ANTONIO SCHIAVINATO 026934000/02 19472 10/70/05915
QUINTILIO MALAVOLTA 036536000/02 19645 10/70/03458
VENILDA ROSA DA CRUZ 013470200/03 22740 10/70/05062
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA - LIMPEZA 
DE TERRENO 

  

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município, não 
atenderam as notifi cações para execução de limpeza dos terrenos abaixo relaciona-
dos nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos Autos de 
Infração e Multas lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos proprietários a 
interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a contar da pre-
sente data, sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ALDO LOPES CARDOSO 055077729/03 21317 10/70/06798
ALFREDO FERNANDES DOS SANTOS 001693050/02 21883 10/70/07229
ARNALDO S.BOIN E OUTROS 015847000/03 21210 10/70/05994
BELMEQ ENG.IND.E COMÉRCIO LTDA 055021866/03 22128 10/70/06926
CONDOMINIO FAZENDA BOA VISTA 055035070/03 22136 11/70/00563
EDIVINO JOAQUIM VIEIRA 055055915/03 22541 10/70/06902
EDUCANDARIO SÃO PAULO LTDA 016497000/03 21129 10/70/07310
ELISIO PALMA 016619000/03 21881 10/70/07309
ELOISA NOGUEIRA MAUDONNET 042790000/03 23772 10/70/07456
FAVERO E ESTEVES EQUIP DE SEGU 039783000/02 22780 10/70/07460
FLAVIO SCARCELLI 042009300/03 22091 10/70/07217
FRANCISCO SIMOES CORREIA 055005867/03 21708 10/70/06037
GLADSTONE LEITE ROCHA E OU 041157800/03 22153 10/70/07206
HELENA ISMAEL MIZIARA 013107000/02 21667 10/70/05972
HUGO PICCOLOTTO S/C  22316 10/70/06481
JACY NOGUEIRA PENIDO 055037395/03 21806 10/70/07355
JAMESON DE FREITAS TAYROVITCH 003455000/03 22586 10/70/04853
JOAO ANTONIO LOPES 048302300/03 22785 10/70/05799
JOSÉ LUIZ DALMEDICO 041158000/03 22154 10/70/07205
LAUDELIS ANTONIO DE MELO 042002238/02 21006 10/70/05067
LEONARDO DE PAULA DA SILVA 047800400/03 20989 10/70/06088
LEONOR GALLANI FERNANDES 035952000/02 21037 10/70/05943
LUCIANO PRESTES PERRONE E OU 055010980/03 22274 10/70/05601
LUIZ EDMUNDO VENTURELLI 046805000/03 21639 11/70/00263
LUIZ EDMUNDO VENTURELLI 046804900/03 21638 11/70/00262
LYRTA LEONARDI E/OU 032540000/02 22066 10/70/06944
MARCOS ROMITI 055022874/03 20223 10/70/06395
MARIA SUMIKO ARITA MATSUURA 055025922/03 22222 10/70/03993
MARY BEDIN E OUTROS 023190000/03 22279 10/70/03180
ODAIR ROPELLE 030588000/02 22064 10/70/06937
PAULO LOT E OUTRO 047740200/03 21804 10/70/07411
PAULO LOT E OUTRO 047739200/03 21801 10/70/07418
PAULO LOT E OUTRO 047739400/03 21805 10/70/07419
PAULO LOT E OUTRO 047729800/03 21808 10/70/07416
PAULO LOT E OUTRO 047746300/03 21800 10/70/07414
PAULO LOT E OUTRO 047740100/03 21802 10/70/07410
PAULO LOT E OUTRO 047738700/03 21803 10/70/07421
PAULO LOT E OUTRO 047746200/03 21799 10/70/07415
PEDRO SANTIAGO CHOCAIR 021635000/03 22051 11/70/00431
ROSELI MARINA DEGASPERI DA SIL 041082300/03 21776 10/70/07048
SANDRA RUTH SHEPARD 042789300/03 21061 10/70/05104
SILVINA CARVALHO WALCHER S/C  21807 10/70/07179
SOC. DE AMIGOS P UNIVERSITARIO 055031467/03 22092 11/70/00096
SONIA URBANO NASSER E OUTROS 029940000/03 22636 10/70/06925
STA JUDITH EMPREENDIMENTO LTDA 055040875/03 21163 10/70/06306
WALDEYER AROUCA 040677100/02 22034 10/70/07461
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
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 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA -
CONSTRUÇÃO DE MURO E/OU ALAMBRADO   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições e tendo cons-
tatado que os proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Município não 
atenderam as notifi cações para execução de muro ou alambrado nos terrenos abaixo 
relacionados nos respectivos prazos legais, vem pelo presente Edital notifi cá-los dos 
Autos de Infração e Multas lavrados conforme Lei 11.455/02. É facultado aos pro-
prietários a interposição de defesa, por escrito, no prazo máximo de 08(oito) dias a 
contar da presente data sob pena do lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa 
e posterior cobrança judicial.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. A I M ‘ S Nº PROT.
ADRIANA DUPAS THEOPHILO 003107000/03 21683 10/70/04297
ALICE DOS SANTOS OLIVEIRA 072169900/03 19938 09/70/02937
ANTONIO BALBINO DE FREIRIA 043544800/03 22418 09/70/04164
ANTONIO PEIXOTO 048155600/03 21499 09/70/03065
ANTONIO PEIXOTO 048102900/03 21497 09/70/02663
ANTONIO SERAFIM 019269000/03 22772 10/70/06335
ANTONIO SERAFIM 019249000/03 22767 10/70/06329
ANTONIO SERAFIM 019268000/03 22769 10/70/06334
ANTONIO SERAFIM 019263000/03 21396 10/70/05981
CASA GRANDE IMOB.E COM.LTDA 055045036/03 20821 09/70/04597
CELSO DE ARAUJO 042921800/03 21327 09/70/07288
CLÁUDIA MARIA K GONÇALVES ANTI 006307220/03 22685 09/70/04519
CLINICA DE REPOUSO EMP QUI-SI- 055088945/03 21762 09/70/04573
CLINICA DE REPOUSO EMP.QUI-SI 055088933/03 21141 09/70/02717
COBESCA MANCHESTER ATAC PR 072226200/03 19672 09/70/06981
COMERCIAL E IMPORT INVICTA S/A 042724000/03 22415 09/70/03653
CONDOMINIO FAZENDA BOA VISTA 055034949/03 20811 09/70/06495
CONDOMINIO FAZENDA BOA VISTA 055034397/03 21652 09/70/07438
DOMENICO SICILIANO 055028362/03 21669 09/70/04360
ELHADI AHMED KHALIFA 072474000/03 21454 10/70/04507
ELIAS RIBEIRO 048418700/03 21690 09/70/03374
ESPOLIO D.MARIA DE L.PRADO 055040794/03 18553 09/70/04446
FLAVIO A. DE ARAUJO FERNANDES 038449000/03 22366 10/70/03292
FRANCISCO ROGÉRIO SANCHES 055033187/03 21711 09/70/03512
GERALDO JESUS CAMILO DE CAMPOS 055050436/03 19680 09/70/07337
GERALDO MOACIR BORDON E OUTROS 055067317/03 21360 10/70/06452
GERMINIO NAZARIO-DR 055001582/03 21418 10/70/05638
GERMINIO NAZARIO-DR 055001583/03 21427 10/70/05639
HUGO PICCOLOTTO S/C  21435 10/70/05039
HUGO PICCOLOTTO S/C  20663 10/70/05038
INDARCO S.A.ENG.IND.E COMÉRCIO 014349000/03 23759 10/70/03900
INDARCO S/A ENG.IND.E COM. 042079154/02 21713 10/70/01092
JACY CASSAVIA DA CRUZ E OUTROS 037204000/02 21121 10/70/05128
JOÃO VELASCO.. 048116300/03 21488 09/70/08269
JOÃO BRASIO 017108000/03 21035 09/70/04872
JOÃO ROBERTO BALDUINO 055041132/03 22384 10/70/05824
JOÃO VELASCO 048097300/03 21471 08/70/6129
JOÃO VELASCO 055066462/03 21836 08/70/6133
JOÃO VELASCO 048102200/03 21466 08/70/6136
JOÃO VELASCO 048097200/03 21473 08/70/6128
JOÃO VELASCO 048096800/03 21464 09/70/09049
JOÃO VELASCO 048102300/03 21469 08/70/6135
JOFER MAT.CONST.E EMPRE. 055051101/03 21798 09/70/04982
JORGE ABDEL MASSIH E OUTROS 019266000/03 21933 10/70/06332
JORGE ABDEL MASSIH E OUTROS 019260000/03 21625 08/70/8054
JOSE DOMINGOS DA SILVA 048302400/03 22809 10/70/05800
JOSE IGNACIO DE PAULA LEITE JR 055073632/03 21871 09/70/04578
JOSE UILSON RAMALHO DA SILVA 055045446/03 20819 09/70/05592
KAREN WALESKA BELARMINO 055034285/03 20815 09/70/04374
LAR ASSISTÊNCIAL C.DAS CRIANÇA 055033711/03 20165 09/70/03769
MAIRA STERQUE VICENTIN 051686000/02 20778 10/70/03302
MANUEL BARROS VARELA S/C  23709 10/70/05648
MARCOS FERNANDES SINICIO 055042209/03 22753 08/70/6301
MARIA DAS DORES B. DA SILVA 055008956/03 21650 10/70/04800
MARIA PARDINI DE AZEVEDO 047160500/03 21423 10/70/06085
MARIA PARDINI DE AZEVEDO 047160400/03 21421 10/70/06086
MUNIQUE EMP.E PARTICIPAÇÕES LT 047477600/03 21672 10/70/06274
MUNIQUE EMP.E PARTICIPAÇÕES LT 047477700/03 21671 10/70/06281
MUNIQUE EMP.E PARTICIPAÇÕES LT 047477900/03 21430 10/70/06278
MUNIQUE EMP.E PARTICIPAÇÕES LT 047478000/03 21426 10/70/06280
MUNIQUE EMP.E PARTICIPAÇÕES LT 047478100/03 21429 10/70/06279
ORLANDO ZANETTI 010864280/02 19479 10/70/04861
PEDRO HONORIO DE MIRANDA 055075413/03 21254 09/70/07401
PEDRO EIKNER BELLAGAMBA 041189500/03 23592 10/70/05778
PLANINVEST IMÓVEIS S C LTDA 055059322/03 21259 09/70/05252
SAID JORGE INCORPORAÇÕES. 055038553/03 22726 10/70/00348
SAID JORGE LOTEAMENTOS SOC.CIV 055037606/03 21264 09/70/04927
SAID JORGE LOTEAMENTOS SOC.CIV 055037538/03 22598 09/70/04925
SAID JORGE N. JORGE E OUT 055038489/03 22424 10/70/06645
SAID JORGE NORDI J.E.OUT 055038338/03 20214 10/70/06644
SERGIO F. AMANDIO DE CASTRO 055041404/03 22378 10/70/03062
SOCOLOKA EMPREEND IMOB. S/A 055067458/03 22427 10/70/06195
THAIS CRISTINA SEGURA 055028365/03 21715 09/70/04358
TIANG GWAN HAN 055042025/03 21475 09/70/05550
UNISER SERVIÇOS E OBRAS LTDA S/C  21675 10/70/04400
VALTER DE SOUZA 051960460/03 21420 10/70/05631
WALDEMAR AP DA SILVA 055056805/03 21261 09/70/05366
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE PASSEIO 
  

 A Secretaria Municipal deServiços Publicos, no uso de suas atribuições torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários / possuidores abaixo relacionados, referente 
aos terrenos abaixo descritos e localizados neste Município, para notifi cá-los na forma 
da lei da obrigação constituída na Lei Complemtar nº. 09/03, estabelecendo que deve-
rão executar a limpeza do passeio fronteiriço e mantê-lo limpo, no prazo de 10(dez) 
dias, a contar desta publicação.O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a 
imposição de multa e a adoção das medidas previstas no citado diploma legal.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ADRIANO MARQUES DA CUNHA 042012090/02 VL MIMOSA 11/70/00441
ALEXANDRE FRANCO PASQUETTO 042096031/02 JD DO TREVO 11/70/00154
ANGELMAR DE TULIO 023414350/02 CASAS POPULAR 11/70/00069
ANTONIO C.DE Q. T.EIGENHEER 042009366/02 JD PARAISO 11/70/00345
BENEDITO DE LIMA FILHO 055010422/02 JD STA GENEBRA GL 11/70/00457
BENEDITO JOSE 041401800/02 JD DAS BANDEIRAS 11/70/00413
CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO 009152000/02 JD PAULISTANO 11/70/00611
CARLOS FRANCISCO S. CORREIA 010353000/03 JD DO TREVO 11/70/00153
CARLOS FRANCISCO S. CORREIA 055000447/03 JD DO TREVO 11/70/00155
CLAUDINEY PEREIRA FERNANDES 041162700/03 JD SÃO DOMINGOS 10/70/07209
COND.EDIFICIO LUIZ GAMA 042073005/02 VL ANDRADE NEVES 11/70/01255
DIRCE SOARES 026484000/02 CENTRO 11/70/00148
ELISABETH DE SOUZA LOPES 055036156/02 VILA NOGUEIRA 11/70/01201
ERIKA FERNANDES FERNANDES 035311000/02 BONFIM 11/70/01254
FRANCESCO COPPOLA 033787000/02 BOTAFOGO 11/70/00757
FRANCISCO AJONA 016186000/02 CHAC.LULU PONTES 10/70/05980
HERRERA E RSSINI ADVOGADOS 009955000/02 CENTRO 11/70/00753
JUVENAL PIRES DE CAMARGO-ESP 055060167/02 JD CAMPINEIRO 11/70/01121
LUIZ CARLOS GOMES PEIXOTO 028484000/02 VL ANHANGUERA 11/70/00418
MANOEL DO NASCIMENTO CORREIA 005740000/02 VL ITAPURA 11/70/00831
MARIA HELENA C DE S OLIVEIRA 021623000/02 ARR BUENO DE MIRAN 11/70/00857
MARTA APARECIDA GONÇALVES 042006250/02 JD PROENÇA 11/70/00612
NELSON DE LIMA 021799000/02 CENTRO 11/70/00763
PAULO DA SILVA PRADO 042048244/02 VILA NOGUEIRA 11/70/00140
PAULO FONTANA ROSA 000135000/02 VL IZABEL 11/70/00828

RIGEERO COPPOLA 034268000/02 BOTAFOGO 11/70/00358
ROBERTO XAVIER COSTA 042074754/02 JD CONCEIÇAO 11/70/00848
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIO   

 A Secretaria Municipal de Serviços Publicos, no uso de suas atribuições torna público a 
presente notifi cação de seus proprietários / possuidores de terrenos localizados neste Muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da obrigação 
constituída na Lei Complementar 09/03, estabelecendo que deverão executarem a pavimen-
tação do passeio fronteiriço ao terreno no prazo de 30(trinta) dias, a contar desta publicação. 
O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa e a adoção das 
medidas previstas nos citados diplomas legais.
COMPROMISSÁRIO CÓD.CONTRIB. BAIRRO Nº PROT.
ADEMILSON LUIZ DE ARRUDA 055080500/03 PRQ CID CAMPINAS 11/70/00761
ALBERTO LENCASTRE JUNIOR 041070500/03 JD SÃO DOMINGOS 11/70/01634
ALEXANDRE JORGE KEESE 072070500/03 CID UNIVERSITARIA 11/70/00081
AMADY ROMAO 044119100/03 JD PARANAPANEMA 11/70/00588
ANABELA SILVA QUEIROZ 072029700/02 CID UNIVERSITARIA 11/70/00484
AUREO AFFONSO 041163900/03 JD SÃO DOMINGOS 10/70/07215
AURIANE AP.CAUMO MACIEL E 075479000/03 CHAC STA MARGARIDA 11/70/01051
CHARLES MORRIS DA SILVA 041074600/03 JD SÃO DOMINGOS 10/70/07051
COHASP 042204400/03 JD NOEMIA 11/70/00822
DOMINGOS BARROS DE LIMA 072465400/03 REAL PARQUE 11/70/00488
EMILIO MARCON E OUTROS 009337000/03 VL PARAISO 11/70/00953
FABIO FERREIRA DA SILVA 041158600/02 JD SÃO DOMINGOS 10/70/07046
FRIEDRICH HORST GUENTHER 013165000/03 SUB H MARTINELLI 11/70/00839
GERALDO M BARROS FILHO E OUTRA 042024701/02 JD CARLOS GOMES 11/70/00194
GGG EMPREEND. IMOBILIARIO LTDA  BOSQUE BR GERALDO 11/70/00788
HOMERO DA SILVA GARCIA 042468700/03 SATELITE IRIS 11/70/00261
HUGO PICCOLOTTO S/C  JD OURO PRETO 11/70/00424
JOAQUIM ALVARES FERNANDES 072302800/03 CID U. CAMPINEIRA 11/70/00084
JOSE FRANCISCO G. DA SILVA 055009442/03 JD JOSE MARTINS 11/70/01212
JOSE MILTON DE ALMEIDA 042169400/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00972
JURANDIR GARRIDO 055041796/03 PQ JAMBEIRO 2 P 10/70/07294
LUIS ROBERTO MONTAGNER 072019000/03 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/01221
LUIZ FERREIRA MACEDO 055041792/03 PQ JAMBEIRO 2 P 10/70/07292
LUIZ GABRIEL JORGE 050686000/03 FAZ.STA CANDIDA 10/70/07386
LUIZ ROBRTO LIZA CURI 072020900/02 CID UNI CAMPINEIRA 11/70/01220
LUZ PARA O CAMINHO 055001488/02 P R F STA CANDIDA 11/70/00874
SAID JORGE LOTEAMENTOS S.C.LTD 055037775/03 JD.NOVO MARACANA 10/70/07458
SANITARIA GUARANY LTDA 050088000/03 P R F STA CANDIDA 11/70/00997
SERGIO RICARDO C.DE ANDRADE 055042399/03 PRQ JAMBEIRO 2P 11/70/01231
SIDNEY D. DA SILVA E OUTROS 094000384/02 VILA NOGUEIRA 11/70/00142
SILVANO CECILIO SILVA 055031691/02 PQ IMPERADOR 11/70/00877
SOC.CIVIL FAZ.TAUBATE LTDA 048082100/03 PQ DA FIGUEIRA 11/70/00568
VBTU TRANPORTES URBANOS LTDA 042122600/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00980
VBTU TRANSP URBANO LTDA 042117600/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00965
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157300/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00962
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042117800/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00967
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 046229750/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00969
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157800/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00979
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157700/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00978
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157400/03 VL AEROPORTO 11/70/00975
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 042157500/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00976
VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 046669550/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00977
VBTU -TRANSPORTES URBANOS 042169500/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00973
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 042117700/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00966
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 041062100/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00982
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 042122500/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00964
VBTU TRANSPORTES URBANOS LTDA 047655200/03 VL AEROPORTO 2 GL 11/70/00970
VBTU -TRANSPORTES URBANOS LTDA 042169600/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00974
VBTU -TRANSPORTES URBANOS LTDA 042169300/03 VL AEROPORTO 2A GL 11/70/00971
WLADMIR ALFREDO PESCIOTTO 024263000/03 JD CHAPADÃO 11/70/00089
 

 FLAVIO AUGUSTO FERRARI DE SENÇO 
 SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO N° 041/2011 
  

 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de Trans-
portes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º 7.721, de 15 de 
dezembro de 1993;
Considerando fi nalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, que dis-
põem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
 DETERMINA 
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos  AIT’s 
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade processadas 
em 18/03/2011 a 21/03/2011  abaixo relacionados.
Ficam também notifi cados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas nesta 
Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do Código de 
Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

 SERGIO MARASCO TORRECILLAS 
 Secretário Municipal De Transportes 

 SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE CAMPINAS
NOTIFICAÇÕES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERÍODO DE 18/03/2011 A 21/03/2011
ENQUADRAMENTO 518.51-DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AAA1378 I109648004 AFP7135 I109509394 AKE6615 I109531174
AMC0852 I109673304 AMC0852 I109489924 AMR0002 I109700904
AOY3776 I109701124 ATG3045 I109461434 BGV6973 I109591124
BHI0572 I109684294 BMC8044 I109615214 BMP1882 I110407004
BNY2352 I109678794 BSD2680 I108702874 BSH2620 I109629294
BSQ4470 I109349904 BTK1445 I109598504 BUI0248 I109677694
BUI2430 I109602564 BUL2812 I109512254 BVA1771 I109494764
BZJ9223 I109516764 CAQ7167 I109401924 CAY9696 I109629954
CBH1124 I109683524 CBH6369 I109509284 CBN9152 I109799464
CDV1868 I109490804 CEV2500 I109671094 CEV3253 I109717624
CEV9450 I106924614 CGC6604 I109700464 CGV1482 I109615104
CIK9920 I109684304 CJY7071 I109291604 CKA1884 I109739294
CLQ3107 I109649864 CMK3207 I110482784 CNA9580 I109648104
CNS2834 I109678464 CPS1666 I109465724 CPU0280 I109531064
CPU8774 I109574404 CQZ6616 I109783294 CSD3328 I109685834
CSZ3165 I109716194 CTP5601 I109686164 CTP6229 I109617524
CTP6229 I109531404 CTP8202 I109466714 CVU9431 I109629074
CWG1424 I109690124 CXD5965 I109680114 CXT0930 I109485304
CXT2455 I109717294 CXT8514 I109703004 CYW6850 I109516434
CYZ9043 I109649974 CZI9193 I109462094 DBV4787 I109602344
DBY1964 I109737864 DBY9976 I109682644 DCZ6870 I109782854
DFE8287 I109614114 DFU1939 I109738194 DFU4239 I109710914
DGW4312 I109624674 DGW9429 I109783954 DGZ0340 I109615984
DHH5656 I109616424 DHW0287 I109678904 DHW4264 I109492564
DHY5107 I109783734 DII5452 I107454044 DIY4128 I109490704
DIY5763 I109344394 DJO6058 I109494874 DKD4852 I109738414
DKD7612 I109312274 DKP5079 I109509504 DKY5076 I110463644
DMD0163 I109490034 DMO8009 I109495094 DMQ7288 I109629844
DNY2941 I109612904 DQI4921 I109642054 DQI8424 I109717954
DQM2255 I109681214 DQY1191 I109783624 DQY4244 I109723124
DQY9626 I109613784 DSN2186 I109738084 DSN9565 I109708494
DSX0985 I109762944 DTX0369 I109461214 DTX1005 I109683084
DVS0517 I109692544 DXC1946 I109524464 DXC2890 I109621044
DXC6948 I109531614 DXC8912 I109591564 DXU6090 I109735224
DXU7760 I109612794 DZK5726 I109587164 DZK7322 I109783074
DZZ8933 I109784064 EAG5400 I109680334 EAG9342 I109613234
EAV1571 I109763274 EAV3271 I109530514 EAV5257 I109433384
EAV6625 I109672964 EAV8213 I109823224 EAV9100 I109524794
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EAZ7411 I109512034 EBX2519 I109677804 EDF2630 I109614004
EDF2672 I109001524 EDF4990 I109717074 EDF7122 I109742484
EDT3084 I109535024 EDZ8612 I109612804 EEP2634 I109684734
EEP3544 I109714004 EEP4084 I109762834 EEP8273 I109723234
EER8519 I109531394 EFQ6789 I109613894 EGC0800 I109700244
EGC2873 I109596624 EGM4952 I109691554 EGM6594 I109428434
EGS3981 I109714324 EGW6402 I109212504 EIX9408 I110555494
EJT0797 I109539534 EKN0413 I110482674 EKN2763 I109634244
EKN9763 I109722024 EKZ0406 I109738634 EKZ2957 I109428874
EKZ7825 I109737644 EKZ8300 I109692214 ELR4789 I109677704
EMM2935 I109720264 EMM3901 I109402034 EMS9460 I109737754
ENC1709 I109738854 ENC3159 I109614224 ENT1162 I109613904
ENX2762 I109738964 EPN0148 I109710034 EPN5700 I110518974
EPN8317 I109492234 EPP7218 I109650084 EPT0885 I109783844
EPW0883 I109289404 EPX4095 I109710474 ERB0577 I109719274
ERB3093 I109530734 ERB7662 I109462104 ETD0594 I109762614
ETS1290 I109714434 ETV2493 I109613344 ETV9478 I109708504
GUE6097 I109799574 GUQ2185 I109531504 HAA3079 I109683194
HBS5402 I109715424 HHM3035 I109589804 HIC1881 I109524574
HLG4840 I109688474 HLX9477 I109592334 HNO9920 I109802434
HOD9038 I109715644 HZN6006 I109526774 HZU1180 I109708714
JEQ0706 I109629514 MFB3387 I109727854 MGU3630 I109760194
MPX1237 I109595964 MWE4974 I109738204

ENQUADRAMENTO 518.52-DEIXAR O PASSAGEIRO DE USAR O CINTO SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BZJ2666 I109812664 EAV8144 I109783304 EEP2963 I107413454
EIB2062 I109516214 EIZ4613 I109724664

ENQUADRAMENTO 520.70-DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BUR1444 I110354854 DNY6128 I109490254

ENQUADRAMENTO 522.32-USAR VEÍCULO PARA ARREMESSAR SOBRE OS VEÍCULOS ÁGUA OU DETRITOS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BUF5599 I106501884

ENQUADRAMENTO 523.11-ATIRAR DO VEÍCULO OBJETOS OU SUBSTÂNCIAS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BUZ3560 I107760724 DXU0163 I109647554

ENQUADRAMENTO 537.10-TER SEU VEÍCULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTÍVEL
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BFL2945 I109563514 BLU0719 I109591784 BQC8768 I109642824

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DBB4062 I107454154 DMU3985 I109795404 DQI7605 I109127474
DZK6894 I109703104 EAV6256 I110127604 EDF7150 I107422584
EDM2151 I109687604

ENQUADRAMENTO 540.10-ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DTJ4904 I109490364 DXT8215 I109608174

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
API0151 I109713994 ARM0958 I109650634 BDM8619 I109637984
BLE5812 I109127364 BQH7861 I109616094 BRN2681 I103941744
BUS0778 I109798034 CEJ2221 I109581774 CJD7341 I109567584
CNQ4141 I109722464 CVP8996 I109797814 CWU8527 I109740284
CXD6040 I109632594 CXD9545 I109797924 CYH7623 I109458354
CYV7002 I109603224 CYZ2454 I109799804 DAT0260 I109721914
DAZ9829 I109650524 DBB4055 I109567034 DBJ3634 I109509834
DEQ2340 I109798804 DFK4344 I109669114 DFU7763 I109127144
DJW6897 I109549104 DMO7871 I109742604 DMO8276 I109742814
DPV4391 I109714214 DQI8236 I110519084 DQJ1251 I109722244
DQY6496 I109330094 DQY9696 I109722354 DSP2243 I109669774
DSS7209 I109668894 DTX2541 I109669884 DUR7222 I109669994
DWB9459 I109668454 DXE2795 I109798474 DXG7226 I109483654
DXO2215 I109419194 DZK0839 I109620714 EAG8960 I109800014
EBW1581 I109637654 EDF0076 I109633254 EDZ1969 I109610924
EGW8584 I109638314 EIX7103 I109567144 EIX8240 I109743254
EKZ1645 I109799684 EKZ6737 I109722134 ERB2051 I109722574
ERB2521 I109539424 ERB7529 I109823334 ERB9318 I109670004
ERL7049 I109799904 ERL9951 I109669554 ETV3184 I109669664
ETV5204 I109799794 HIU2992 I110007254 HKT6863 I109638104
JOO0179 I109743144 NLP0008 I109657674

ENQUADRAMENTO 545.22-ESTACIONAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRE
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BNN3199 I109487724 DDQ0639 I107654134 DIX6737 I109491134
DTV2405 I109713774 EHK7402 I109526994 ERB1469 I109617414

ENQUADRAMENTO 545.26-ESTACIONAR AO LADO/SOBRE DIVISORES DE PISTA DE ROLAMENTO/MARCAS DE CANALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CVJ8886 I109713664

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VEÍCULOS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AKM3304 I109582004 BIW9457 I109429204 DCK3560 I107412904
DED9615 I109671424 DHH3443 I109698264 DHQ8914 I109545254
DSN0479 I109332294 DWC7607 I109429534 DZZ8524 I109161794
EAV6187 I109320084 ETB5381 I109698154

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DFN5367 I109514454 DKY8444 I108262544 DUR4591 I109558904
DXF5862 I109728844 DXX2926 I109730504 EGD7927 I109730714
EIX1869 I108262324 EKM6972 I109730604 ERN2253 I109605974
HNA6651 I109509944

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR NO PONTO DE EMBARQUE/DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS TRANSPORTE COLETIVO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DBY6410 I109242314 EEP4936 I109620504 NMH1228 I109515554

ENQUADRAMENTO 551.71-ESTACIONAR NOS VIADUTOS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DBC6058 I106491214

ENQUADRAMENTO 554.11-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AOO2391 I109657904 BQG7480 I109149364 CKT3651 I109489264
DAX0551 I109103714 DBI9291 I109787694 DHY9230 I109137264
DLT7491 I109103824 DMO1550 I109275094 DPV5544 I109559334
DXC1013 I109657784 EEP7512 I109477494 EKN4593 I109552514
EQP4681 I109787474 ETV2696 I105477344 HNK5484 I110433394

ENQUADRAMENTO 554.12-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATIVO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AOE3833 I109715864 AOU2028 I109700794 AQQ7687 I109531284
AQU0820 I109715974 ASQ0107 I109601574 ATE9493 I107453494
BDM8285 I109700574 BGG2229 I109634574 BGI3778 I109718834
BHI8813 I109685064 BIP5468 I109616534 BIX1554 I109707944
BJR7562 I109617204 BLJ4976 I109716744 BQR1614 I109711134
BSQ3102 I109493664 BTA9031 I109703324 BUI9082 I107453274
BUM8966 I109765804 BUW4499 I109702994 BUY9915 I109616644
BXM9250 I109616864 BYD2554 I109401374 BZJ6827 I109588374
CAA8575 I109719504 CAS1891 I109702884 CBN0006 I109716304
CCW4162 I109497404 CDY8839 I109678804 CEY3726 I109634464
CFE2473 I109519734 CIA2445 I109719384 CKK2419 I109399394
CKX1697 I109589254 CKX6660 I109719494 CKX8784 I109433274
COZ0577 I109530304 COZ3938 I109709594 CPC5906 I110522494
CQH4468 I109436904 CQH4660 I109682754 CSA6601 I109710144
CTP7116 I109493774 CVL8466 I109718174 CWC6613 I109592114
CWO5035 I109709924 CXD3322 I109763504 CXD4513 I109413364
CXD5183 I109601464 CXD9736 I109462534 CYC5060 I109594644
CZJ0606 I109591344 CZL4732 I109446144 DAX8411 I109596074
DBB4612 I109588484 DBY1043 I109601804 DDB7652 I109519844
DDV4153 I109491574 DDV9163 I109594204 DET9810 I109593984
DEX8547 I109709154 DFJ4275 I109602014 DFW1980 I109593764
DHR8787 I109718284 DJN4222 I107453384 DKX3768 I108472094
DLC5740 I109494434 DMO0665 I109615874 DMO2890 I109633694
DMO7043 I109716854 DMU3352 I109635674 DNY3825 I109401594
DQE5546 I109635234 DQI6152 I109519954 DQI6796 I109718404
DQW3891 I109601904 DQY0587 I109616314 DQY7504 I109635564
DSB9829 I109709484 DSE0519 I109406434 DSN0825 I110231874
DSN3472 I109718724 DSN4269 I109685394 DUD1638 I109596304
DVG3588 I109488824 DVW9911 I107453604 DWF5665 I109635454
DWH8944 I109487944 DXU2518 I109710704 DXU3659 I109718394
DYK6154 I109617084 DYQ1450 I109437564 DZK6987 I109462314
EAA3759 I109712014 EAV0979 I109684844 EAV3098 I109718504
ECF5774 I109616974 ECF5905 I107453504 ECK7179 I109599264
EDF5025 I109635124 EDF6736 I109708824 EDF8485 I109716964
EEP6867 I109635344 EEP9285 I109594314 EGB5750 I109594534
EGL4939 I109703214 EGM6668 I109494104 EGM7483 I109299294
EGW2164 I109590904 EGW7549 I109599924 EIX8597 I109590804
EIX9231 I109530404 EMH6566 I109715754 EMS3333 I109401264
ENC2471 I109375084 ENT3691 I109634024 ENT5929 I109374864
ENT7864 I109530844 ENT8871 I109601354 EOM0016 I109591014
EPI8034 I109710804 EPM9482 I110473004 EPN4904 I109530294
EPN4930 I109594424 EPN8474 I109497514 EPT2109 I109633704
EPT2348 I109716204 EPT2421 I109491024 ERB2773 I109634684
ERB5062 I109493884 ERB6064 I109718614 ETB9279 I109707834
ETD1587 I109588814 ETF1269 I109711464 ETP8000 I109716414
ETV3406 I110518094 ETV8087 I109592224 EWE3737 I109702664
GEN6060 I108882504 GMT4980 I109411824 GPQ0510 I109594104
GYV2853 I109488604 HDM2692 I109708934 HEJ8631 I109716084
HKZ0736 I109707724 HOD9608 I109461764 HOI6635 I109530954
HRZ2706 I109519514 LVD9337 I109702774 MAG9410 I109763494
MUT0602 I109710364

ENQUADRAMENTO 554.13-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - PONTO OU VAGA DE TÁXI
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CZZ7673 I109646784 EEP1199 I108710024 EPM9845 I108684724
ETB5768 I109202164 HLH7756 I109202054

ENQUADRAMENTO 554.14-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA DE CARGA/DESCARGA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
ALO3077 I110358704 ALS4894 I109444824 ASH9289 I109489594
ATG3045 I109709704 ATL9672 I109434924 ATL9673 I109600704
BIT1459 I109480464 BMU5559 I109765254 BPC9540 I106652034
BPU8688 I109765144 BQK9060 I110297874 BQY3344 I109421064
BUL0783 I109592444 CAO3923 I109400714 CDU0148 I109708054
CFT3641 I109520064 CMK6902 I110522504 CSD3328 I109598494
CWH3663 I109602234 CXD6762 I109601024 CXI8139 I109496964
DBJ3022 I109615764 DBJ4044 I109700134 DFN9927 I109595854
DFU8081 I109765364 DGW2424 I109487614 DKD8542 I109596514
DLN4389 I109700804 DQC0767 I109488054 DSE0703 I109711574
DSE3989 I109497074 DTX8665 I109594974 DXA7374 I110553404
DXE0778 I109595084 DYK7986 I109489374 DZV9634 I109710254
EAG6839 I109595744 EAX7035 I109491804 EEP8910 I109490584
EFL6917 I109496854 EFZ5266 I110297764 EGW6483 I109600804
EIU1020 I109700354 EIX6543 I109705204 ETD3901 I109400604
ETH1459 I109497184 GVG5501 I109400504 LBN8897 I109598824
NKU1653 I109479034

ENQUADRAMENTO 554.15-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA PORTADOR NECESSID ESPECIAIS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DTX5937 I109489484

ENQUADRAMENTO 554.16-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - VAGA IDOSO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
ASL0154 I109487834 EKN0495 I109724334 EQW1130 I109488504

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AKO2076 I109795174 AKZ7455 I108761174 AOH9773 I109539104
ASE0930 I109558454 ASV8947 I109548994 ATN4894 I109736544
BFA0163 I109582874 BHL1954 I109722904 BLU1700 I109559554
BNU6610 I109559884 BOI8990 I109527004 BQR0386 I109378054
BQV6083 I109549764 BQZ6381 I109607404 BTA9632 I109614444
BTQ1909 I109242204 BYL4541 I109429424 BYO1690 I108761404
BZV1631 I109581224 CBA4312 I109798254 CCM5557 I109671864
CCW7682 I109453514 CCW8015 I109550424 CDW1372 I109298084
CEV5736 I109479914 CEY8116 I109798364 CFE9612 I109619944
CLL7071 I109635784 CLZ2160 I109580454 COQ5242 I109601794
CQB9560 I109724224 CSF0178 I109725004 CSJ7627 I107644014
CUB0379 I109765704 CUB2606 I109401154 CUB3126 I107621354
CWG0961 I109797704 CWG3125 I109724114 CWL0929 I109606304
CXM2161 I109514904 CXT5567 I109454504 CYZ6400 I109312494
CZD9501 I109822784 DAX1637 I109795284 DBB5076 I109765584
DBB6796 I109643044 DBY9830 I109713884 DCK4452 I109505764
DDJ1918 I109388064 DDJ6125 I108760074 DDW1834 I109730494
DEY5295 I109614554 DFE1810 I109805184 DFE3415 I109581004
DFE5898 I109714764 DFG4949 I109730274 DGQ4028 I109822674
DGR2376 I109805294 DHF8075 I109724994 DHU7947 I109592004
DIP9329 I109299404 DJQ5713 I109822904 DKD1649 I109127034
DKD1756 I109312384 DKE1672 I109798914 DKN6274 I109388404
DKR5497 I109600914 DKT9137 I109558124 DKY4234 I109736654
DKY5141 I110186884 DKY7643 I109723894 DMO7475 I109559224
DNA4566 I110402924 DNT7927 I109728734 DNT9751 I109729064
DNV3428 I109795394 DNY3288 I109681004 DNY3458 I109681104
DNY7298 I109065544 DOT2353 I109505434 DOZ0188 I109724774
DPE6804 I108759744 DQP2589 I109548884 DQR9046 I109649754
DQY7984 I109680554 DRQ7932 I109558894 DSF5344 I108016694
DSN9859 I109312164 DTA8045 I109527104 DTU4632 I109558234
DWE1757 I109454404 DXC1479 I109647224 DXC5701 I109605104
DXD2114 I109549874 DXE0956 I109651304 DXE2343 I109688144
DXR4499 I109509724 DXU0163 I109647444 DXU2214 I109638204
DYK4930 I109539204 DZD6873 I110487844 DZD7967 I108327554
DZK3283 I108759854 DZK8488 I109312504 EAG6392 I109580894
EAG8905 I109722684 EAI2541 I109606194 EAJ6576 I109453954
EAM4627 I109714544 EAP0068 I109454284 EAV6712 I109798694
EAV7030 I109714654 EAV7346 I109822894 EAW0078 I108709914
EAW7633 I109504444 EAY7492 I109620604 EDE2011 I109721364
EDE4775 I109805304 EDF5449 I109799134 EDF7528 I109161684
EDF8415 I109597394 EDZ0782 I109606084 EEP3532 I109580784
EEP5384 I109614334 EEP6025 I109722794 EEP7096 I109515334
EER8745 I109538984 EFG6832 I109713334 EGC2907 I109760744
EGE1140 I109559664 EGM6908 I109526664 EGM8430 I109721694
EGW5157 I109799024 EIQ3963 I109760964 EIX0958 I109161574
EIX1608 I110447364 EIX7405 I109712564 EKM1160 I109378274
EKN0750 I109722804 EKN2043 I109597064 EKN6647 I109597284
ELK0619 I109549544 ELK2368 I109606204 EMJ8001 I109598604
ENA7893 I109453734 ENO0437 I109548664 ENQ1624 I109453624
ENQ4965 I109647334 ENT1139 I109519624 ENT5514 I109506094
ENT5757 I109559444 ENT6326 I109414024 EOS0179 I109374974
EPB6276 I109557804 EPC7349 I109454174 EPN1121 I109505874
EPN1246 I109647114 EPN2215 I109728954 EPN3632 I109797604
EPN3767 I109728624 EPN5105 I109103934 EPN7910 I109426784
EPW0094 I109378164 ERG3113 I109558564 ERY2407 I109311944
ETB6887 I108684834 ETB8097 I109668344 ETB9442 I109581444
ETD3786 I110496534 ETD4229 I109505324 ETS0086 I109724884
ETV1646 I109823004 ETV6019 I109539094 EUI2972 I109453304
EZC3006 I109721704 FIT1138 I110522054 FNM1991 I109581884
GAB2040 I109634134 GFL4545 I109760204 GHC0055 I109483104
GYV1458 I109548554 HAG2768 I109736434 HBS3050 I109721474
HCI0691 I109721804 HEW0312 I109453844 HIG2556 I109610264
HJH8889 I109454394 HJK9767 I109581994 HKZ4554 I109452964
HNW1803 I108761394 HSO3100 I109798584 HZN6006 I109505654
JNT5460 I109453404 JPL6136 I109647004 LOB6029 I109721584
LPT0147 I109559994 MGS4467 I109488714

ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BVA8891 I109754034 CJI8963 I109337134 CUB0896 I109643154
DAX6789 I109610604 DDM3708 I109581334 DGW7468 I109610704
DKQ5041 I109637874 EJU3520 I109610154 ETD1357 I107080154
EUH3209 I110366294

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CXC6193 I109609164 DGO6068 I109461004 DXY3827 I109375304
EAJ7507 I109736764 EKN7551 I109461984 ENC1477 I109375414
EPC9500 I108759964 GYQ2390 I109609384 MMA3435 I109375194

ENQUADRAMENTO 562.21-PARAR NO PASSEIO/CALÇADA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CTP6616 I109669224 DKA9265 I107760834 DMO9249 I109668904

ENQUADRAMENTO 562.22-PARAR SOBRE FAIXA DESTINADA A PEDESTRES
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BNS4000 I109668674 EGW9092 I109596184

ENQUADRAMENTO 566.50-PARAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDOS ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
EKN8496 I108761944

ENQUADRAMENTO 567.31-PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CBJ8696 I107644124 EAZ2191 I109683634

ENQUADRAMENTO 567.32-PARAR SOBRE FAIXA DE PEDESTRES NA MUDANÇA DE SINAL LUMINOSO (FISC ELETRÔNICA)
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CPL7346 J133827867 DRH5545 J133810267 DZZ7977 J133809167
EAG6977 J133789807 EFB3270 J133810597 ERB6033 J133865597
HTQ2247 J133810707

ENQUADRAMENTO 568.10-TRANSITAR NA FAIXA/PISTA DA DIREITA REGUL CIRCULAÇÃO EXCLUSIVA DETERM VEÍCULO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
APT5439 J133827097 CGI8524 J133831717 CIX9124 J133634157
CNQ2946 J133831277 COJ5134 J133831167 CPQ6665 J133831827
CPS0771 J133831507 DJQ7083 J133832047 DNY1896 J133634047
DUT1665 J133827207 EEP6772 J133827107 EEP9236 J133810377
EKN2241 J133831497 EKP6123 J133827317 ENT5466 J133831937
GRJ4607 J133831387 HCM3764 J133791017 HHF5861 J133634267
LBJ6905 J133634487

ENQUADRAMENTO 570.30-DEIXAR DE CONSERVAR O VEÍCULO NA FAIXA A ELE DESTINADA PELA SINALIZAÇÃO DE REGUL
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CAI2734 I109648874 CDU8787 I109753704 CKX3546 I109753264
CPD3318 I109753044 CXE0511 I109752714 DCO2052 I109752604
DDV8645 I109649424 DMN1857 I109753604 DQY6622 I109753814
DRE9653 I109649104 DTX0571 I109753594 EDF6079 I109752934
EDF6079 I109429754 ELM8035 I109648984 EPD8619 I109429974
EQQ6620 I109753484 ETD8012 I109649534 HLF1653 I109430084

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CIX0982 I109665264 CWY1523 I109490914 DTX0293 I109783184
EFG7169 I109401044 ENH6139 I109449444 ENT4654 I109126814

ENQUADRAMENTO 574.61-TRANSITAR EM LOCAL/HORÁRIO NÃO PERMITIDO PELA REGUL ESTABELECIDA PELA AUTORIDADE
PROCESSADAS EM 21/03/2011
EST1209 I109753374 ETV8003 I108025604

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR COM O VEÍCULO EM CALÇADAS, PASSEIOS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DXU9594 I107882494

ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCHA RÉ, SALVO NA DISTÂNCIA NECESSÁRIA A PEQUENAS MANOBRAS
PROCESSADAS EM 21/03/2011
EQN1428 I109730384

ENQUADRAMENTO 585.11-DEIXAR DE DESLOCAR C/ANTECEDÊNCIA VEÍC P/ FAIXA MAIS À ESQUERDA QDO FOR MANOBRAR
PROCESSADAS EM 21/03/2011
BWL7303 I109044424 EKN9030 I109483764

ENQUADRAMENTO 599.10-EXECUTAR OPERAÇÃO DE RETORNO EM LOCAIS PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
CPU3644 I109213604 CRN3441 I109002184 CXC7464 I109002294
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ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR OPERAÇÃO DE CONVERSÃO À ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZAÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AOG5036 I109563294 APB6701 I108054104 ARY4174 I109656794
BFE0675 I109656464 BHL1038 I109562964 BSH3927 I109620934
BZC9932 I109970074 CAQ9576 I101914774 CAS7254 I109647994
CBF9569 I108054314 CEY5470 I109656904 CKX2884 I109656244
CLY2848 I109813104 CPS1499 I109655704 CPW5117 I109563074
CRC1986 I109427554 CSD5046 I109811904 CTP8726 I109811234
CVN4763 I109678244 CYG6743 I109813004 CYG6743 I109658774
CZH6218 I109812884 DBB2566 I101914554 DDY4369 I109812994
DEY7610 I109656804 DFC7264 I109659874 DFX2381 I109810904
DGZ3499 I109655584 DHQ2360 I109810684 DHR4980 I109811784
DHR5325 I109683414 DJG3576 I109652834 DKD4476 I110397864
DKT7936 I109574074 DKT8860 I109721144 DMO6123 I109811454
DNT7614 I109563404 DNY2678 I109658444 DNY7365 I109810354
DQG8432 I109813654 DSJ4944 I109814314 DSN4161 I109811014
DSN7899 I108054204 DSU8337 I109657124 DTP7722 I108054094
DTV1558 I109813324 DTX4884 I109657564 DXA6589 I109573854
DXH6034 I109658884 DXU3955 I109659544 DXU6926 I109563184
DZS2008 I109810804 EAD8011 I109656684 EAI0519 I109655694
EAJ4917 I101914224 EAV8588 I109810134 ECF4661 I109653054
EDF1434 I109659654 EDF6785 I109814094 EDZ2887 I109811674
EEP0943 I109652724 EEP3472 I109573964 EEV1314 I109720924
EGC5939 I107379904 EGL4731 I109656024 EGM3084 I107379804
EGM6095 I109684514 EGM9112 I109658224 EIX3130 I109655914
EIX6738 I109810464 EKB9398 I109811894 EKN2596 I109659004
EKN5741 I109720814 EKN5759 I109652944 EKN7949 I109659984
EKN8615 I109721034 EKN9858 I109659324 EKZ1351 I109813874
ENC2605 I109362544 ENT8810 I108054534 EPN3952 I109810574
EPN4286 I109684404 ERB3045 I109657234 ETB6106 I108054424
ETD0105 I109813214 ETS0723 I109813984 ETV2047 I109813434
ETV7226 I109574954 ETV7670 I109813544 GUI8451 I109652614
HGP4164 I110408424 HKV7042 I109721254 HSX8523 I109846874
MTC1779 I109683304 MTC2958 I109810794

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AQW7010 I109820144 BFJ9787 I109752824 BQX3600 I109685614
BUU3589 I109484104 CPZ8625 I110526894 CQH4121 I109739184
CQH6418 I106896894 DAX1453 I109753154 DBB8599 I109037494
DDY4860 I109484094 DFK4688 I109492124 DFU1814 I109735774
DHL7085 I108344164 DNV5004 I109483984 DPQ2881 I109735994
DPT0076 I109782634 DQK7333 I109712234 DQY3113 I109670654
DSN3385 I109428324 DTX1014 I110433944 DXU6909 I109428764
DXZ7093 I109492454 DZH1221 I109429644 DZK1501 I109596954
DZV2208 I109485204 EEP9312 I109670764 EGM1107 I109736104
EGM4368 I107773044 EJY9075 I109428544 EKN6761 I109805624
EKN8328 I104022594 EKZ9997 I109712454 EOX3503 I108534904
EOX9721 I109977114 EPJ9191 I109728514 EPN0211 I109539314
GLI9129 I109426234 HRX0421 I109505984 MWV0467 I109516004

ENQUADRAMENTO 605.03-AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO - FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AKT9142 J133821267 AMS2930 J133836117 AOC0218 J133870007
AXA0055 J133808837 BGV6973 J133830067 BIN4160 J133835347
BIR0369 J133619967 BKK3101 J133822697 BLK2690 J133799487
BOM2516 J133795637 BPC9238 J133791677 BPD9323 J133796077
BPD9323 J133792997 BQA0014 J133799707 BQH8491 J133809277
BRB3178 J133839087 BSQ6768 J133804107 BTG4711 J133805537
BUI5533 J133829187 BVA3937 J133797617 BWH3253 J133811037
BXN1899 J133838647 BYG4542 J133802347 BYL2591 J133866147
BYL2769 J133811367 BZJ5438 J133834907 CAQ8519 J133816427
CAU1384 J133823357 CCA0766 J133835907 CDW4577 J133791787
CDW4614 J133835237 CFE4798 J133822147 CHC3918 J133731407
CHO6309 J133828527 CII3185 J133822037 CIJ2735 J133804327
CIV8464 J133836227 CJH5837 J133790797 CJH5837 J133797177
CJY8714 J133802457 CJZ3965 J133838427 CKX7037 J133809827
CKX7275 J133811697 CKX7627 J133836337 CLC2237 J133834357
CLS1293 J133827757 CNF9434 J133808617 CNQ8201 J133804767
COW4147 J133798717 CPE5322 J133835787 CPU7675 J133643727
CSL5935 J133811147 CUB2001 J133832377 CVH8738 J133833917
CWG2513 J133833037 CXD0612 J133839307 CXL6578 J133833147
CYS6360 J133832267 CYZ0799 J133821597 CZJ3236 J133764617
CZJ7171 J133839197 DAM6064 J133870657 DAO8604 J133795307
DBG9505 J133839747 DBJ0285 J133805647 DBJ0394 J133643947
DBJ2639 J133803117 DBJ8521 J133862307 DBJ9283 J133834467
DBX1331 J133834577 DBZ3071 J133827977 DDG0593 J133828967
DDV4750 J133821707 DEL4648 J133834687 DEX0283 J133827427
DFE1153 J133803227 DFE8811 J133797837 DFL5406 J133828417
DFU0265 J133615567 DFU1650 J133843487 DFU7781 J133802567
DGC6558 J133808407 DGU8816 J133798827 DHY5074 J133835127
DHZ7387 J133802017 DII7183 J133834807 DKD4140 J133793877
DKD7134 J133833697 DKT4931 J133804007 DMO9320 J133640537
DMU2579 J133834137 DMU5368 J133717207 DNV2366 J133867807
DQC1908 J133803337 DQI7087 J133805317 DQT9429 J133809717
DQW7499 J133828207 DQY9777 J133843597 DSN9111 J133831057
DSY6180 J133827647 DTD0070 J133835017 DTV2418 J133646367
DVN3156 J133810047 DXA2333 J133798607 DXC3427 J133708297
DXC5917 J133833707 DXC9418 J133830727 DXD2927 J133802787
DXU5564 J133798497 DXU9116 J133816207 DZK9958 J133809057
DZV0155 J133799157 EAG8964 J133821487 EAJ7786 J133797407
EAN7623 J133630417 EAP8758 J133584327 EAV5917 J133801807
EDC5031 J133613367 EDZ1704 J133804217 EEP1637 J133809507
EEP2050 J133804437 EEP5918 J133816317 EEP8962 J133828307
EFG7536 J133812687 EFG8782 J133865707 EFQ6350 J133829407
EFR9281 J133799377 EGK0009 J133832817 EGM3809 J133828747
EGM5464 J133814777 EGM6189 J133835897 EGW5069 J133591367
EGW8190 J133614797 EGW9920 J133802127 EIX2212 J133839207
EIX6631 J133486207 EIX7238 J133833807 EJT2499 J133798387
EKB6414 J133802907 EKB8563 J133803007 EKN1072 J133833477
EKZ0407 J133808947 EKZ3866 J133832597 EKZ4090 J133814887
EKZ6171 J133809937 EMS1602 J133829297 ENT8649 J133808507
ENT8973 J133802677 ENX3265 J133833257 EOS0046 J133792007
EOX4678 J133795197 EOX5064 J133828197 EPN2665 J133803777
EPN2756 J133645597 EPN3292 J133684207 EPN4288 J133834797
EPP1365 J133832927 ERB7447 J133832707 ERB7992 J133821607
ETD0077 J133799597 ETN0611 J133832607 ETS7797 J133833587
ETW5016 J133868907 FCJ0606 J133597967 FKF7888 J133839637
GLV5024 J133858777 GUJ1634 J133827537 GVR9711 J133802237
GYM0445 J133869227 HBJ7832 J133838867 HCI5964 J133798507
HDD2909 J133796407 HGX8823 J133829077 HHB7840 J133693447
HIG0288 J133858887 HLB1203 J133672327 HND7165 J133832487
HOD9033 J133789257 HSZ0499 J133803447 HTN6999 J133830837
INW9671 J133793657 IPR2560 J133838757 JQI0956 J133868457
JWQ1241 J133627337 KEF2404 J133816097 KHX1896 J133834247
LAZ9153 J133801907 LKM3311 J133803667 LSV3269 J133804547
LXS6456 J133805427 NVW6866 J133838977

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEÍCULO TRANSPORTANDO PASSAGEIROS EM COMPARTIMENTO DE CARGA
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AQF5532 I109387624

ENQUADRAMENTO 703.02-CONDUZIR MOTOCICLETA/MOTONETA/CICLOMOTOR C/ CAPACETE S/ VISEIRA/ÓCULOS PROTEÇÃO
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DCN5920 I109783514

ENQUADRAMENTO 704.81-CONDUZIR MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR TRANSPORTANDO PASSAGEIRO S/ CAPACETE
PROCESSADAS EM 21/03/2011
DYK7508 E198987245 EOU0806 I109736874

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR
PROCESSADAS EM 21/03/2011
ACX0122 I109717844 AHP1163 I109402364 ALD0753 I109729284
AMC1463 I109516104 ANW6293 I109680994 AQF6905 I109670874
ARD3818 I109736324 AVB5250 I109624904 BIA6456 I109783404
BMR7767 I110587394 BMU0213 I109688584 BMU2481 I109701014
BMU5000 I109526114 BON9265 I109530624 BQH0091 I109683964
BQP9880 I109624234 BUI5009 I107429514 BUI6621 I109621264
BUX6707 I109678684 BXN0791 I109670984 BXT0019 I109344284
CAF4812 I109713004 CDN1443 I109621154 CJR2255 I109711024
CKP1007 I109708384 CKX4417 I109717734 CMF1600 I109540524
CNT7993 I109742374 CQB0350 I109708164 CQJ9230 I107412684
CRD6433 I108761834 CRN2294 I109589694 CRQ8696 I109617304
CTO9495 I109688704 CUB4631 I109686054 CXI8930 I109001964
CXT4862 I109402254 CZC8896 I109001634 DBB6726 I109685944
DBB6979 I109357374 DCX2170 I109491684 DFK4244 I109562414
DFL7996 I109461874 DFW7637 I109729404 DFZ8788 I109357484
DGC6363 I109691774 DGK6069 I109944554 DKA9793 I109624454
DKD9208 I108882284 DKZ0116 I109311834 DMO0756 I109494654
DMO1464 I109673074 DMO5774 I109589364 DNQ7185 I109526004
DNY0839 I109633364 DNY7609 I109624344 DNZ5601 I110444404
DOT3463 I109811344 DPE0107 I109708604 DQD8580 I109493994
DQG8664 I109531724 DQI1553 I109743034 DQI3242 I109729504
DQI5718 I109162014 DQI6436 I109944664 DQI6559 I109655364
DQK7710 I108882394 DQL5989 I109489604 DQY1351 I109683854
DQY4256 I109782744 DSN6037 I109161904 DSO2633 I109718064
DTR8767 I109594094 DTX0067 I109574734 DTX5459 I109686274
DTX7513 I109491464 DTX7796 I109738744 DUD1638 I108761724
DUE1500 I109711794 DUG4010 I109623904 DUT1872 I109531944
DVS4714 I109489704 DWG9301 I109401814 DXC1894 I109374204
DXC1993 I108882064 DXC5872 I109401704 DXD2577 I109492014
DXF7034 I109491354 DXU4248 I109616204 DXU5200 I109485194
DXW7666 I110555384 DXZ1761 I109374104 DYA3215 I109625004
DZK5009 I105476794 DZK5726 I109587054 DZK7670 I109002074
DZK7836 I109524804 DZV4489 I109658114 EAG6588 I109623804
EAG7782 I109127584 EAG8872 I109465064 EAG9561 I109712784
EAI2381 I109634794 EAM1418 I109707614 EAU0147 I109488164
EAU0247 I110258504 EAV0035 I109629404 EAV4325 I109479254
EAV6097 I109589704 EAV8394 I109688364 EAX8339 I109712124
EBJ7675 I109727634 EBM8327 I109711904 EDD5925 I109678574
EDE3142 I109461324 EDF4849 I109687924 EDF5070 I109332184
EDF6144 I109688694 EDF8485 I109716634 EDM3143 I109729174
EDX8917 I109629304 EEN1440 I109719054 EEP0080 I110408534
EEP0725 I109532054 EEP4960 I109740174 EGC1673 I107412794
EGL1248 I109684184 EGL2550 I109669444 EGW5849 I109461544

EGW6720 I109762724 EGW9696 I109343954 EIC6692 I109813764
EIC7568 I109805514 EIF4292 I109596734 EIX8015 I109374424
EIX9724 I110448684 EKN1762 I109582764 EKN2583 I109735444
EKN3446 I109709374 EKN6597 I109461654 EKZ0867 I109814104
EKZ3440 I109624014 EKZ5545 I109624784 EKZ6114 I109715534
EKZ6521 I109493554 EKZ7409 I109104044 EKZ7734 I109723014
ELK0617 I109589034 ENC2072 I109711354 ENH5108 I109601684
ENQ0827 I109624124 ENT2519 I109633144 ENT5394 I109519404
ENT7178 I109629734 ENT7702 I109633914 ENV1747 I109738524
ENX3115 I109685174 EPC2772 I109479144 EPD8619 I109540634
EPK7666 I109634804 EPN0176 I107453164 EPN8023 I109623794
EPQ3602 I109428984 EPT0545 I109718944 EPT2862 I109743584
EPT2877 I109373874 ERB0084 I109491244 ERB2286 I109540414
ERB2490 I109782964 ERB9496 I109673294 ERP6457 I109688254
ETB6107 I106664464 ETB7662 I109489814 ETD0289 I109659214
ETD3841 I109519304 ETL5117 I109620824 ETS1219 I109685504
ETV1730 I109735334 ETV2313 I109596844 ETV6611 I109688034
ETV8930 I109408854 GAB7500 I109344174 GZB0649 I109712344
HDQ1696 I109275314 HEQ9287 I109710694 HGR4798 I109602454
HIC1881 I109969964 HIX0213 I109715204 HLE2002 I109515884
HMI6930 I109002304 HNZ7728 I109589914 HNZ7811 I109512364
HOI6635 I109530184 HRC0810 I109743694 ION8423 I108882174
IOW9564 I108761614 JQB8488 I109688804 JQH5293 I110408644
JTR0871 I109684624 MMV7023 I109633474 MTX8388 I109811564
NWA7486 I109574624

ENQUADRAMENTO 745.50-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AAN8989 J133791457 ABQ9099 J133838317 ACF4445 J133843707
AFN8383 J133841947 AHN4474 J133796847 AIV5058 J133789367
AJO3253 J133845247 AKT9658 J133804657 AMW6665 J133845807
AND1177 J133798167 AND1281 J133866707 ANJ7718 J133810157
AOB8299 J133816977 AOC0218 J133860977 AOC6711 J133870107
AOM6568 J133781887 AOS2769 J133869887 AOS2769 J133867907
APK7229 J133845357 AQB9192 J133840297 AQE7504 J133815657
AQX8809 J133789477 ARF5248 J133783097 ARZ7262 J133842607
ASG0930 J133785957 ASO1271 J133870767 ATJ4641 J133864387
ATJ4641 J133823807 ATJ4641 J133868017 AVC0144 J133786947
AVS1582 J133850307 AXC1710 J133823907 AXC7101 J133792337
AZA1006 J133812357 BFL6150 J133816647 BGS1007 J133783107
BGY1696 J133812797 BGY7198 J133851407 BHD9626 J133794977
BHU1862 J133788267 BIK6833 J133859987 BIM3334 J133854157
BIY4416 J133783427 BMI4739 J133821817 BMN8840 J133852727
BMU2538 J133840407 BMU5617 J133862187 BNS1799 J133830507
BPC3202 J133859217 BPZ8198 J133813677 BQB3366 J133822707
BQF9044 J133766597 BQF9044 J133762857 BQF9044 J133765277
BQG1092 J133811477 BQG9398 J133803557 BQR8929 J133779687
BRC4449 J133854707 BRN2263 J133805107 BSQ2016 J133819067
BSQ2256 J133826547 BSQ3180 J133849537 BTE1521 J133820277
BTG6695 J133823797 BTN8453 J133853497 BUI3291 J133797067
BUL9732 J133800257 BUP7101 J133825007 BUU0460 J133822257
BUW2885 J133836777 BUW5158 J133780907 BUX3176 J133813017
BVA6793 J133858337 BXH1530 J133811917 BYL4898 J133800807
BZD1638 J133795527 BZE7316 J133819947 BZJ2481 J133825667
BZJ3580 J133523277 BZJ5920 J133820387 BZV1477 J133791347
BZW9439 J133853167 BZX9358 J133782657 CAE3200 J133812247
CAM1957 J133855587 CAQ6020 J133829847 CBQ6307 J133867687
CBZ2733 J133801687 CCJ9189 J133819507 CCW4422 J133841067
CCX2759 J133851187 CDW7879 J133809387 CFA4303 J133811707
CFE4798 J133797287 CFP3825 J133856247 CGA4424 J133815007
CGV1903 J133847777 CHB8607 J133844477 CHN4996 J133861417
CHQ8685 J133847887 CHS7606 J133864277 CIN1541 J133857567
CJO1711 J133786727 CJO7700 J133812027 CJY4932 J133784197
CKD5215 J133812577 CKO9786 J133840957 CKX4148 J133835457
CKX8690 J133836447 CLQ6287 J133734367 CLV4665 J133820937
CNQ4959 J133750207 CNY5959 J133809497 CNZ0633 J133798057
COL4924 J133850207 CON2596 J133866917 COZ8407 J133854597
CPA0605 J133817747 CPD5043 J133863397 CPE1742 J133847447
CPL5837 J133868677 CPU5361 J133822917 CPY8330 J133817417
CPZ0881 J133744707 CQB7132 J133793987 CQF8162 J133820717
CRO5061 J133818737 CRZ7951 J133826767 CSJ7137 J133840517
CTJ4696 J133791907 CTM1029 J133795207 CTN3164 J133796297
CTP4910 J133848007 CTP6065 J133824907 CTP6182 J133860097
CTP8202 J133847227 CUB3241 J133861637 CUB3629 J133822367
CVB5483 J133867797 CVC2829 J133781117 CVC3816 J133852287
CVK9763 J133806207 CVR7357 J133476197 CWC7627 J133843817
CWE7353 J133846237 CWG1542 J133734697 CWN4725 J133859007
CWZ5644 J133855807 CXD0899 J133805097 CXD2395 J133846677
CXD5036 J133792117 CXD7731 J133796187 CXG4314 J133859327
CXG5812 J133787167 CXM7932 J133455187 CXS2974 J133819407
CXT1321 J133843047 CXT6648 J133854607 CXT6913 J133856467
CXY8861 J133843267 CYI9406 J133870327 CYJ3803 J133859437
CYJ8576 J133853057 CYL6279 J133817197 CYW6649 J133684647
CYW7565 J133844917 CYZ2955 J133830617 CYZ7275 J133821157
CYZ9410 J133858997 CZE7334 J133859657 CZG6308 J133867137
CZJ3236 J133647467 CZN4349 J133781227 CZN8882 J133849647
DAO6489 J133861207 DAS4422 J133806417 DAT0360 J133829957
DBI2954 J133817967 DBJ2930 J133729637 DBJ3916 J133807407
DBJ9962 J133859877 DBM1756 J133781337 DBR1230 J133848657
DBS7839 J133829627 DBY1673 J133842057 DBY3681 J133555287
DBY6540 J133752517 DCN0459 J133824347 DCO0038 J133813127
DCW8352 J133838107 DCZ0028 J133868787 DDJ1769 J133845467
DDJ7061 J133805757 DDV4958 J133622827 DDV7345 J133859767
DEA4176 J133838097 DEB5546 J133622507 DEJ9231 J133800477
DEL2688 J133840077 DEL4648 J133836667 DEW6283 J133837007
DFE4923 J133859107 DFE5640 J133853387 DFE6279 J133848767
DFE6456 J133865487 DFE7189 J133853827 DFK4271 J133604237
DFU1646 J133781777 DFU1683 J133861857 DFU8540 J133787607
DFV0314 J133817857 DFW5322 J133786067 DFZ5540 J133837547
DGK0793 J133857897 DHF2101 J133834027 DHF3218 J133833367
DHF3937 J133647807 DHH0272 J133851077 DHH4465 J133847557
DHM6608 J133793007 DHR6300 J133849867 DHR9672 J133829517
DHT5520 J133461897 DHV6191 J133846347 DHW4006 J133805207
DHW4667 J133838537 DHW7235 J133848987 DHY1712 J133808067
DHY9238 J133853937 DHZ4027 J133746807 DII8705 J133782767
DIK0483 J133591477 DIK0565 J133867247 DIX0137 J133843157
DIX1411 J133823137 DIY6624 J133587737 DIZ7745 J133782327
DJG1488 J133862517 DJL0016 J133820827 DJP5867 J133849757
DJW4411 J133809607 DKA1417 J133491267 DKA9509 J133849207
DKB5939 J133820497 DKD2429 J133824017 DKD2766 J133869117
DKD2779 J133826877 DKI9663 J133786837 DKT8846 J133775067
DKT8955 J133860647 DKV0293 J133869667 DKW0712 J133620187
DKW9255 J133791567 DKY5479 J133854817 DKY5971 J133728097
DKY9001 J133607647 DLF5121 J133785407 DLR7394 J133848217
DMA9251 J133845797 DMD0052 J133852407 DMD7744 J133782987
DMD7802 J133846567 DMG3085 J133785297 DMH3140 J133783207
DMO6073 J133836997 DMO8697 J133819287 DMS2604 J133806307
DMU3896 J133596317 DMW6216 J133860317 DMY5889 J133794107
DNA8316 J133829737 DNB7966 J133796627 DNE7048 J133830397
DNH1401 J133870987 DNU4608 J133732387 DNU4608 J133666497
DNY2048 J133852617 DNY2777 J133867467 DNY3463 J133783757
DNY3711 J133785077 DNY4121 J133861747 DNY4288 J133855477
DNY5602 J133815107 DOC7788 J133707527 DOL5602 J133818077
DOL9874 J133780127 DOZ0490 J133860757 DPX0465 J133843607
DQC1493 J133785187 DQD3070 J133858447 DQE2989 J133530647
DQE5588 J133807627 DQG6324 J133747457 DQG8441 J133627447
DQI0274 J133803997 DQI4529 J133820167 DQI9798 J133812467
DQM8524 J133850417 DQP3317 J133823577 DQP9242 J133845027
DQS6932 J133866477 DQY1522 J133784087 DQY1888 J133782877
DQY2108 J133821377 DQY2108 J133863727 DQY3328 J133615787
DQY5748 J133806197 DQY9224 J133825447 DQY9950 J133457387
DSB0163 J133783537 DSC3676 J133800697 DSM9314 J133813347
DSN0193 J133844367 DSN0389 J133793767 DSN1039 J133801027
DSN2848 J133785847 DSN4374 J133856577 DSN5893 J133862847
DSN5969 J133801137 DSN8431 J133708407 DSP8525 J133863177
DSY1831 J133840307 DSZ3790 J133861527 DTF9934 J133869337
DTL3171 J133630857 DTP7502 J133847997 DTV0422 J133841397
DTV2388 J133866697 DTW4558 J133844707 DTX0710 J133638777
DTX2845 J133784307 DTX3965 J133586637 DTX4765 J133819177
DUH8779 J133841177 DUI3731 J133824897 DUJ8745 J133794207
DUN7101 J133862077 DUQ2455 J133737337 DUR4515 J133779807
DUS8000 J133785737 DUT1973 J133820507 DUT3513 J133789917
DUT5280 J133783867 DVB7388 J133817527 DVN7929 J133852067
DVS4708 J133854267 DVS5135 J133643287 DWG9515 J133823027
DWM0086 J133842497 DWR4248 J133785517 DXA4081 J133861197
DXC0821 J133823687 DXC3270 J133808727 DXC3502 J133850637
DXC4890 J133842507 DXC6672 J133804877 DXC7855 J133724807
DXC8501 J133606547 DXD1487 J133830947 DXE1873 J133807187
DXG6420 J133865377 DXP0105 J133780787 DXU1234 J133727327
DXU1859 J133843377 DXU3250 J133818407 DXU6783 J133848547
DXU7002 J133863617 DXU7575 J133853607 DXX2965 J133808177
DXY5684 J133781007 DXZ6014 J133839967 DXZ6037 J133784207
DYE9466 J133869997 DYF4078 J133790357 DYH5338 J133789697
DYK6781 J133808287 DYK8123 J133801797 DYU6112 J133846457
DZH5009 J133719517 DZI4646 J133780017 DZK0997 J133863067
DZK1408 J133816757 DZK5616 J133741297 DZK8140 J133847337
DZK8631 J133856687 DZK8874 J133845687 DZK9499 J133743277
DZV0831 J133821047 DZV2065 J133866257 DZV4251 J133824457
DZV6949 J133786287 EAD1494 J133769907 EAG5763 J133842387
EAG6135 J133836887 EAG8646 J133851737 EAG9027 J133844257
EAG9649 J133807517 EAI3344 J133852837 EAM9780 J133781447
EAU2748 J133782007 EAV1194 J133652747 EAV1475 J133847117
EAV2022 J133855147 EAV2856 J133826217 EAV3566 J133851847
EAV6629 J133787057 EAV6859 J133579267 EAV7427 J133795417
EAV8132 J133571787 EAV9042 J133862297 EAW0584 J133811257
EAW1423 J133780457 EAW2945 J133858557 EAZ7813 J133784747
EBE1416 J133815767 EBJ8755 J133852507 EBK7718 J133782547
EBL3306 J133851517 EBV1638 J133860537 EBX1038 J133788607
EBZ2499 J133818847 ECF4684 J133800707 EDC0109 J133787717
EDD6659 J133793437 EDE3147 J133781557 EDE3714 J133817087
EDF0026 J133799047 EDF1297 J133822807 EDF1436 J133842937
EDF1782 J133837987 EDF2081 J133583997 EDF2317 J133844587
EDF9476 J133862407 EDJ5325 J133574097 EDK6821 J133865047
EDO7567 J133837877 EDS4049 J133683657 EDS7062 J133856907
EDW1447 J133694987 EDZ6887 J133795857 EEG4981 J133738987
EEP0403 J133454857 EEP3175 J133782107 EEP4111 J133798277
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EEP5107 J133819617 EEP6303 J133864497 EEP7139 J133866587
EER1969 J133806637 EER8963 J133824787 EEY2905 J133825117
EEZ0006 J133867577 EFS6630 J133825227 EFW0906 J133808397
EFZ4082 J133845137 EFZ7365 J133806087 EGC5392 J133800367
EGE1201 J133856797 EGM4685 J133822587 EGM4888 J133794867
EGM6554 J133481257 EGM7279 J133814337 EGM7924 J133849427
EGM9072 J133851957 EGM9296 J133844147 EGU1304 J133846787
EGW5432 J133814997 EGW6438 J133815877 EGW7630 J133820057
EGW9360 J133861307 EHA7310 J133869447 EHR0144 J133819837
EIC5526 J133824237 EIG5579 J133785307 EIU0482 J133807847
EIX1379 J133851627 EIX3414 J133844037 EIX6469 J133478507
EIX9361 J133810817 EIX9601 J133866367 EJH4511 J133784637
EJK6945 J133782217 EJT2240 J133863507 EJT2678 J133801247
EJT2920 J133784417 EKB8701 J133803887 EKB9929 J133842827
EKM2340 J133782437 EKN0786 J133841507 EKN0953 J133817207
EKN3147 J133781997 EKN3521 J133686297 EKN3755 J133838207
EKN4879 J133818627 EKN5124 J133786407 EKN5667 J133797507
EKN6604 J133837327 EKN7988 J133863947 EKN8020 J133862957
EKN9098 J133780897 EKP8072 J133787387 EKS3241 J133788487
EKZ0581 J133816107 EKZ0602 J133800037 EKZ1014 J133865927
EKZ1795 J133799267 EKZ2976 J133830407 EKZ3106 J133841727
EKZ4440 J133824677 EKZ8564 J133816537 EKZ8728 J133856807
EKZ8969 J133825337 ELI8107 J133788817 ELM7698 J133857787
ELT3401 J133812137 ELZ9434 J133865157 EMJ6022 J133817637
EMN7450 J133791237 EMO5832 J133818957 EMT2137 J133839857
EMV2807 J133855707 ENA6334 J133857127 ENB8637 J133857347
ENC0859 J133815217 ENC1533 J133837107 ENC2776 J133836007
ENR0875 J133814447 ENR0875 J133826437 ENS0063 J133845907
ENT0090 J133864057 ENT0714 J133601817 ENT0991 J133815547
ENT3788 J133832157 ENT8439 J133843927 ENV3296 J133805867
ENV9480 J133813567 ENY5760 J133801467 EOM0746 J133835677
EOU0781 J133870217 EOX3585 J133835567 EOX4241 J133780237
EOX9623 J133790687 EPB5774 J133783647 EPE7216 J133796737
EPK7402 J133817307 EPM7781 J133823467 EPN0701 J133800587
EPN0763 J133783317 EPN1572 J133801357 EPN1772 J133850967
EPN2777 J133849097 EPN3022 J133855367 EPN4048 J133780677
EPN4491 J133837437 EPN5564 J133788157 EPN5781 J133812807
EPN7231 J133862627 EPN8089 J133786397 EPN8956 J133806967
EPR0591 J133854927 EPT0547 J133807307 EPT1354 J133826657
EPT2577 J133784967 EPT2594 J133853717 EPT2670 J133865267
EPW0008 J133814667 EPW4860 J133807957 ERB0449 J133841287
ERB1316 J133814117 ERB3497 J133820607 ERB3751 J133858007
ERB4981 J133787507 ERB5299 J133851307 ERB8275 J133824567
ERB9477 J133867027 ERD1777 J133868897 ERF5503 J133788377
ERG5091 J133852397 ERO3336 J133797397 ERQ7419 J133858227
ERW2031 J133814557 ERW7596 J133780347 ESY0013 J133848437
ETB6869 J133840737 ETB7523 J133560907 ETB8346 J133825887
ETD0135 J133864167 ETD0459 J133796307 ETD0676 J133854377
ETD1451 J133869557 ETD2185 J133864507 ETD2897 J133866037
ETD9116 J133856137 ETH1219 J133863837 ETH1220 J133861967
ETH2831 J133864717 ETL9000 J133855037 ETS0333 J133862737
ETS0551 J133858117 ETS0651 J133852177 ETS0984 J133857457
ETS1158 J133799607 ETS1476 J133822477 ETV0175 J133850527
ETV1167 J133807737 ETV1306 J133854047 ETV1855 J133863407
ETV2819 J133849107 ETV3261 J133753507 ETV4748 J133840627
ETV5551 J133790467 ETV5646 J133849317 ETV6476 J133850747
ETV7440 J133850087 ETV9982 J133837217 ETZ8031 J133813457
EVJ0977 J133780567 EYE0100 J133828857 FDN5757 J133790807
FJC8617 J133861087 FLA5303 J133856027 FQA0808 J133785627
FUI3010 J133818517 GSP1998 J133794647 GSW8492 J133760877
GUJ6449 J133788047 GUN6781 J133742287 GUR8095 J133825557
GWA9949 J133846897 GXU8734 J133806857 GYL0155 J133793547
GZV7521 J133789147 GZW7574 J133868567 GZX5036 J133868347
HAA3526 J133784857 HBH4834 J133864937 HBW4661 J133826107
HCM0536 J133788597 HCM3380 J133860207 HDB0693 J133829307
HDT7350 J133789037 HER5129 J133855697 HFS4051 J133836557
HHD8090 J133794317 HHE8188 J133797727 HIP1698 J133793327
HIU4874 J133830177 HJS1968 J133863287 HKE0330 J133857907
HLB3984 J133786507 HLH1787 J133854487 HLV1291 J133864607
HMI4005 J133818187 HMI5639 J133855257 HMO0032 J133870547
HMS3295 J133740197 HMZ4786 J133806747 HMZ4786 J133857237
HNA2830 J133857677 HNE6762 J133807077 HNI1949 J133850197
HNK1254 J133819727 HNK2463 J133787497 HNU3500 J133864827
HNU8992 J133852947 HNW4494 J133678707 HNZ6611 J133839417
HOD3886 J133869777 HOD8764 J133795087 HOD9066 J133792777
HOD9066 J133792227 HOE6647 J133793217 HOG8523 J133804987
HQA2520 J133819397 HQL1679 J133796957 HQM7160 J133455407
HQV6282 J133794427 HSD4916 J133868237 HSM1309 J133813237
HUF2466 J133865607 HUL8509 J133850857 IMU9458 J133860867
IOL6613 J133794537 IOT9578 J133788707 JFV1728 J133790027
JIP6075 J133787827 JIP6075 J133807297 JON6033 J133868127
JQQ5702 J133790247 JQQ5702 J133789587 JUH8709 J133865817
JZR3752 J133855917 KJC6362 J133816867 KLS8320 J133840187
KUO9914 J133790137 KVD4781 J133794757 LAS9219 J133840847
LKY9082 J133786177 LKY9082 J133784527 LNZ5490 J133828637
LQT3009 J133792667 LSF1780 J133718197 LVZ2941 J133813787
MIF8227 J133859547 MIF8227 J133869007 MNM3799 J133846127
MSZ0822 J133830287 MUK3274 J133844807 MVK0500 J133841837
MWB9863 J133792447 NCU6649 J133622607 NDI0731 J133559907
NGJ9121 J133821927 NGZ4332 J133857017 NMJ1888 J133790907
NWD4047 J133790577 NWF9380 J133815327

ENQUADRAMENTO 746.30-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 20% ATÉ 50%
PROCESSADAS EM 21/03/2011
AHA9144 J133799927 AHL4918 J133847667 AOD4028 J133788927
AVF5180 J133846017 BEL3725 J133786617 BFL2393 J133818307
BKS8565 J133846907 BQF9044 J133677277 BQF9044 J133673107
BQF9044 J133688497 BQF9044 J133613257 BQF9044 J133742407
BRD4326 J133795967 BTK0317 J133815437 BUG1309 J133802897
BYK1183 J133676837 BZJ7869 J133845577 CCM9208 J133848877
CEU9881 J133811807 CFA2782 J133842167 CLG7988 J133791897
CPS0828 J133812907 CVZ9150 J133756257 CZP9063 J133847007
DBZ6847 J133856357 DDJ6722 J133841407 DEN1634 J133826327
DGS9261 J133853507 DGW5101 J133814227 DIL8536 J133799817
DKY7576 J133594117 DNO0353 J133792557 DOZ3812 J133792887
DQG8609 J133813907 DQW6134 J133592137 DUL7049 J133826007
DXB4027 J133797947 DXY5154 J133837767 EAB0473 J133825997
EAG7756 J133789707 EBZ2410 J133825777 ECF6734 J133860427
EDC5031 J133613587 EDR0887 J133787277 EGL3836 J133800147
EIA8581 J133860107 EIW1053 J133806527 EKN5513 J133867357
EKY2403 J133781667 ELW2417 J133800917 EME1051 J133849977
ENC2973 J133810607 EQK3334 J133779797 ERA0479 J133805977
ERM3019 J133839527 ETB9146 J133844697 HJP0164 J133530317
HOD9066 J133866807 INL9007 J133798937 KVU1369 J133796517
KYR4669 J133813897 LKM8566 J133837657 MQF5952 J133870877

ENQUADRAMENTO 747.10-TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM MAIS DE 50%
PROCESSADAS EM 21/03/2011
ATG3372 J133793107 BUT5376 J133779907 DNT7735 J133853277
DSN8545 J133810487 ENT1333 J133815987 ESY0013 J133791127 

 SERGIO MARASCO TORRECILLAS 
 Secretário Municipal De Transportes 

  

 RE-RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 039/2011 
  

 O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições legais, re-ratifi ca a re-
solução nº 039/2011 para que, nos membros dos grupos, onde se lê ELIEL RODRIGUES 
MARINS, leia-se INÁCIO HIDEO HONDA. 
 

 Campinas, 17 de março de 2011 
 SÉRGIO MARASCO TORRECILLAS 

 Secretário Municipal De Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

  DEFIRO PROJETO DE ANEXAÇÃO DE LOTES 
 PROT.11/11/1227 SAMUEL BATISTA LARANJO 
 INDEFERIDOS
 PROT.10/11/972 VALQUIRIA DE FATIMA GARIBALDI - PROT.10/11/8923 MENDES DA SILVEIRA FELTRIN COM. 
DE MOTOCICLETAS LTDA - PROT.10/11/17160 MADEIREIRA RONDONIA LTDA - PROT.07/11/3852 EUROMIDIA 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - PROT.10/11/17009 AUTO POSTO 100 % LTDA - PROT.10/11/14839 JOSE C DE 
ANDRADE ALFAIATE - PROT.10/11/15453 BARGAS E BARGAS COM. DE MATERIAIS ELETRICOS 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.11/11/2907 M G A SARAIVA PEÇAS - PROT.09/17/1870 T R NISTA - PROT.11/11/3101 LABORATORIO PESQUI-
SAS ORTOPEDICAS E PROTESES - PROT.11/17/468 EVENTOS RH TRABALHO TEMPORARIO ASSESSORIA E CON-
SULTORIA LTDA - PROT.11/11/2790 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONSUTORES CANHÃO LTDA - PROT.11/17/449 
VIVAT VIE TURISMO LTDA - PROT.11/17/451 GALORO PATOLOGIA CLINICA LTDA - PROT.11/17/453 ITAÚ UNI-
BANCO S/A - PROT.11/17/454 ITAÚ UNIBANCO S/A - PROT.03/10/27470 CIA PAULISTA DE ESTACIONAMENTOS S/
C LTDA - PROT.04/10/5516 METROCAMP NEFROLOGIA E ASSOCIADOS S/C LTDA - PROT.04/10/72784 CHEZ COM. 
DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - PROT.11/11/3310 JOSE SACRAMENTO - PROT.11/11/3293 ALESSANDRO F DOS 
SANTOS - PROT.10/11/15431 SEMURB (BARGAS E BARGAS COM. DE MATERIAIS ELETRICOS) 
 CANCELE-SE A APROVAÇÃO DO PROJETO
 PROT.06/10/27709 ECLIPSE COMERCIO DE CALÇADOS LTDA
 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 ENGª ARQTª SIMONE MEDEIROS EYER THOMAZ 

 Diretora Do Deptº De Controle Urbano 
  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

  FICA EMBARGADA A OBRA SITO Á RUA MOGI GUAÇÚ Nº 1699, JD. FLAMBOYANT (AUTO Nº 0550)
 PROT.10/11/2145 SEMURB (TNL PCS S/A)
 DEFERIDOS
 PROT.11/11/3006 RENATO L C GAGLIARDI - PROT.11/11/3013 FABIO T ALVES - PROT.11/11/3063 FABIO HOLZS-
CHUH - PROT.11/11/3087 TALITA AP. PARIS SLUPPER - PROT.11/11/3091 ALEXANDRE R BOMK - PROT.11/11/2934 
EUNICE S M LEMES - PROT.11/11/2942 WILMAR DE SOUZA - PROT.11/11/2944 O MESMO - PROT.11/11/3003 
SERGIO B NEVES - PROT.11/11/2649 ROGERIO DE G VALDEJÃO - PROT.11/11/2716 FELIPE F PARRA - 
PROT.11/11/2763 JOÃO DOS S BARBOSA - PROT.11/11/2929 ANTONIO C BARBUIO PROT.11/11/2631 CAROLINA S 
DA MOTA - PROT.11/11/2632 WILSON R DUARTE - PROT.11/11/2635 FABIO DE A SCANDIUZZI - PROT.11/11/2426 
VINICIUS F RAIMUNDO - PROT.11/11/2457 ANDERSON B MACHADO - PROT.11/11/2507 LUCIO C DE BRITO - 
PROT.11/11/2572 ADRIANA C RUSSO - PROT.11/11/2626 RODRIGO S AVANCI - PROT.11/11/1955 ARNALDO IEZZI 
JR - PROT.11/11/2047 JOSE C DE BARROS - PROT.11/11/2076 MARCO DRAETTA - PROT.11/11/2195 AMADEU RUIZ 
S DE OLIVEIRA - PROT.11/11/2313 ROGERIO P DE SOUZA - PROT.11/11/507 MARIO R V DA SILVA - PROT.11/11/1642 
FABIO G CARNEIRO - PROT.11/11/1853 JOKLER REPRESENT E PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT.11/11/1854 MAR-
CIO A F ALBERTO - PROT.10/11/16515 MONICA C DE ALMEIDA - PROT.10/11/13652 IRANI M DE OLIVEIRA CA-
POVILA - PROT.10/11/11062 CELINA FURLAN - PROT.10/11/4031 SILVIO A BIGON - PROT.10/11/17049 MARIA H B 
GIORDANO - PROT.09/11/1338 PAULO GIL H INTROINI - PROT.10/10/37980 ALVINA P JARDIM - PROT.10/11/13627 
GERALDO DA CONCEIÇAÕ - PROT.09/11/481 ARIOVALDO DIETRICH - PROT.11/11/846 WILSON FERNANDES C 
VIANA - PROT.11/11/2933 CATARINA B OLIVEIRA DE FRANÇA
 INDEFERIDOS
 PROT.10/11/14453 JOSE A SIQUEIRA - PROT.11/11/1503 CRISTINA M W JUSTINO - PROT.10/11/8464 ANTONIO 
C DE BRITO 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.11/17/455 ITAÚ UNIBANCO S/A - PROT.24692/62 ANTONIO MONTAGNER - PROT.23679/53 MARIO GRAS-
SO - PROT.11/11/3299 VILMAR DE PAULA - PROT.10/11/16500 PAULO S R FERNANDES - PROT.50591/00 NOÉ DE 
OLIVEIRA ROCHA 
 PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
 PROT.11/11/3455 JOSE R MELO - PROT.11/11/3458 MANOEL MONTEIRO NETO 
 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS, 2º ANDAR, PARA TOMAR CIENCIA
PRAZO DE 03 DIAS
 PROT.07/11/4222 PUBLICIDADE KLIMES SP LTDA - INT Nº 36341
PROT.10/11/14732 COMERCIAL CIGAAX DE ALIMENTOS LTDA - INT Nº 36784 
 PRAZO DE 10 DIAS
 PROT.10/11/2145 COND. EDIF. IPORÃ - AIM Nº 196425
PROT.09/12/468 ANTONIO CARLOS BARBOSA ORTIZ - AIM Nº 214031
PROT.09/11/6386 COND. RESID. ONZE DE AGOSTO - AIM Nº 142115
PROT.06/11/1248 CITI FINANCIAL PROMOT. DE NEGOCIOS E COBRANÇA LTDA - INT Nº 36345
 PRAZO DE 15 DIAS
 PROT.06/10/27455 LYLA PÃES DOCES LTDA - AIM Nº 214063
PROT.06/10/27455 LYLA PÃES DOCES LTDA - INT Nº 36346
PROT.09/12/468 ANTONIO CARLOS BARBOSA ORTIZ - INT Nº 36045 
 PRAZO DE 30 DIAS
 PROT.10/11/14732 COMERCIAL CIGAAX DE ALIMENTOS LTDA - AIM Nº 214181 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA 

 SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO 
  

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE   

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A assistente Leila Célia Monteiro Leite da CPA - Comissão Permanente de Acessibilidade, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo,  CONVOCA  todos os Membros Titulares e Suplen-
tes nomeados na Comissão, para a Reunião Ordinária a realizar-se no dia  29 de Março de 
2011 , terça-feira na sede da  EMDEC,  sito à rua Sales de Oliveira, nº 1028 - Vila Industrial, 
com início às 09:00h e término às 11:30h.
  Leila Célia Monteiro Leite  
Assistente da CPA 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 MAGDA PIZZINATO FERMINO 

  

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO S/A 

 AVISO DE LICITAÇÃO REVOGADA 
  

 Protocolo nº C 010.02.2011 - Pregão Presencial nº 002/2011 - Objeto: Contratação de em-
presa especializada em locação de equipamentos para realização de serviços nas dependências 
da Ceasa/Campinas. COMUNICADO: Tendo em vista as razões expostas pela Comissão de 
Licitação, mantenho a decisão no sentido de revogar o presente processo licitatório.
 

 DEMÉTRIO VILAGRA 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Rua Dr. Salles Oliveira nº 1028, Vila 
Industrial, Campinas/SP, comunica que se encontra aberta a TOMADA DE PREÇOS nº 001/2011, 
do tipo MENOR PREÇO, protocolo nº 007/2011 -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGE-
NHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DO CORREDOR 
DE TRANSPORTE COLETIVO SUDESTE.  O Edital poderá ser consultado e adquirido, na Ge-
rência de Licitações e Contratos da EMDEC S/A, no endereço acima, no horário das 09h00min às 
12h00min e das 13h30min às 16h30min, podendo ser obtido em formato eletrônico (edital e anexos) 
nesse mesmo local, retirando-se CD ROM, mediante a entrega, no mesmo ato, de um CD ROM novo 
ou solicitado através do e-mail licitacoes@emdec.com.br. A entrega dos envelopes “1”- Documentos 
de Habilitação e “2”- Proposta Comercial, poderá ser feita até às  10h00min do dia 11/04/2011 . O 
credenciamento e abertura da referida Tomada de Preços será no dia  11/04/2011 às 10h00min. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 

  

 EXTRATO DE TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
  

 TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3.1.1/11
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/11
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/11 - PROTOCOLO Nº 065/10 
CONTRATANTE: EMDEC S/A
CONTRATADA: MKRJ COMÉRCIO DE PAPÉIS PAPELARIA LTDA. - ME.
OBJETO: UTILIZAÇÃO DOS ITENS: 1.10 E 5.10. 
DO VALOR TOTAL: R$ 12.240,00
DO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 10/03/11

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI 

 AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

  - Protocolo Nº 1191/2011 
Ratifi co o ato de dispensa de licitação referente à aquisição de conexão do balão,válvulas,bateria 
selada,campanula, servomatico e arrulas de vedação para uso em aparelhos de anestesia marca: K. 
Takaoka, com base no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Firma:LAC Com. Manut. Equip. Med. Hosp. Ltda, no valor total de R$ 3.050,02 (três mil e 
cinquenta reais e dois centavos). 

Campinas, 21 de Março de 2011.
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

Presidente do HMMG
 

  



16 Campinas, quarta-feira, 23 de março de 2011Diário Ofi cial do Município de Campinas

 RATIFICAÇÃO   

  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo Nº 094/2011 
 -Cristalia Prods Quim. Farm. Ltda,  para os itens 03 no valor
total de R$ 204,00(duzentos e quatro reais).
 -R.A.P.Aparecida Com. Medicamentos Ltda,  para os itens 01 e 07 no valor total de R$ 
1.946,00 (mil novescentos e quarenta e seis reais).
 -Cirurgica Mafra Ltda - Filial Catalão,  para os itens 02, 04, 05 e 06 no valor total de R$ 
2.980,00 (dois mil novescentos e oitenta reais).
 -Friza Com. e Repr. de Prods Hosp. Ltda,  para o item 08 no valor total de R$ 648,00 
(seissentos e quarenta e oito reais).
 Protocolo Nº 220/2011 
 -B.C. de Oliveira Freitas - ME,  para o item 01 no valor total de R$ 134,00 (cento e trinta 
e quatro reais).

Campinas, 21 de Março de 2011.  
   SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente do HMMG  

  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   

  Protocolo nº.:  93/2011 -  Pregão Presencial nº.:  38/2011 - Objeto: Aquisição de envelopes 
timbrados, mediante o sistema de Registro de Preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto Mu-
nicipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 HOMOLOGAR  o Pregão Presencial nº. 38/2011 adjudicando o objeto em epígrafe, à em-
presa abaixo:
- Kaiapel Com. e Serv. Graf. Ltda- EPP, para os itens 01 (R$ 0,085),02 (R$ 0,085),03 (R$ 
0,0785),04 (R$ 0,168) e 05 (R$ 0,395). 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   

 Acham-se abertas na Área de Licitações do H.M.M.G., sito Av.Pref. Faria Lima, s/nº - 2º an-
dar (Complexo Administrativo), Pq. Itália, Campinas-SP, fone: (19) 3772-5827, as licitações: 
A)Pregão Presencial nº 43/2011 - Prot. nº. 169/11 - Contratação de empresa para realização 
de exames anatomopatológicos, necessários à atenção integral aos usuários do HOSPITAL 
MUNICIPAL DR MARIO GATTI, integrante do Sistema Único de Saúde (SUS) de Campi-
nas, nas quantidades estimadas e condições estabelecidas no Anexo I - Descritivo do Objeto, 
mediante o sistema de Registro de Preços, a abertura dar-se-á às 09h00 do dia 05/04/2011; 
B) Pregão Presencial nº 44/2011 - Prot. nº. 243/11 - Contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames de ressonância magnética, mediante o sistema de registro de preços, a 
abertura dar-se-á às 14h00 do dia 05/04/2011; C)Preão Presencial nº. 45/2011 - Prot. nº. 98/11 
- Aquisição de material hospitalar (equipo e outros), mediante o sistema de Registro de Preços, 
a abertura dar-se-á às 09h00 do dia 06/04/2011; D)Pregão Presencial nº 46/2011 - Prot. nº 
227/11 - Aquisição de medicamentos (Loperamida e outros), mediante o sistema de Registro 
de Preços, a abertura dar-se-á às 14h00 do dia 06/04/2011. Os editais estarão disponível a par-
tir de 24/03/2011. Os interessados poderão retirar o edital através do site www.hmmg.sp.gov.
br/licitacoes. Informações pelo e-mail: hmmg.licitacoes@gmail.com 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 JORGE LUIZ BRASCO 

 Pregoeiro 
  

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

  Protocolo nº.:  31/2011 -  PROCESSO N° . 155/2011 -  OBJETO:  Aquisição de medica-
mentos manipulados, mediante o sistema de Registro de Preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto Mu-
nicipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo:
 01. CANCELAR  os itens 05, 08 e 23 por não lograrem interessados na apresentação de 
propostas;
 02. HOMOLOGAR  o Pregão Presencial nº. 31/2011 adjudicando o objeto em epígrafe, à em-
presa Nova Natural Farmácia de Manipulação e Homeopatia Ltda. - ME, para os itens 01 (R$ 
4,97), 02 (R$ 2,98), 03 (R$ 3,47), 04 (R$ 5,88), 06 (R$ 3,08), 07 (R$ 1,62), 09 (R$ 2,44), 10 
(R$ 1,38), 11 (R$ 12,00), 12 (R$ 1,94), 13 (R$ 1,20), 14 (R$ 2,60), 15 (R$ 8,10), 16 (R$ 0,10), 
17 (R$ 5,50), 18 (R$ 0,57), 19 (R$ 1,89), 20 (R$ 1,40), 21 (R$ 5,90) e 22 (R$ 0,15). 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Do Hospital Municipal “Dr. Mário Gatti” 
  

 HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DE DESPESA 

  

  Protocolo nº.:  82/2011 -  Pregão Presencial nº.:  40/2011 -  Objeto:  Aquisição de bisturi elétrico
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto 
Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resolvo  HOMOLO-
GAR  o Pregão Presencial nº. 40/2011, bem como  ADJUDICO  e  AUTORIZO  a despesa 
a favor da empresa Wem Equipamentos Eletrônicos Ltda, no valor total de R$ 32.000,00 
(Trinta e dois mil reais). 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 SALVADOR AFFONSO FERNANDES PINHEIRO 

 Presidente Do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A 

 JUSTIFICATIVA DE ATRASO DE PAGAMENTOS 
  

 Atendendo aos preceitos estabelecidos nos artigos 244 e seguintes da Instrução nº. 02/2008 
(TC-A-40. 728/026/07) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo justifi camos que os 
pagamentos efetuados no mês de fevereiro/2011, pela Informática de Municípios Associa-
dos S/A, em detrimento aos documentos com vencimentos mais antigos, foram em virtude 
da necessidade de não comprometer as atividades essenciais, inerentes ao funcionamento 
da empresa e às prestações de serviços providos à Prefeitura Municipal de Campinas, cujas 
atividades compreendem a responsabilidade pela execução de serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - TIC e a administração da Imprensa Ofi cial do Município.

 RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2011 
FORNECEDOR .........................................................................................................................................................VALOR 
4 IT COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. .............................................................................7.589,10
A2 WORKS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. .....................................................................................................65.626,12
APOIO SISTEMAS GERENCIAIS P/ INFORMÁTICA DE PERUÍBE .................................................................30.636,76
A TELECOM S/A ......................................................................................................................................................13.155,47
BOMGRAF COMERCIO DE COMPONENTES GRÁFICOS LTDA- ME ..............................................................1.428,00
CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ .........................................................................................................................22.401,86
CLARO S/A .................................................................................................................................................................1.148,46
CTBC MULTIMÍDIA DATA NET S/A .....................................................................................................................10.350,01
DATEN TECNOLOGIA LTDA .................................................................................................................................41.225,00
ECO SISTEMAS AUTOMAÇÃO S/C LTDA ..........................................................................................................23.957,51
FINGERSEC SEGURANÇA BIOMETRICA DO BRASIL ..........................................................................................170,00

GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA ........................................................................................................................12.760,60
HASKY AUTOMAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP ........................................................14.655,00
HORTOGRÁFICA EDITORA LTDA EPP ................................................................................................................15.899,00
JR GOMES LOCADORA - ME ................................................................................................................................13.070,82
LAC COMERCIO DE REVISTAS, JORNAIS E PERIÓDICOS ...............................................................................3.524,71
L G INFORMÁTICA PAPELARIA E COPIADORA LTDA-ME ..............................................................................1.240,00
LORIGRAF LESTE TINTAS ESPECIAIS LTDA ......................................................................................................5.788,60
LSTAR VIDEO INFORMÁTICA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA ................................................................5.746,00
MCG AGUIAR CARTUCHOS - ME ..........................................................................................................................1.486,00
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA ................................................................................................................5.789,43
PASSALACQUA & CIA LTDA ................................................................................................................................52.727,10
RIO CONSTRUTORA E AGROPECUÁRIA LTDA ................................................................................................67.336,02
SAFESYSTEM INFORMÁTICA S/A ........................................................................................................................3.860,00
SIEMENS ENTERPRISE COM.TEC.INF.E COM. CORP. LTDA ..........................................................................72.913,50
SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA ......................................................................................................................5.930,00
STEMAC S/A GRUPOS GERADORES.....................................................................................................................1.632,09
TECNET COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ..............................................................................................................8.698,02
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A ...................................................................................................145.506,15
TOTVS S/A ..................................................................................................................................................................7.557,77
UNIMED CAMPINAS ............................................................................................................................................ 114.233,84
UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA ...................................................................20.544,99 

 Campinas, 21 de março de 2011 
 PEDRO JAIME ZILLER DE ARAUJO 

 Presidente 
 GILSON SANTOS CHAGAS 
 Diretor Administrativo E Financeiro 

 GILZANI DE CASSIA TEIXEIRA 
 Controle Interno 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

 RESUMO DE COMPRA DIRETA 
  

  N.2011/04 -  Contratada: Sulzer Brasil S.A. Objeto: Aquisição de anéis de desgaste das car-
caças de bombas da captação do Rio Atibaia. Valor total R$ 56.377,31 (cinquenta e seis mil, 
trezentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos). Conforme parecer jurídico emitido 
com fundamento no artigo 25, inciso I da Lei nº 8666/93. O Sr. Diretor Presidente ratifi ca 
a presente compra direta. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM 
INVESTIDORES    

  

 AVISO DE ADIAMENTO   

  PREGÃO N. 2011/30  - Presencial. Objeto: Aquisição de equipamento combinado de vácuo 
e alta pressão, com recursos do FINAME/BNDES.  A SANASA Campinas comunica que 
a sessão de recebimento das propostas do pregão em epígrafe fica adiada “sine die”. A 
nova data será comunicada oportunamente.  

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

  

 RESUMO DE CONTRATO 
  

 Contrato n. 2011/5110; Contratada: Grupo IBMEC Educacional S/A; DL 144/2011; objeto: su-
blocação de salas e infraestrutura para concurso; vigência: até 20/03/2011; valor: R$ 6.545,00.  

 DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM 
INVESTIDORES 

  

  

 AVISO DE LICITAÇÃO   

  PREGÃO n. 2011/55  - Presencial. Objeto: Registro de preços de cloreto férrico-solução 
(FECL3) para tratamento de água destinado ao abastecimento público. Recebimento das pro-
postas até às  9h do dia 07.04.2011 , na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP 
na Sala de Licitações. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 
8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações no endereço acima.
 

 Campinas, 22 de março de 2011 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS 

 COLSETEC COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC 
  

 HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 04/2011 -  PROTOCOLO Nº 2697 DE 01 DE MARÇO DE 2011 
Homologo o presente processo licitatório desenvolvido na modalidade Carta Convite, adju-
dicando a favor da licitante J.A.C. & M.V.B. Construção e Manutenção Civil Ltda, com o 
valor total de R$ 30.425,00.

Campinas, 22 de março de 2011. 
 

 TEREZA NASCIMENTO ROCHA DÓRO 
 Presidente Da Setec 

 DIVERSOS 
 EDITAL DE EXTRAVIO 

  

  M. RABELO SILVA COLCHÕES ME  sita na R. Niteroi, 57 Jd Campos Elíseos Cam-
pinas/SP CNPJ 02.933.696/0001-34 IE 244.647.242.113  DECLARA  o  extravio  do Talão 
Mod D-1 venda a consumidor de 9951 a 10000 em branco e o jogo da NF Mod. M-1 de n° 
2300 emitida Simples Remessa no valor de R$ 1.408,70. A empresa não se responsabiliza 
pelo uso indevido dos mesmos.
 

  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  

 Em cumprimento ao estabelecido no Estatuto Social, fi cam  CONVOCADOS  os Srs. asso-
ciados do  Jockey Club Campineiro  para a  Assembléia Geral Ordinária  a ser realizada 
no  dia 18/04/11. às 19:00 hs ; na sede do Club, à Praça Antônio Pompeo, 39 Campinas, para 
cumprir a seguinte  PAUTA :
 1 -  Prestação de Contas da Diretoria;
 2 -  Discussão e aprovação das Contas Relativas ao Exercício Financeiro de 2010;
 3 -  Outros assuntos de interesse da sociedade.
Se no horário marcado no presente Edital, não estiverem presentes os associados no número 
mínimo estabelecido pelo Estatuto. 

 Campinas, 22 de março de 2011 
 SERGIO ADRIANO SIMIONI 

 Presidente 
  

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  

 Em cumprimento ao estabelecido no Estatuto Social, fi cam  CONVOCADOS , os Srs. associa-
dos do  Jockey Club Campineiro  para a  Assembléia Geral Ordinária  a ser realizada no  dia 
27/04/11, das 13:00 hs. às 18:00 hs . na sede do club, à Praça Antônio Pompeo, 39 Campinas, 
para a seguinte  PAUTA : ELEIÇÃO DA NOVA CHAPA DIRETORA conforme Estatuto.
Se no horário marcado no presente Edital, não estiverem presentes os associados no número 
mínimo estabelecido pelo Estatuto Social, a assembléia será constituída com qualquer nú-
mero de associados.
 

 Campinas, 21 de março de 2011 
 LUIZ GONZAGA COUTINHO DE QUEIROZ 

 Presidente 


